
CORREIO RRAZILIENSE 

DE SEPTEMBRO 1820. 

Na quarta parte nova os campos ára; 
E se mais mundo houvera lá chegara. 

CAMOENS. c .v i l . e 14. 

POLÍTICA. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL, BRAZIL, E ALGARVES* 

Alvará ampliando o de 25 de Abril ISIS; a favor da in
dustria dos Povos. 

Eu El Rey faço saber aos que este Alvará com força 
de ley virem, que, tendo-me representado os Governa
dores do Reyno de Portugal, e outras pessoas do meu 
Conselho, e zelosas do meu serviço, e dos interesses re
cíprocos do Reyno Unido, ser muito convenient ampli
ar as disposiçoens do Alvará de vinte e cinco de Abril 
de mil oitocentos e dezoito, tanto para occorrer a algum 
abuso, que se possa introduzir, como para favorecer, 
quanto he compatível com as outras urgências do Estado, 
o progresso da cultura e industria dos povos; e confor-
mando-mecom o seu parecer: sou servido determinar: 

Voi. XXV. V. 148. EE 
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1.° Que todo o vinho estrangeiro pague por entrada nos 
Portos do Brazil, além dos direitos estabelecidos pela> 
Tarifa ordenada no sobredicto Alvará, um direito addi-
cional da quantia de oito mil réis por pipa de cento e oi
tenta medidas. Este direito será applicado para as des
pezas militares, e de estabelecimentos públicos: será co
brado pela alfândega, e remettido ao erário, do qual irá 
entrando no banco do Brazil, para eu o mandar destinar 
como melhor convier. 

2.° E porque se tem observado abuso no favor da quar
ta parte dos direitos do vinho, agoa-ardente, e azeite 
Estrangeiro, vindo em embarcaçoens Portuguezas, por 
se deixar a producçaõ Nacional, para se transportar a 
Estrangeira: hei por bem mandallo suspender, ficando 
nesta parte reformada a Tarifa do sobredicto Alvará. 

3.° Hei outro sim por bem determinar, declarando, e 
Tevogando o privilegio concedido à Companhia da agri
cultura das vinhas do Alto Douro, pela mudança que 
tem havido de circumstancias; que o privilegio, que tinha 
para algum dos portos do Brazil, se fique entendendo, e 
observe a respeito do vinho legal, e de embarque, e cora-
prehenda a todos os Portos do Brazil; o qual somente a 
Companhia poderá transporter directamente, ou por es-
calla para qualquer dos portos, e o poderá vender enva-
silhado, ou engarrafado, à convenção das partes, sem su-
geiçaõ a taixa. E que o vinho chamado de ramo fique 
permittido a qualquer Lavrador, ou negociante Portu
guez o remettéllo e vendei Io nos Portos do Brazil, como 
lhe convier, e por quaesquer consignatarios, pagando os 
direitos estabelecidos. 

4.o Determino que o trigo Estrangeiro, assim como o 
milho, cevada, senteio, e farinha Estrangeira, que en
trar pela fóz nos Portos de Portugal e algarve, pague, 
como direito de entrada, a dizima em espécie. A arre-



Política. 215 

cadaçaõ se fará pelo Terreiro de Lisboa, e nas outras 
partes pela alfândega; e naõ se entenderá comprehendida 
a vendagem do Terreiro de Lisboa, de vinte réis por al
queire de farinha, destinada à manutenção daquelle esta
belecimento. E este direito da dizima em espécie, ou o 
seu preço, quando estiver em contracto, terá a mesma na
tureza e applicaçaõ, que tem a décima; por ser justo nao 
somente que a este subsidio, que se acha diminuto, a o 
cresça algum outro rendimento; mas também que o seja 
por este gênero, que se achava isento do direito geral da 
dizima por entrada, com oppressaõ dos Lavradores do 
Reyno, que pagam dízimos dos seus fructos. Permitto po
rém que nos annos de carestia possa hever convençoens 
sobre a quantidade deste deireito com os importadores 
dos sobredictos gêneros. 

&°. Ordeno que o Sal da producçaõ de Portugal e Al
garve pague metade dos direitos por entrada nos portos 
do Brazil. O mais Sal Portuguez continuará a pagar o 
mesmo direito de oitenta réis por alqueire, medida do 
Rio-de-Janeiro, que actualmente paga. E o Sal Estran
geiro pagará direito dobrado. E por esta disposição se 
naõ entenderão alteradas as diversas contribuiçoens, que 
tiver em alguns lugares. 

0°. Ordeno outro sim, que o Atum, Sardinha, ou outro 
qualquer Peixe da Pescaria de Portugal, ou Algarve, 
seja livre de direitos de entrada nos portos do Brazil, e 
dominios Portuguezes. Assim como também o pano de 
Linho, Linhas, e Burel, e a Saragoça fabricados em Por
tugal : apresentando as competentes attestaçoens do Ma
gistrado do lugar, ou da Alfândega por onde se expor
ta te m. 

7°. E por quanto he também necessário que as rendas 
do Estado se naõ desfalque m pela urgência das despezas, 

a que ellas saõ destinadas, quando também convém di-
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rninuir as que fazem mais gravame: hei por bem de
terminar: que a agua-ardinte dei consumo nas Cidades, 
Villas, e Povoaçoens do Brazil pague mais um direito 
de oito mil réis por pipa de cento e oitenta medidas, 
além dos direitos, que actualmente paga. Naõ se en
tenderá por este motivo abolida a prohibiçaõ, que em 
alguns districtos ha, ou possa haver das vendas daAgoa-
ardente por miúdo, em razaõ da desordem, que occasio-
na entre os escravos. E exceptuo desta imposição as 
Provicias do Rio Grande de Saõ Pedro, Santa Catharina, 
Saõ Paulo, e Matto Grosso. 

8. Hei outro sim por bem abolir a imposição chamada 
Subsidio Militar, de seis centos e quarenta réis por ca
beça de Gado Vacum, que se pagava nas Provincias do 
Ceara, Rio Grande do Norte, Parahyba, e Pernambuco; 
pois que pelas outras rendas do Estado tenho mandado 
occorrer ás despezas da tropa, e milícias. 

9. Para evitar alguns inconvenientes, que tem occorido 
na observância do parágrafo treze do sobredicto Alvará 
de vinte e cinco de Abril de mil oitocentos e dezoito, de
termino, que para serem admittidos nos portos Portu
guezes os navios de qualquer naçaõ Amiga ou Alliada, 
deverão appresentar o Passaporte, ou documento legal, 
segundo o uso estabelicido em cada uma dellas, que le
galize a Naçaõ, a que pertence, é o destino da sua via
gem : e manifesto das alfândegas, ou declaração authen-
tica de toda a carga, que trazem a seu bordo; e este 
virá reconhecido, e certificado pelos Cônsules ou Vice-
Cônsules Portuguezes do porto donde sahirem; e onde 
naõ houver Cônsules, ou Vice-Consules, viraõ authen-
ticados por aquella Authoridade Civil, ou Commercial, 
que poder tenha para o fazer; sem o que naõ seraõ ad
mittidos, e seraõ mandados sahir. E os Navios Portu
guezes, que sahirem para algum porto, deverão igual-
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mente levar o manifesto da carga, reconhecido, e certifi
cado pelo Cônsul ou Vice-Consul da Naçaõ,aquém per
tencer o Porto para onde se destinam. Pelo que porém 
pertence aos Navios Inglezes, se continuará a observar o 
que se acha convencionado. 

10°. E as sobredictas determinaçoens principaraõ a ob
servar-se do primeiro de Janeiro do futuro anno de mil 
oitocentos e vinte e um em diante. 

Este se cumprirá como nelle se contém: pelo que 
mando â Meza do Desembargo do Paço, Presidente do 
meu Real Erário, Regedor das Justiças, Conselho da 
minha Real Fazenda, Governador da Relação e Casa do 
Porto, e a todos os Tribunaes, Ministros de Justiça, e 
mais pessoas, a quem pertencer o cumprimento deste 
Alvará, o cumpram, e guardem sem embargo de quaes
quer leys, ou disposiçoens em contrario, que todas hei 
por derrogadas, como se de cada uma fizesse expressa 
mençaõ. E valerá como carta passada pela Chancellaria, 
posto que por ella naõ ha de passar, e que o seu effeito 
haja de durar mais de um anno, naõ obstante a Ley em 
contrario. Dado no Palácio do Rio-de-Janeiro em trinta 
de Maio de mil oitocentos e vinte. 

R E Y . 
Thomaz Antônio de Villa-Nova Portugal. 

Provisão, pelo Conselho da Fazenda no Brazil, sobre a 
franquias dos nayios. 

Dom Joaõ Por Graça de Deos, Rey do Reyno Unido 
de Portugal, e do Brazil, e Algarves, d'aquem, e d'alem 
Mar em África, Senhor de Guiné, etc. Faço saber aos 
que a presente provisão virem: que, sendo-me presente o 
methodo irregular, com que em algumas alfândegas des
te Reyno, e domínios, se procede nos despachos dos na
vios que tocamos respectivos portos por franquia: fui 
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servido ordenar ao Conselho da minha Real Fazenda, que 
expedisse as ordens necessárias a todas as sobredictas 
alfândegas, para que nos casos de entrada de navios 
quaesquer por franquia, que descarreguem alguma carga 
epertendam com o resto seguir também por franquia para 
outro porto, ou cm ultima derrota, se observe a regra de 
dar ao Mestre do Navio o manifesto original, e uma lista 
da carga que despachar, em carta de officio, dirigida pelo 
Juiz da Alfândega donde for assim despachado o Navio 
para o Juiz da Alfândega do porto a que se destinar; a 
fim de que por estes documentos authenticos alli se pos
sam fazer as combinaçoens a final necessárias; evitando-
se o extravio, e desagradáveis contestaçoens, que do con
trario podem ter lugar. E para que esta minha Real 
determinação tenha o seu devido effeito no expediente 
das sobredictas alfândegas, a mandei fazer publica por 
meio desta. El Rey Nosso Senhor o mandou por seu 
especial mandado, pelos Ministros abaixo assignados, do 
seu Conselho, e do de sua Real Fazenda. Manoel Jozé 
de Souza França a fez no Rio-de-Janeiro, aos treze de 
Março de mil oitocentos e vinte. Antônio Feliciano 
Serpa a fez escrever. 

Luiz BARBA A L A R D O DE MENEZES. 

DOUTOR PRANCISCO X A V I E R DA SILVA CABRAL. 

Por Aviso do Ministro e Secretario de Estado Thomaz 
Antônio de Villanova Portugal de 28 de Fevereiro de 
1820; e despacho c> Conselho do 1.° de Março do dicto 
anno. 

Avizo ao Conselho da Fazenda em Lisboa, sobre o des
pacho das mercadorias Inglesas, na Alfândega. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor.—Pertendendo 
os negociantes Inglezes, que se despachassem nas Alfan* 
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degas Portuguezas todas as mercadorias Britannicas, pelo 
valor que apresentassem seus donos, ainda que o tivessem 
na pauta, e que se naõ observasse a practica de separar-
se de uma caixa, ou fardo, suspeito de fraude, só aquel
la mercadoria; que pela sua qualidade agradasse aos offi
ciaes das alfândegas, por ter prompta venda, e ganho 
certo, deixando as mais, que naõ estaõ nessas circunstan
cias, e serviaõ de surtimento: El Rey Nosso Senhor 
houve por bem mandar, que, na conformidade do trac
tado de commercio de 1810, naõ só se continuasse a re
gular o despacho das dietas mercadorias pelas pautas ex
istentes, quando riellas tem valor designado, e por factu-
ras juradas nos casos em que o naõ tem, mas igualmente 
se observasse a practica de tomarem os officiaes das alfân
degas as fazendas a que o despachante designa valor, quan
do elles o consideram lesivo, deixando na mesma caixa 
ou fardo outras, em que naõ acham a mesma lesaõ, pois 
de outra sorte se estabeleceria um meio certo de fraudar-
se a regra, tornando nullo o seu effeito. Mandou outro 
sim, a pezar das conhecidas difficuldades que ha de se 
fazerem boas, e que prehencham convenientemente o fim 
a que se destinam, as pautas que se devem fazer, dar as 
suas Reaes ordens ao Juiz d'Alfândega do Rio-de-Janeiio 
para dispor, e arranjar previamente tudo quanto seja ne
cessário para este trabalho, a fim de que se haja depois 
de proceder á reunião dos árbitros Portuguezes e Ingle
zes, segundo as disposiçoens do artigo 15 do mesmo 
tractado. O que por ordem do mesmo Senhor Vossa 
Excellencia fará presente no Conselho da Fazenda para 
sua intelligencia, procedendo nesta conformidade pela 
parte que lhe toca. Deos guarde a Vossa Excellencia. 
Palácio do Governo em 29 de Julho de 1820. 

JOAÕ ANTÔNIO SALTER DE MENDONÇA. 

SENHOR VISCONDE DE BALSEMAÕ. 
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Portaria dos Governadores de Portugal sobre os direitos 
de exportação do Sal. 

Tendo novamente representado a El Rey Nosso Se
nhor as villas de Setúbal, Palmella, e Alcacer do Sal, 
que em conseqüência do augmento dos direitos na expor
tação do sal, ordenado pelo Alvará de 25 de Abril de 
1818, tinham inteiramente desapparecido daquelle porto 
os Navios Estrangeiros, que alli o vinham buscar: prefe
rindo para esse fim os Portos de Hespanha, França, e 
Gram-Bretanha, onde além de naõ pagarem direito al
gum, saõ convidados com prêmios proporcionados ás 
porçoens que levam; e sendo indispensavelmente neces
sário occorrer-se á imminente total ruína deste precioso 
ramo de commercio, ainda antes de baixara consulta, 
que a este respeito se acha affecta a Sua Majestade, 
manda o mesmo ^enhor, como providencia interina, que 
o direito de todo o sal que se exportar para fora do Rey
no Unido, fique reduzido a 300 réis por cada moio, in
cluídos os 3 por cento paia as fragatas : que o sal expor
tado em Navios Portuguezes para paizes Estiangeiros 
pague somente 200 réis por moio, também incluídos os 
dictos 3 por cento; e que o preço do sal assim transpor
tado naõ exceda ao de 1.000 réis por moio. O Conselho 
da Fazenda o tenha assim entendido, e faça executar. 
Palácio do Governo em 5 de Agosto de 1820. 

Com três Rubricas dos Governadores do Reyno. 

Portaria dos Governadores de Portugal, sobre a matri
cula das equipagens dos navios. 

Tendo chegado ao Real conhecimento de Sua Majes
tade os estorvos, que soflre o commercio da praça do 
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Porto com a duplicidade das matrículas das equipagens 
dos navios nacionaes, e com as visitas das differentes au
thoridades, que se practicam alli na saída dos mesmos 
navios; e desejando o mesmo Senhor remover, a benefi
cio do commercio dos seus vassallos, tudo o que des
necessariamente possa impeccUo, ou molestállo: he ser
vido ordenar, que as duas matrículas das equipagens dos 
navios, que naquella cidade estaõ em uso, se reduzam a 
uma só, a qual deve fazer-se pela Intendencia da Mari
nha, na forma do Alvará de 2 de Julho de 1807 ; e bem 
assim, que as visitas a bordo de cada navio Portuguez 
na sabida fiquem substituídas por uma única visita, que 
satisfaça aos objectos, que se tinham em vista, e que fará 
pessoalmente o Intendente da referida Marinha, quando 
o navio estiver de todo prompto para navegar, e j á com 
piloto practico a bordo; tudo debaixo do regulamento, 
que será com esta assignado por D. Miguel Pereira For-
jaz, Secretario do Governo na repartição da Marinha. 
As authoridades, a quem o cumprimento desta Portaria 
pertencer, o teraõ assim entendido, e executarão, cada 
uma pela parte que lhe toca. Palácio do Governo em 13 
de Julho de 1820. 

Com três Rubricas dos Governadores do Reyno. 
Registada a folhas 237 do livro 2.° das leys; Alvarás, e 

Decretos do Conselho do Almirantado, e Juncta da Fa
zenda da Marinha. 

Regulamento para a matricula dos equipagens dos na
vios nacionaes na cidade do Porto, e para a visita dos 
mesmos navios na sahida. 

I. A matricula, que ha de continuar a fazer-se pela In
tendencia da Marinha, deverá ser lançada em um livro 

VOL. XXV. N". 148. i r 
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para este effeito destinado, contendo muito distincta-
mente os uomes, filiaçoens, idades, naturalidades, e sig-
naes de cada indivíduo, e igualmente as soldadas, ou or
denados, que for vencendo cada um, segundo o ajustado 
com o capitão, dono, ou consignatario do navio; e rece
bendo se a estes respeitos as declaraçoens, que derem os 
próprios indivíduos, e conjunctamenteo Capitão, ao qual 
se dará um duplicado da mesma matricula, em tudo con
forme com a do livro, e sendo ambas assignadas pelo in
tendente, e Escrivão, e pelo Capitão, ou mestre da embar
cação. 

II. A visita que deve fazer o Intendente, quando o Navio 
estiver prompto para poder sair, ha de praticar-se com 
assistência do Escrivão, e Meirinhoda Intendencia, e do 
Patraõ Mor. O Capitão apresentará neste acto todos os 
Despachos, e mais papeis, que está ordenado, e em uso 
para a legitimidade da Navegação Portugueza; fiscali
zando o Intendente, se estaõ em regra, porá o seu—Visto 
—em todos os que achar conformes: entram essencial
mente no numeio dos dictos papeis o passaporte do Na
vio, passado por esta Secretaria de Estado, e os dos Pas
sageiros, se os levar o Navio, expedidos também por 
uma das duas Secretarias de Estado, conforme o destino 
do mesmo Navio, ou para os Dominios de Sua Majestade, 
ou para portos Estrangeiros; e examinará com par
ticular cuidado, o Intendente, se vai alguém a bordo 
fora da tripulação sem passaporte; executando o que a 
tal respeito está determinado nas leys do Reyno, e ordens, 
que saõ de todos conhecidas. 

III. Na mesma visita se conferirá a matricula com a 
Equipagem, e se passará a revista dos sobrecellentes, que 
se declararão no verso da Matricula, segundo a lotação do 
Navio, e verificação dos que este levar; e só com a appro
vaçaõ, e o—Visto—em todos os papeis dar-'i o Intendente 
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o—Passe—, que he da sua authoridade, para a fortaleza 
do registo deixar sahir o Navio. 

IV. Achando-sé alguma irregularidade essencial, e se 
para verificar se foi emendada, o Intendente julgar quehe 
precisa nova visita, terá o arbítrio de proceder a ella, o 
que com tudo naõ fará sem motivo justo. 

V. Concluida a visita, naõ poderá o Navio ter mais 
communicaçaõ com a terra, nem receberá mais alguém a 
seu bordo, salvo com licença do Intendente, a quem só 
desde entaõ fica sugeitooNavio ; mas naõ deixará o mes
mo Intendente de satisfazer a qualquer authoridade, nos 
termos da sua competência, relativamente ao Navio, ou a 
alguma das pessoas nelle embarcadas; e podendo retirar 
para esse fim o—Passe—-já por elle dado, em quanto a 
embarcação naõ tiver sahldo; se assim o achar conve
niente. 

VI. Naõ se procederá á Visita sem o preparo para ella, 
entregando-se na Intendencia a importância dos emolu
mentos, consistentes em os mil e seiscentos réis estabele
cidos para cada um dos três officiaes na visita dos so-
brecellentes, e nos dous mil e quatrocentos réis para o 
Intendente, além do cruzado novo também do estillo 
para o escaler. Na secunda visita, quando deva ter lu
gar, os emolumentos seraõ de metade do que he dado 
para a primeira: e fica prohibido receberem os Offi
ciaes mais cousa alguma pela Visita, nem ainda a titulo 
de gratificação voluntária, sob pena de suspensão, ede in-
habilidade para mais servirem. 

VII. As embarcaçeons costeiras saõ isentas da visita 
da Intendencia, e das Matrículas, como foi já ordenado 
em Aviso desta Secretaria de Estado do 1.° de Julho 
de 1815, em quanto Sua Majestade naõ mandar o con
trario. 

Palácio do Governo em 18 de Julho de 1820. 
D. MIGUEL PEREIRA FOKJAZ. 
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Proclamaçaõ dos Governadores de Portugal, sobre a re
volução na cidade do Porto. 

Portuguezes! O horrendo crime de rebelliaõ contra o 
poder, e authoridade legitima do nosso Augusto Sobe
rano, El Rey Nosso Senhor, acaba de ser commettido na 
cidade do Porto. 

Alguns poucos indivíduos mal-intencionados, halluci-
nando os chefes dos corpos da tropa daquella Cidade, pu
deram desgraçadamente influillos, para que, cobrindo-se de 
opprobrio, quebrassem no dia 24 do corrente o juramen
to de fidelidade ao seu Rey, e ás suas bandeiras, e se at-
trevessem a constituir, por sua própria authoridade, na
quella cidade um Governo a que dam o titulo de Governo 
Supremo do Reyno. 

Bem conheciam os perversos, que maquinaram esta con
spiração, que só poderiaõ conseguir extraviar coraçoens 
Portuguezes occultando-lhes, debaixo de apperencias de 
um juramento illusorio de amor e fidelidade ao seu Sobe
rano, o piimeiro, e tremendo passo que lhes fizeram dar, 
para o abismo das revoluçoens, cujas conseqüências po
dem ser a subversão da Monarquia, e a sujeição de uma 
Naçaõ, sempre zelosa da sua independência, k ignomínia 
de um jugo estrangeiro. 

Naõ vos illudais pois, fieis e valorosos Portuguezes, com 
semelhantes apparencias: he evidente a contradicçaõcom 
que os revoltosos, protestando obediência a El Rey Nosso 
Senhor, se subtrahein á authoridade do Governo, legiti
mamente estabelecido por Sua Majestade, propondo-se, 
como declaram os intrusos, que a si mesmos se constituí
ram debaixo do titulo de Governo S upremo do Reyno, a 
convocar Cortes, que sempre seraõ illegaes, quando nao 
forem chamadas pelo Soberano; e a annunciar mudanças 
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ealteraçoeus, que, quando muito, deviam limitar-se a pedir, 
por isso que só podem emanar legitima, e permanente
mente do Real consentimento. 

O nosso Soberano nunca deixou de prestar-se a solici-
taçoens justas, que se dirigem ao bem, e prosperidade de 
seus vasallos. 

Agora mesmo, pela embarcação de guerra entrada hon
tem no porto desta capital, acabam de chegar providen
cias, que seraõ promptamente publicadas, patenteando a 
solicitude verdadeiramente paternal, com que se digna 
attender ao bem deste Reyno; o que augmenta ainda 
mais se he possivel, o horror que a todos deve causar o at-
tentado commetido na cidade do Porto. 

Os Governadores do Reyno estaõ dando, e continuarão 
o dar todas as providencias, que taes circumstancias im
periosamente dictam, e que lhes saõ prescriptas pelos mais 
sagrados deveres do seu cargo. 

Quando porém alguns motivos de queixa, e de justas 
representaçoens lhes sejam expostos, elles se appressaraõ 
a levallos respeitosamente á Real Presença, lisongeando-se 
de que os mesmos indivíduos, já envolvidos em tam crimi
nosa insurreição, reflectiraõ nas desgraças em que vam pre
cipitar-se, e voltarão arrependidos à obediência do seu 
Soberano, confiados na clemência inalterável do mais 
Piedoso dos Monarcas. 
Entretanto esperam os Governadores do Reyno, que esta 

fidelissima naçaõ conserve constantemente a lealdade, que 
foi sempre o seu mais prezado timbre; que o exercito, cuja 
heroicidade foi, ha tam pouco,admirada pela Europa toda, 
se apresse em apagar a mancha, de que a sua honra está 
ameaçada, pelo extravio desses poucos corpos, que incon-
sideradamente se deixaram hallucinar: e que a maioria 
da tropa Portugueza conserve, a par da reputação do seu 



226 Política. 

valor inalterável, a virtude, naõ menos distineta, da sua 
fidelidade. 

Portuguezes! a conservação intacta da obediência a El 
Rey Nosso Senhor he a obrigação mais importante para 
todos nós, ao mesmo tempo que he o nosso mais patente 
interesse. Haja pois firmeza nestes princípios: concor-
raõ todas as classes para manterá tranquillidade publica, 
e promptamente vereis restabelecida a ordem, que os 
mal-intencionados se arrojaram á tentativa de transtor
nar. 

He o que vos recommendam, em nome do nosso Ado
rado Soberano, os Governadores do Reyno. Lisboa no 
Palácio do Governo em 29 de Agosto de 1820. 

C A R D E A L PATRIARCHA 

M A R Q U E Z DE BORBA. 

C O N D E DE P E N I C H E . 

C O N D E DA F E I R A . 

A N T Ô N I O GOMES RIBEIRO. 

Ao Real Erário se expedio o Aviso seguinte: 

Illustrissimo e excellentissimo Senhor.—El Rey nosso 
Senhor em conseqüência das representaçoens dos Gover
nadores do Reyno, sobre a falta de rendas, que o Erário 
Regio experimenta para occorrerem ás urgentes despezas 
do Estado: foi servido determinar, em quanto naõ dava 
novas, e efficazes providencias, que o Banco do Brazil sus
pendesse por ora os Saques mensáes sobre o Erário de 
Lisboa, pela assistência da Tropa da divisão dos Volun
tários Reaes, estacionada em Monte Video; ficando esta 
despeza annual de seiscentos contos de reis, a cargo do 
Erário Regio do Rio-de-Janeiro. O que participio a 
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Vossa Excellencia para que assim o tenha entendido, e 
faça executar pela parte, que lhe toca. 

Deos guarde a Vossa Excellencia, Palácio do Governo, 
em 29 de Agosto de 1820. 

A N N T O N I O GOMES R I B E I R O . 

Senhor Marques de BORBA. 

Edictal pelo Conselho da Fazenda em Lisboa, sobre a 
taixa do sal exportado de Setúbal. 

Sendo presente a El Rey Nosso Senhor a Consulta do 
Conselho da Fazenda de 11 do corrente, sobre as duvidas 
quecomeçam a suscitar-se a respeito da taixa do Sal, que 
se exportar do Porto de Setúbal para Paizes Estrangeiros, 
estabelecida na Portaria de 5 ; e naõ podendo ter intelli-
gencia diversa da que lhe dá o Conselho, manda Sua Ma
jestade declarar, que a taixa de mil réis por moio do que 
se exportar de Setúbal para os mencionados Paizes, he so
mente restricta ao sal fabricado nas marinhas de Setúbal, 
e Rio Sado para a Roda, pois que esta Roda unicamente 
regula nas sobredictas Marinhas, e naõ nas outras do 
Reyno. O mesmo Conselho o tenha assim entendido, e 
faça executar. Palácio do Governo em 16 de Agosto de 
1820. 

Com três Rubricas dos Governadores destes Reynos. 

E para que assim haja de constar, se faz publico por 
esta fôrma. Lisboa 17 de Agosto de 1820. 

LÁZARO DA S I L V A F E R R E I R A . 

JOAQUIM JOZE DE SOUZA. 
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AMERICA HESPANHOLA. 

Cláusulas do tractado entre os Governos do Brazil e de 
Buenos Ayres, na forma de 16 Artigos addicionaes, ao 
Assignado em Maio de 1812. 

2. Sua Majestade Fidelissima declara novamente, que a 
sua presente ou futura occupaçaõ dos pontos militares, 
na margem oriental do Rio-da-Prata, em proseguimento de 
Artigas, naõ tem outro objecto mais do que sua própria 
segurança e preservação ; e que de similhantes actos naõ 
pretende deduzir nenhum direito do dominio, posse per
petua e muito menos conquista: mas que quando ces
sarem os sobredictos motivos, procederá a uma transac
çaõ amigável, com as authoridades, que entaõ existirem 
em Buenos-Ayres, pela parte das Provincias Unidas, para 
tractar dos termos em que se deve abandonar o mesmo, 
e entrar em convençoens, que sejulguem mutuamente ne
cessárias e úteis para a futura e permanente tranquillidade 
de ambos os Estados vizinhos. 

8. Os subditos de ambos os estados teraõ livre accésso 
nos territórios de cada um, como se fossem pessoas, que 
pertencessem a outro qualquer paiz neutral. 

10. He concordado, que os navios de guerra e mercan
tes de ambos os Estados entrarão livremente nos portos 
um do outro; porém, como a prohibiçaõ de entrar e su
bir pelos rios do interior, he geral a todosos estrangeiros, 
ella se extenderá aos Portuguezes, a menos que naõ seja 
em seguimento de Artigas. 

15. Ambas as partes contractantes se obrigam a obser
var o mais profundo segredo, a respeito dos artigos em 
que aqui se concorda, e cuja publicação se naõ julgue 
prudente. Portanto, quando, naõ obstante todas as pre-
cauçoens adaptadas pelas dietas provincias, algum dos 
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artigos secretos for divulgado, o Governo das dietas Pro
víncias se obriga a contradizer a existência dos dictos 
artigos, empenhando a sua dignidade nisso se for neces
sário. 

Artigo 1.° O Governo das Provincias Unidas porá im
mediatamente em liberdade todos os vassallos Portugue
zes, que, em virtude da proclamaçaõ publicada em Bue
nos-Ayres aos 2 de Março, foram removidos para o de
posito em Lujan; e levantará o embargo, que se tenha 
posto nas propriedades Portuguezas, de qualquer deno
minação que sejam. 

3. O Governo das Provincias Unidas se obriga a retirar 
immediatamente todas as tropas, com seus respectivos 
armazéns, que se houverem mandado em auxilio de Ar
tigas, ou seus partidistas; e naõ lhes fornecer para o fu
turo auxilio algum; e, ultimamente, naõ admittir o dic
to Chefe, ou seus partidistas armados, no território da 
margem Occidental, pertencente ao Estado. E se acon
tecer que entrem por força, e naõ haja meios de os expel
iu* promptamente, o dicto Governo das Provincias pode
rá solicitar a cooperação das tropas Portuguezas para este 
fim, que se lhe concederão na proporção de uma terça 
parte das tropas fornecidas pelas dietas provincias; e 
obrarão debaixo do commando do Chefe nomeado por 
estas. 

4. O dicto Governo também se obriga a indemnizar, 
em conformidade dos regulamentos navaes, poi qualquer 
damno feito a vasos Portuguezes, e que se prove terem 
sido capturados desde os 26 de Maio, 1812, atê o tempo 
presente: por corsários authorizados com patentes expe
didas pelo dicto Governo, ou por seus vasos de guerra 
sendo Sua Majestade Fidelissima obrigado a fazer o mes
mo de maneira reciproca, e dar-se-haõ as ordens mais 
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peremptórias aos corsários de ambos os Estados, a fim 
de prevenir a continuação de similhantes actos de hosti
lidade, a respeito do que ambos os Governos receberão 
mutuamente devida informação. 

5. O dicto armistício continuará em plena força e vi
gor, tanto da parte de Sua Majestade Fidelissima, como 
da do Governo das Provincias do Rio-da-Prata. 

6. Em ordem a prevenir enganos e difficuldades nas 
operaçoens das tropas de Sua Majestade Fidelissima, he 
concordado, que se lhes naõ permittirá ir no alcance de 
Artigas, e seus partidistas, alem das margens do Urugu
ay, &c. 

7. Ambos os Governos se obrigam, durante este armis
tício, a naõ fazer nem permittir tentativa alguma, directa 
ou indirecta, que possa ser nociva á tranquillidade dos 
habitantes, que occupam o território contido dentro das 
linhas notadas pelo artigo precedente. 

8. Em reciprocidade do artigo 3.° a que oGoverno das 
Provincias Unidas se obriga ; Sua Majestade Fidelissima 
de sua parte se obriga a naõ emprehender aliiança algu-
ína contra ellas, a naõ prestar muniçoens, mantimentos 
ou outro algum gênero de auxilios a seus inimigos, e 
mesmo a naõ lhes permittir passagem nem porto em seus 
domínios, nem em qualquer território occupado por suas 
tropas. 

11. No caso em que infelizmente se renovem hostili
dades entre as partes contractantes, he concordado, que 
o rompimento do armistício agora existente será official-
mente notificado seis mezes antes, permittindo-se aos sub
ditos de cada um dos Estados, que residir nos territórios 
do outro, o ficar ali, se o seu comportamento os naõ fizer 
suspeitos, ou retirar-se livremente, com toda a sua pro
priedade e capital. 

12. Pelo que respeita as pessoas criminosas, desertores, 
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e escravos fugidos, ambos os Governos instituirão pro
cedimentos, segundo o direito das gentes e practica rece
bida entre as naçoens civilizadas e neutraes. 

13. He declarado, que os ajustes dos presentes arti
gos teraõ o mesmo effeito de um solemne tractado de 
paz. 

14. Ainda que o comportamento de S. M. Fidelissima, 
posto que justo e legal, se considera opposto ás presentes 
exigências, em que S. M. Catholica se acha collocado, o 
que pôde occasionar uma ruptura; he concordado, que 
neste caso haverá entre os dous Governos uma aliiança 
defensiva, que se publicará conjunctamente, com o so
lemne reconhecimento da independência das Provincias 
Unidas do Rio-da-Prata, porS. M. Fidelissima, no mo
mento em que a dieta occurrencia tiver lugar. 

16. Os presentes artigos addicionaes e secretos teraõ a 
mesma força e vigor, que se fossem inseridos palavra por 
palavra no dicto acto, porque se concluioo armistício de 
26 de Maio de 1812. 

Carta do General Morillo ao Soberano Congresso de Co
lumbia. 

Sereníssimos Senhores!—Vossas Altezas Sereníssimas» 
estando sem duvida informados dos acontecimentos, que 
oceurrêram ultimamente na Península, e do triumpho da 
vontade geral da naçaõ, para restabelecer a Constituição 
da Monarchia Hespanhola, como foi sanecionada em 
Cadiz, no anuo de 1812, pelo voto unanime dos represen
tantes de ambos os hemispheiros, e havendo eu recebido 
ordens positivas do Rey constitucional de ambas as Hes-
panhas, para entrar em uma liberal e justa accommoda-
çaõ, que refina toda a familia de maneira, que goze dos 



232 Política. 

benefícios de nossa regeneração política, e ponha termo 
aos fataes effeitos da desavença, que se origina no desejo 
de ser alleviada daquella oppressaõ, que se tem julgado 
erroneamente ser peculiar a estas regioens, mas que, de 
facto, he universal em todo o Império. Apresso-me a in
formar a Vossas A ltezas, que tenho aberto communica
çaõ com o Commandante em Chefe Militar de vosso 
Governo, e seus officiaes; e proposto uma suspensão de 
hostilidades, até que se possa effectuar uma reconcilia
ção, para cumprimento do que, o Brigadeiro D. Thomaz 
de Cires, Governador da Provincia de Cumana, e D. 
Jozé Domingo Duarte, Intendente do Exercito, e Super
intendente Geral da Fazenda, tem commissaõ para trac
tar com Vossas Altezas, sobre bazes de equidade, pró
prias, e mutuamente vantajosas. No entanto tenho dado 
ordens aos meus officiaes, para que ponham immediata
mente em effeito a suspensão de hostilidades, e que se 
conservem nas posiçoens, que occúpam agora, a menos 
que sejam atacadas. 

Como Chefe militar, obediente aquella subordinação 
por que a minha carreira se tem sempre guiado, fiz a 
guerra; e agora, como reconciliador, me submêtto gos-
tozamente á mesma subordinação, e mostro aquelles 
princípios de liberalidade, sobre que El Rey e a naçaõ 
me tem authorizado a obrar, em ordem a restabelecer a 
paz e reconciliação de um povo, por natureza Hespa
nhol, e que, pela concurrencia de circumstancias, tem 
direito a participar no gozo da reforma, effectuada em 
nossas instituiçoens políticas. 

Vossas Altezas devem perder de vista, como eu faço a 
este momento, os horrores da guerra; e fixemos as nossas 
vistas somente na doce e deleitavel esperança de unir fi
lhos a pays, irmaõs a irmaõs, amigos a amigos, e Hespa
nhoes a Hespanhoes, a quem uma fatalidade tem dividi
do: e para este fim unamo-nos em saudar uma Constitui-
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çao conciliatória, que melhoraremos por mutuo consen
timento, conforme dictar a judiciosa experiência das 
cousas. Ella iguala a representação nacional de cada po
vo : um naõ depende do outro, e consequentemente to
dos saõ livres e independentes. Nos seus votos reside a 
authoridade de formar as leys. a que se ha de obedecer 
e aquelles regulamentos de economia política, para o me
lhoramento da agricultura, commercio, artes, e toda a 
espécie de industria, sem aquellas odiosas distincçoens, 
que a estreita política dos séculos passados tinha adop
tado. 

Os Commissarios apresentarão a Vossa Alteza os prin
cípios de reconciliação, e eu estou inteiramente persua
dido, que a affeiçuõ e boa vontade estabelecerão a frater
nidade, ainda que Vossas Altezas, pela apprebensaõ do 
que se tem passado nas epochas de fúria e desesperaçaõ, 
naõ concordem de uma vez nas propostas da naçaõ, que 
se originam no desejo de que está animada, de fazer os 
seus triumphos geraes a todos os paizes Hespanhoes nas 
quatro partes do globo, aonde chegaram suas antigas leys, 
e aonde suas novas instituiçoens seraõ mais promptamen
te recebidas. 

Que agradável metamorphosis para nós todos, quando 
nos pudermos unir, e eu me puder apresentar sem o ap
parato de guerra, e meramente como um pacifico cida
dão Hespanhol, unindo-me nas expressoens geraes de ale
gria, pela victoria reciprocamente ganhada sobre nossas 
paixoens. Até que isto que faça, Vossa Alteza naõ po
derá graduar a differença entre o General e o cidadão, 
que tem a constitucional honra de ser. 

De Vossas Altezas Sereníssimas 
obedientíssimo criado 

PABLÒ MORILLO. 

Quartel General de Caracas 
17 de Junho, 1820. 
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Resposta do Congresso ao General Morillo. 

Excellentissimo Senhor!—O Congresso Soberano es
pecialmente convocado para o fim de ver a carta, que 
Vossa Excellencia lhe dirigio do Quartel General de Ca
racas, em data de 17 de Junho próximo passado, infor
mando-o de que o Brigadeiro D. Thomaz de Cires,e D. 
José Domingo Duarte tinham commissaõ de proceder 
para esta capita], a fim de solicitar a uniaõ destes paizes 
com a Monarchia constitucional da Hespanha, e que 
aquelles Senhores produziriam os princípios de reconci
liação proposta pela naçaõ, deliberou aos 11 do corrente 
em sessaõ publica, e em resposta transmittoa Vossa Ex
cellencia o seguinte decreto:— 

" O Soberano Congresso de Columbia, desejando esta
belecer a paz, ouvirá com prazer, qualquer proposta, que 
se lhe faça da parte do Governo Hespanhol, com tanto 
que tenha por baze o reconhecimento da Soberania e in
dependência de Columbia, enaõ admittirá nenhuma, que 
naõ contiver aquelle principio tantas vezes declarado 
pelo Governo e povo desta Republica. 

O Presidente do Soberano Congresso tem a honra de 
ser. 

De Vossa Excellencia muito obediente criado 
O Presidente do Congresso 

FERNANDO DE PENALVER. 

Felipe Depiano. Secretario. 
Nova Guianna, 13 de Julho, 1820. 

AS . Ex». D. Pablo Morillo. 
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ALIiMANHA. 

Acto final das Conferências Ministeriaes feitas para 
completar e consolidar a organização da Confederação 
Germânica. 

Os Príncipes Soberanos e as cidades Livres d' Alema
nha, considerando a obrigação que tomaram, quando se 
fundou a confederação Germânica, de firmarem e aper
feiçoarem a sua uniaõ, dando os necessários desenvolvi
mentos às disposiçoens fundamentaes do Acto Federati
vo ; considerando, outro sim, que, para tornar indissolúveis 
os estreitos vínculos, que reúnem a totalidade dos Esta
dos da Alemanha em um systema de paz e de benevolên
cia reciprocas, naõ deviam demorar-se mais cm satisfazer, 
por meio de deliberaçoens communs, a obrigação, que se 
haviam imposto, e a necessidade geralmente 6entida, no
mearam para este effeito Plenipotenciarios, a 6aber, etc. 
(segue-se a longa lista dos plenipotenciarios), os quaes, 
reunidos em Vienna em conferências de Gabinete, depois 
da troca de seus plenos-poderes, achados em boa e devida 
forma, maduramente examinaram e combinaram os intui
tos e as proposiçoens dos seus respectivos Governos, e 
depois deste trabalho, definitivamente conviéram nosarti-
tigos seguintes: 

Art. 1. A Confederação Germânica he a uniaõ federa
tiva dos Príncipes Soberanose das Cidades Livres d' Ale
manha, uniaõ que repousa no direito publico da Europa, e 
formada para manutenção da independência e da inviola
bilidade dos Estados, que nella se comprehendern, assim 
como para a segurança interior e exterior da Alemanha 
em geral. 

2. Quanto ás suas relaçoens interiores, esta confedera
ção forma um corpo d' Estados independentes entre si, e 
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ligado por direitos e deveres livre e reciprocamente esti
pulados. Quanto ás suas relaçoens exteriores, ella con-
stitue uma potência collectiva, estabelicida em um prin
cipio de unidade política. 

3. A extensão eos limites, que a confederação tem pre-
scripto ao exercício do seu poder, estaõ indicados no 
Acto Federativo, que he o pacto primitivo, e a primeira 
Ley fundamental desta uniaõ. Enunciando o objecto da 
Confederação, este Acto determina ao mesmo tempo os 
seus direitos e as suas obrigaçoens. 

4. O direito de desenvolver e completar o pacto fun
damental, quando assim o exija o objecto, que elle ha con
sagrado pertence á reunião dos Membros da Confedera
ção. Entretanto as resoluçoens, que se houverem de to
mar para este effeito, naõ poderão nem achar-se em con-
íradicçaõ com os princípios do Acto Federativo, nem 
afastar-se do character primitivo da uniaõ. 

5. A Confederação he indissolúvel pelo mesmo prin
cipio da sua instituição: por conseguinte nenhum dos 
seus membros tem a liberdade de separar-se delia. 

6. Naõ abrangendo a Confederação, conforme a sua in
stituição primitiva, senaõ os Estados que actualmente 
formaõ parte delia, naõ pode ter lugar a admissão de um 
novo membro, senaõ quando ella for unanimemente jul
gada compatível com as relaçoens existentes, ecom o in
teresse geral dos Estados confederados. 

7. A Dieta Federativa, formada pelos Plenipotenciarios 
de todos os Estados, representa a Confederação no seu 
todo; e he o orgaõ constitucional e perpetuo da sua 
vontade e da sua acçaõ. 

8. Os Plenipotenciarios da Dieta saõ individualmente 
dependentes dos seus respectivos Soberanos, e responsáveis 
só para com elles pela fiel excuçaõ das suas instruc-
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çoens, assim como em geral pelo exercício de suas fuuc-
çoens. 

9. A Dieta Federativa naõ cumpre as suas obrigaçoens, 
nem exercita o seu poder, senaõ nos limites que lhe saõ 
assiguados, tanto pelas disposiçoens do Acto Federativo, 
assim como pelas leys fundamentaes posteriormente es
tabelecidas na conformidade deste Acto, e na falta des
sas leys pelo objecto da uniaõ, tal qual se enunciou no 
acto Federativo. 

10. A vontade geral da Confederação manifesta-se pelos 
accordaõs da Dieta, dados nas formas legaes; e será con
siderado legal c obrigarorio todo o accordaõ (ou deter
minação) que, nos limites da competência da Dieta, se 
houver votado livremente, depois de uma deliberação, 
quer em conselho permanente (Conselho dos dezesette), 
quer em assemblea geral, segundo o que está regulado a 
este respeito pelas disposiçoens das Leys fundamentaes. 

11. Regra geral, as resoluçoens relativas á direcçaõ dos 
negócios communs da Confederação tomaõ-se no Conselho 
dos desesette, e com pluralidade absoluta devotos. Esta 
forma terá lugar em todos os casos, em que se tracta de 
applicar piincipios geraesjâ estabelicidos, ou pôr em ex
ecução leys ou resoluçoens precedentemente adoptadas; 
ella será em geral seguida em todos os objectos de delibe
ração, que se naõ acham exceptuados pelo Acto Federa
tivo, ou por posteriores regulamentos. 

12. A Dieta naõ se forma em Conselho geral senaõ nos 
casos especificados expressamente pelo acto federativo, 
e outro sim quando se tracta de alguma declaração de 
guerra, ou da ratificação de algum tractado de paz, ou 
também da admissão de algum novo membro na confede
ração. Se em algum caso particular houver dúvida so
bre a forma que se ha de escolher, o Conselho dos deze-
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sette tem o direito de decidir a questão. As resoluçoens 
da assemblea geral exigem a maioria de dous terços dos 
votos. 

13. Nenhuma decisaõ da pluralidade de votos pode ter 
lugar nos casos seguintes:—1.° Para adoptar novas leys 
fundamentaes, ou modificar as existentes; 2." para as in
stituiçoens orgânicas, que servem de meios de execução 
para objectos directamente ligados ao reconhecido fim da 
confederação: 3.° para a introducçaõ de um novo Mem
bro da Confederação; para os negócios de religião.—Naõ 
poderá entretanto haver decisaõ definitiva sobre objectos 
desta natureza, sem que os membros, que se oppòem ao 
parecer da maioria tenham communirado os motivos cia 
sua opposiçaõ, e sem que estes motivos hajam 8Ído devi
damente examinados e discutidos. 

14. Pelo que em particular respeita às instituiçoens or
gânicas, naõ só a questão prévia, se houver lugar para 
tractar delia nas circumstancias dadas, mas também as 
bazes e as disposiçoens essenciacs dos planos apresentados 
para esse effeito, seraõ decididas em assemblea geral, e 
com unanimidade de votos. Se a decisaõ for favorável ao 
projecto, as deliberaçoens sobre as particularidades da 
sua execução seraõ da alçada do Conselho permanente, o 
qual decidirá, á pluralidade de votos, todas asquestoens 
a isso relativas, e poderá, se o julgar conveniente, no
mear entre os seus membros uma commissaõ encarregada 
de conciliar as difTerentes opinioens ; satisfazendo quanto 
for possível aos interesses e aos intuitos de cada Go
verno. 

15. Nos negócios em que se tracta dos direitos indivi-
duaes (jure singulorum,) e que naõ respeitam aos Esta
dos considerados como membros da uniaõ, mas em sua 
qualidade de Estados independentes, naõ se poderá to
mar resolução alguma obrigatória, sem olivreaesensoda-
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quelles, que nella saõ especialmente interessados. O mes
mo acontecerá no caso em que se exijam de algum Esta
do da Confederação prestaçoens ou contribuiçoens par
ticulares, naõ comprehendidas nas obrigaçoens communa 
a todos. 

16. Quando as possessoens de alguma das casas sobe
ranas da Alemanha passarem por successaõ a outra casa 
destas, pertence ao Corpo da Confederação decidir, se o 
novo possuidor deve gozar dos direitos annexos ás dietas 
possessoens na assemblea geral, visto que no Conselho 
pei manente nenhum Membro da Confederação pode ter 
mais de um voto. 

17. A Dieta he chamada a conservar intacto o espirito 
do acto federativo, pronunciando, na conformidade do 
objecto da uniaõ, sobre as dúvidas que possam suscitar-
se em uma ou outra das disposiçoens deste acto, e asse-
gurando-lhe a sua justa applicaçaõ em todos os casos em 
que seja preciso interpretallo. 

18. Sendo a manutenção inviolável da paz no seio da 
Confederação um dos principaes fins desta uniaõ, toda a 
vez que a tranquillidade interior do Corpo Germânico for 
ameaçada ou perturbada de qualquer modo, tomará a 
Dieta as resoluçoens necessárias para a conservar, ou 
para a restabelecer, conformando-se para este effeito com 
as disposiçoens enunciadas nos artigos seguintes. 

19. Logo que se receiem, ou com effeito tenha havido, 
vias de facto entre os Membros da Confederação, a Dieta 
procederá a medidas provisórias para prevenir ou suspen
der toda a em preza tendente a obter justiça por meios 
violentos, primeiro que tudo vigiará no estado de posses
são. 

20. Quando a Dieta se achar no caso de eu 
dever, a requerimento de algum Membro da Confedera
ção, e for duvidoso o estado de possessão, he especial-
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mente authorizada a convidar um dos Governos confede
rados, situado na vizinhança do território contestado, pa
ra que faça summariamente, e sem demora, examinar 
pelo seu Tribunal Supremo de Justiça o facto da ultima 
posse legal, e as circumstancias que deram motivo à quei
xa ; ficando salvo à Dieta o assegurar por todos os meios, 
que estaõ A sua disposição em similhante caso, a execu
ção da sentença pronunciada pelo dicto tribunal, se o 
Estado, contra quem ella se der, livremente se naõ ren
der â intimaçaõ que se lhe dirigir para esse effeito. 

21. Em todas as desavenças submettidas à Dieta em 
virtude do acto federativo, tentará a Dieta primeiramente 
o meio da conciliação mediante uma Commissaõ que 
disso seja encarregada. Se o negocio se naõ poder apla-
nar por este meio, procurará a Dieta a sua decisaõ por 
uma sentença austregal (de Juizes árbitros) observando 
(em quanto se naõ convencionar de outro modo) as regras 
prescriptas sobre as jurisdicçoens austregaes pela resolu
ção de 16 de Junho de 1817, assim como as instrucçoens 
particulares que receber com o presente acto. 

22. Quando conforme á mesma resolução, o Tribunal 
Supremo de um Estado Confederado se tenha escolhido 
para servir de Tribunal (ou Conselho) Austregal, a elle 
he que unicamente pertence e direcçaõ do processo, e a 
decisaõ do negocio em todos os seus pontos principaes 
e accessorios, sem que possam concorrer ali nem a Dieta 
nem o Governo do paiz. Este ultimo todavia, se lho re
querer a parte quiexosa, deve tomar as medidas necessá
rias para accelerar a sentença. 

23. Na falta de outras regras de decisaõ pronunciará 
o Conselho Austregal segundo as authoridades jurídicas 
subsidiaramente admittidas em cousas desta natureza pe
los antigos Tribunaes do Império, naquillo em que se 
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achar serem applicaveis ás relaçoens actuaes dos Estados 

confederados. 
24. A instituição do Juizo Austregal na Confederação 

nadaderoga nas Juridiçoens A ustregaes estabelecidas por 
pactos de famílias, ou por outras convençoens anteriores; 
e sempre será livre aos Governos confederados convenci
onarem á sua vontade Austregaes ou commissoens par
ticulares, quer para algum caso especial, quer para todas 
as contestaçoens que entre elles possaõ occorrer. 

25. A manutenção da ordem e da tranquillidade dos 
Estados confederados pertence unicamente aos Governos. 
Entre tanto o interesse commum da confederação e a 
obrigação dos seus membros de se prestarem mutuamente 
soccorros, admittem como excepçaõ a este principio a co
operação geral, no caso de algum Governo experimentar 
resiteucia formal, no de manifesta rebelliaõ, e no de mo
vimentos perigosos que ameacem ao mesmo tempo mais 
de um Estado da Confederação. 

26. Quando em algum Estado da Confederação for com-
promettida a tranquillidade publica por actos de resis
tência formal ás authoridades estabelecidas, e houver ra
zaõ para recear que o movimento sedicioso se communique 
aos Estados vizinhos, ou quando com effeito rebente al
guma rebelliaõ, e o Governo desse paiz, depois de haver 
exhaurido todos os meios que lhe offerece a sua pró
pria legislação, invocar o auxilio da Confederação, deverá 
a Dieta mandar conduzir os mais promptos soccorros para 
o restabelicimento da ordem legal. Se neste ultimo caso 
o Governo em questão estiver notoriamente em estado de 
naõ poder reprimir a rebelliaõ, e impedido ao mesmo tem
po pelas circumstancias de reclamar os soccorros da con
federação, nem por isso a Dieta deixará de tomar, naõ ob
stante o naõ ter sido a isso expressamente chamada, as 
medidas que julgar convenientes. Estas medidas cm caso 
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nenhum poderão estender-se a mais que até o termo quo 
o Governo a que se presta o auxilio julgar deve por si 
próprio indicar para as fazer cessar. 

27. O Governo que houver recebido similhante soecoro 
devera informar a Dieta dos Motivos que deram lugar aos 
distúrbios, assim como das medidas que haja adoptadas 
para estabelecer e firmar a ordem legal. 

28. Quando a tranquillidade publica se achar ameaçada 
cm vários listados confederados por associaçoens e ma-
quinaçoens perigosas, contra as quaes só podem offerecer 
uma barreira sufficiente medidas comniuns, a Dieta porá 
em deliberação e decretará estas medidas, depois de se 
ter convencionado com os Governos mais immediatamente 
expostos ao perigo. 

29. Se em algum Estado confederado oceorrer o caso 
de negação ou suspençaõ de Justiça, e a parte lesada 
naõ poder obter o saneamento dos sens aggravos pelos 
meios ordinários e legaes, tem a Dieta obrigação de re
ceber as quiexas, que se lhe dirigirem a este respeito, de 
as examinar no sentido da constituição e da Legislação 
do paiz a que ellas se referrem, e de solicitar o Governo 
que as provocou a prover nisto nas formas judiciaes. 

30. Se acontecer que se naõ possa fazer justiça ás re-
reclamaçoens suscitadas por particulares, por motivo de 
ser duvidosa ou contestada entre vários Estados confe
derados a obrigação de satisfazer a ellas, a Dieta, em as 
partes interessadas lho requerendo, procurará em primei
ro lugar um arranjamento amigável, e se este naõ produ
zir eíleito, e, em um prazo que se deve lixar, os Estados 
a que toca o negocio se naõ poderem entender em algum 
compromisso, ella fará decidir a questão preliminar por 
um Juizo Austregal. 

A Dieta tem o direito e a obrigação de vigiar na execu* 
çaõ do Acto Federativo e das outras leys fundamentaes 



Política. 243 

dos assentos ou resluçoens, que tiver tomado em virtude 
da sua competência, das sentenças dadas pelos tribunaes 
Austregaes, das decisoens de arbítrios tomadas em con
seqüência da sua intervenção, e dos arranjamentos de 
mutua vontade effeituados sob sua mediação, assim como 
na manutenção dasgrantiasespeciaes de que a confedera
ção se ha encarregado. Se os .outros meios constitucio
naes naõ bastarem para este effeito, recorrerá entaõ ás 
medidas de execução propriamente dietas, observando 
estreitamente a marcha coordenada em separado do pre
sente Acto. 

32. Sendo cada Governo da confederação obrigado a 
fazer que se executem as leys e resoluçoens cominuns, e 
naõ estando a Dieta authorizada para intervir nos negócios 
interiores dos Estados confederados, naõ podem as medi
das de execução ser dirigidas senaõ contra os próprios 
Governos. Ha excepçaõ nesta regra, quando algum Go
verno em caso de hrsufliciência de seus próprios meios, 
tiver reclamado o auxilio da confederação, ou quando a 
Dieta nas conjuneturas previstas no art. 26, houver con
corrido para o restabelecimento da ordem publica sem ser 
para isso requerida. Entretanto no primeiro caso sem
pre se procederá de acordo com o Governo a que se presta 
o auxilio, e o mesmo succederá no segundo caso, tam de 
pressa o Governo em questão haja recuperado a sua au
thoridade. 

33. As medidas de execução seraõ decretadas e reali
zadas em nome da Confederação. Para este effeito, at-
tendendo a dieta ás circunstancias locaes e ás relaçoens 
particulares, encarregará um ou mais Governos, naõ in
teressados no negocio, de quanto diz respeito a estas me
didas; determinará ao mesmo tempo as forças militares 
que se haõ de empregar, o a duração do seu emprego, 
calculada secundo o objecto da execução. 
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34. O Governo, que receber similhante commissaõ, de 
que he obrigado a encarregar-se como de um dever fede
rativo, nomeará para esse effeito um commissario civil, 
que dirigirá directamente as medidas da execução, con-
formando-se á instrucçaõ especial, coordenada em conse
qüência das disposiçoens da Dieta pelo Governo de quem 
elle recebe os seus poderes. Se a commissaõ tiver sido 
dada a vários Governos, a Dieta designará aquelle que 
deve nomear o commissario civil." O Governo revestido 
da commissaõ instruirá a Dieta dos resultados da execu
ção, e lhe annunciará o seu termo assim que o seu objec
to houver sido completamente preenchido. 

35. A Confederação Germânica tem o direito, como 
potência collectiva, de declarar a guerra, fazer a paz, con-
trahir allianças, e negociar tractados de toda a espécie. 
Com tudo, segundo o objecto da sua instituição, como se 
acha declarado no art. 2.° do acto federativo, ella so
mente exercita estes di rei tos para sua defensa própria, 
para a integridade e segurança do seu território, e para a 
inviolabilidade de cada um dos seus membros. 

36. Tendo os Estados confederados contrahido, pelo 
art. 11 do acto federativo, a obrigação de defender con
tra todo ataque a Alemanha no seu todo, e cada um dos 
seus co-Estados em particular, e de reciprocamente se 
garantirem a integridade das suas possessoens compre
hendidas na uniaõ, nenhum Estado confederado pode ser 
lesado por uma potência estrangeira, sem que alesaõse 
estenda ao mesmo tempo e no mesmo gráo a toda a Con
federação. 

Por outra parte, os Estados confederados se compro-
mettem a naõ darem motivo a provocação alguma da 
parte das Potências estrangeiras, e a nenhuma practi-
carem para com ellas. No caso de algum Estado estran
geiro se queixará Diela de alguma lesaõ,que tenhaexpe-
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rimentado da parte de algum Membro da Confederação, 
a Dieta, depois de haver verificado o facto, tomará as me
didas necessárias, para que seja dada satisfacçaõ prompta 
e sufficiente por aquelle que causou a queixa, e para que 
se afaste a tempo toda a complicação hostil. 

37. Quando occorrerem desavenças entre uma Potên
cia estrangeira e algum Estado da Confederação, e o ul
timo reclamar a intervenção da Dieta, esta examinará a 
fundo a origem da contenda e o estado real da questão. 
Se deste exame resultar que o direito naõ esteja da parte 
do Estado confederado, a Dieta se valerá das mais serias 
representaçoens, para o mover a desistir da contestação, 
recuzar-lhe-ha a sua intervenção, e consultará, em caso 
de necessidade, os meios convenientes para a manutenção 
da paz. Se o exame prévio mostrar o contrario, a Dieta 
empregará os seus bons officios do modo mais efficaz, e 
os estenderá até onde for preciso para assegurar á parte 
reclamante satisfacçaõ e segurança completas. 

38. Quando o avizo de algum Membro da Confedera
ção, ou outras premissas authenticas, induzirem a crer 
que um ou outro dos Estados confederados, ou toda a 
Confederação se acham ameaçados de ataque hostil, a 
Dieta examinará sem demora alguma, sehe real o perigo, 
e pronunciará sobre esta questão no menor espaço possi
vel. Se o perigo for reconhecido, a resolução que o de
clarar será seguida immediatamente do decreto relativo 
às medidas de defensa, a que neste caso se ha de logo re
correr. 

A resolução, e o decreto que a acompanha saõ da com
petência do Conselho Permanente, procedendo á plurali
dade de votos. 

39. Quando o território da Confederação for invadido 
por alguma potência estrangeira, o estado de guerra fica 
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estabelecido pelo facto da invasão, e seja qual for a deci
saõ utterior da Dieta as medidas de defensa proporciona
das ao perigo devem ser adoptadas sem demora. 

40. Se a Confederação se vir obrigada a declarar for
malmente a guerra, esta declaração naõ pode emanar se
naõ da assemblea geral, procedendo, segundo a regra 
estabelecida, á maioria dos dous terços dos votos. 

41. A resolução pronunciada em Conselho permanente, 
sobre a realidade do perigo de um ataque hostil, faz to
dos os Estados confederados solidários (obrigados in soli-
dum) das medidas de defensa que a Dieta houver julgado 
necessárias. Do mesmo modo, a declaração de guerra, 
pronunciada em assemblea geral, constitue todos os Es
tados confederados partes activas na guerra commum. 

42. Se a questão prévia relativa à existência do perigo 
for decidida negativamente pela maioria dos votos, aquel
les dos Estados confederados, que naõ forem do parecer 
da maioria, conservam o direito de concertarem entre si 
medidas de defensa communs. 

43. Quando o perigo e a defensa só forem relativos a 
tal ou tal Estado confederado, e uma ou outra das partes 
litigantes apellar â mediação de Dieta, esta, se julgar a 
proposição compatível com o estado das cousas, e com a 
sua própria attitude, e se a outra parte consentir nisso, 
se encarregará da mediação; bem entendido que dahi 
naõ resultará prejuízo algum ao proseguimento das me
didas geraes para a segurança do território da Confedera
ção, e menos ainda demora alguma na execução das que 
já se acharem decretadas. 

44. Declarada a guerra, he livre a qualquer Estado 
confederado fornecer ft defensa commum maior força 
do que a do seu contingente legal, sem que este augmen
to com tudo o authorize a formar quaesquer pertençoens 
a cargo da Confederação. 
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45. Se em uma guerra entre Potências estrangeiras, ou 
por outros acontecimentos, houver motivo de recear al
guma infracçaõ na neutralidade do território da Confede
ração, a Dieta determinará sem demora em Conselho 
permanente as medidas extraordinárias, que julgar própri
as para a manutenção desta neutralidade. 

46. Quando algum Estado confederado, que tenha pos
sessoens fora dos limites da Confederação, emprehender 
uma guerra na sua qualidade de Potência Europea, a 
Confederação, cujas relaçoens, e cujas obrigaçoens essa 
guerra naõ prejudicar, ficará absolutamente estranha a ella. 

47. No caso de um tal Estado se achar ameaçado ou 
atacado nas suas possessoens naõ comprehendidas na 
Confederação, esta naõ he obrigada a tomar medidas de 
defensa ou parte activa na guerra, senaõ depois de a Di
eta haver reconhecido em Conselho permanente, e á plu
ralidade dos votos, a existência de algum perigo para o 
território da Confederação. No ultimo caso, todas as 
disposiçoens dos artigos precedentes teriam igualmente a 
sua applicaçaõ. 

48. A disposição do acto federativo pela qual, quando 
a guerra he declarada pela Confederação, nenhum dos 
seus membros pode entabolar negociaçoens particulares 
com o inimigo, nem assignar a paz, ou algum armistício, 
he indistinctauiente obrigatória para todos os Estados 
confederados, quer possuam, quer naõ, paizes fora do 
território da Confederação. 

49. Quando se tractar de negociação para concluir a 
paz ou algum armistício, a Dieta confiará, a direcçaõ 
especial disso a uma Juncta, que estabelecerá paia esse 
effeito; nomeará igualmente Plenipotenciarios para trac-
tarem das negociaçoens, conforme as instrucçoens de que 
foram munidos. A acceitaçaõ e a confirmação de um 
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tractado de paz só podem ser pronunciadas em assemblea 
geral, 

50. Relativamente aos negócios estrangeiros em geral, 
a Dieta tem obrigação: l.° de vigiar, como orgaõ da 
Confederação, na manutenção da paz e das relaçoens de 
amizade com os Estados estrangeiros; 2.° de receber os 
Enviados das Potências estrangeiras accreditadas juncto 
da Confederação, e de nomeallos, se parecer necessário, 
para representarem a Confederação juncto das Potências 
estrangeiras; 3.° de conduzir negociaçoens, e concluir 
tractados pela Confederação, quando houver lugar paru 
isso; 4.° d'interpor os seus bons officios juncto dos Go
vernos estrangeiros, a favor dos Membros da Confedera
ção que os reclamarem, e de os empregar ao mesmo tem
po juncto dos Estados confederados, em negócios em qoe 
alguns Governos estrangeiros requeiram a sua interven
ção. 

51. A Dieta he igualmente encarregada de prover nas 
instituiçoens orgânicas, que se referirem ao systema mili
tar da Confederação, assim como nos estabelicimentos de 
defensa, quea segurança do seu território exigir. 

52. Como, para alcançar o fim da Confederação, e 
para assegurar a administração dos seus negócios, os Es
tados que a compõem devem fornecer contingentes pecu
niários, entra nos attributos da Dieta: 1.° fixar a somma 
das despezas constitucionaes ordinárias, em quanto isto 
poder practicar-se em geral; 3.° indicar as despezas ex
traordinárias, que exigirem as precisoens da Confedera
ção conforme as resoluçoens da Dieta, estribadas nas leys 
fundamentaes, e determinar os contingentes necessários 
para cobrir estas despezas; 3.° regular a proporção ma
tricular conforme a qual deve cada um dos Estados con
federados contribuir para as despezas communs; 4.' di-
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rigir a cobrança, emprego, e contabilidade dos contin
gentes. 

53. Ainda que o acto federativo, garantindo a indepen
dência dos Estados, haja afastado, por principio geral, 
toda a interposiçaõ do poder federativo na organização e 
administração interior destes Estados, convieram todavia 
os Membros da Confederação, na segunda parte do acto 
federativo, em algumas disposiçoens particulares relati
vas, quer à garantia de certos direitos confirmados pelo 
dicto acto, quer a vantagens communs aos subditos de 
todos os Governos Alemaens. A Dieta he obrigada a 
fazer executar as obrigaçoens contrahidas em virtude 
destas disposiçoens, quando for sufficientemente compro
vado pelas declaraçoens das partes interessadas, que fica
ram sem execução. Com tudo a applicaçaõ aos casos 
particulares das leys e ordenaçoens geraes decretadas em 
conformidade das dietas obrigaçoens, ficará reservada só 
aos Governos. 

54. Como em virtude do art. 13 do acto federativo, e 
das declaraçoens posteriores, que a este respeito se fizeram, 
deve haver assembléas de Estados (Ajunctamentos de 
Cortes, segundo a nossa fraze Portugueza) em todos os 
paizes da Confederação, a Dieta vigiará que em nenhum 
Estado confederado fique sem effeito esta estipulaçaõ. 

55. Pertence aos Príncipes Soberanos da Confederação 
regular este negocio de legislação interior, em beneficio 
dos seus respectivos paizes, attendendo aos antigos direi
tos das assembléas d'Estados, e ás relaçoens actualmente 
existentes. 

56. As constituiçoens das assembléas d'Estados, que 
estaõ actualmente em vigor, naõ poderam ser mudadas 
senaõ por meios constitucionaes. 

57. Sendo a Confederação Germânica, á excepçaõ 
das cidades livres, formada por Príncipes Soberanos 
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exige o fundamental principio desta uniaõ, que todos os 
poderes da Soberania fiquem reunidos no Chefe Supremo 
do Governo, e que a cooperação dos Estados (ou das 
Cortes) nenhum poder tem de os restringir no exericio 
destes poderes, senaõ naquelles casos especialmente deter
minados pelas Constituiçoens do paiz. 

58. Nenhuma Constituição particular pode, nem con
ter, nem restringir os Príncipes Soberanos confederados 
nos deveres que a uniaõ federativa lhes impõem. 

59. Nos paizes aonde está reconhecida pela sua Consti
tuição a publicidade das deliberaçoens, deve providen
ciar-se por um regulamento de ordem, que, nem nas 
mesmas discussoens, nem quando ellas se publicarem, se 
excedam os limites legaes da liberdade das opinioens, 
em detrimento do socego do paiz, ou de toda a Alema
nha. 

60. Quando algum Membro da Confederação solicitar 
a garantia geral da Constituição das assembléas dis ta
dos estabelecidas no seu paiz, está authorizada a Dieta a 
cncarregar-se disso. Por este passo adquire ella o direito 
de manter essa Constituição, quando uma ou outra das 
partes interessadas reclamar a sua garantia, e de aplanar 
as desavenças, que possam suscitar-se na sua interpreta
ção ou na sua execução, quer por via de mediação, quer 
por decisaõ de árbitros, uma vez que a dieta Constitui
ção naõ haja providenciado outros meios de conciliar as 
desavenças desta natureza. 

61. Fora do caso da garantia especial, e da manuten
ção dos princípios acima declarados, relativamente ao 
art. 13 do acto federativo, a Dieta naõ está authorizada 
para intervir em negócios relativos ás assembléas dista
dos, nem nas discussoens que possam oceorrer entre es
tas assembléas c os seus Soberanos, em quanto estas dis
cussoens naõ transgredirem os limites além dos quaes se 
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confundiriam com os casos designados pelo art. 26, cu
jas disposiçoens, assim como as do ait. 27, teriam para 
logo applicaçaõ. 

O que se estabelece no presente artigo naõ se entende
rá derrogar o art. 46 do acto do Congresso de Vienna de 
1815, relativo á Constituição da cidade livre de Frank
furt 

62. As disposiçoens precedentes relativas ao art. 13 do 
acto federativo, se appliçaõás cidades livres, Membros 
da Confederação, quanto o permittem as suas Constitui
çoens e relaçoens particulares. 

63. A Dieta he chamada a vigiar no exacto e inteiro 
cumprimento das estipulaçoens conteüdas no art. 14 do 
acto federativo, relativamente aos antigos Estados do 
Império mediatizados, e a que se denominou Nobreza 
immediata da Alemanha. Os Soberanos, nos paizes dos 
quaes se acham encorporadas as possessoens dos Prínci
pes, Condes, e Senhores, mediatizados, saõ obrigados para 
com a Confederação pela invariável manutenção das re
laçoens de direito publico fundadas pelas dietas estipula
çoens. E ainda que as contestaçoens particulares, que se 
possam suscitar sobre a applicaçaõ dos decretos expedi-
didos, ou das convençoens passadas em conformidade do 
art 24 do acto federativo, devam ser submettidas á deci-
sam das authoridades competentes dos Estados, em que 
estam situadas as possessoens dos mediatizados, nem por 
isso estes conservarão menos o direito, toda a vez que 
naõ obtenham justiça pelos meios legaes e constitucionaes, 
ou que mediante interpretaçoens arbitrarias se cause pre
juízo aos direitos, que lhes saõ assegurados pelo acto fe
derativo, de interporem recurso na Dieta, a qual, aconte
cendo esse caso, será obrigada a receber a queixa, e a 
ftzer-lhes justiça, se a achar bem fundada. 

64. Quando os Membros da Confederação propiizerem 
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á Dieta medidas de bem público, cujo desempenho só 
possa ter lugar pela concordância de todos os Estados 
confederados, e a Dieta reconhecer por principio a utili
dade das medidas propostas, e a possibilidade da sua 
execução, empregar-se-ha com desvelo nos meios de as 
realizar, e dará todos os passos necessários para obter em 
seu favor o livre e unanime consentimento dos Governos 
da Confederação. 

65. A Dieta continuará a tractar dos objectos que pe
las estipulaçoens dos artigos 16, 18, e 19 do acto federa
tivo estam submettidas à sua deliberação, a fim de che
gar de commum accordo a regulamentos tam uniformes 
quanto a natureza desses objectos admittir. 

O presente acto será levado à Dieta, mediante uma 
proposição presidencial, como resultado de um inviolável 
comprometimento entre os Governos confederados, para 
em conseqüência das suas unanimes declaraçoens se con
verter alli, por uma resolução formal, em ley fundamen
tal da Confederação, a,qual ley terá a mesma força e va
lor que o acto federativo do anno de 1815, e será estrei
tamente observada e executada, como tal, pela Dieta. 

(Seguem-se as assignaturas.) 

Carta confidencial do Principe Metternich, Primeiro 
Ministro de Áustria, ao Baraõ Berstett Principal Mi
nistro do Gram Duque de Baden. 

Vossa Excellencia exprimio o desejo de Sua Altezn 
Real o Gram Duque, de saber, em geral, mas de maneira 
precisa, as idéas do Gabinete Imperial, sobre o estado 
politico da Alemanha. Este convite da parte de um 
Principe, que diariamente da as mais louváveis provas 
de sua firme inclinação, em proteger sua felicidade, e seu 
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profundo conhecimentos dos elemento que a compõem, 
me honra tanto, quanto me impõem o dever de com-
municar a Vossa Excellencia, sem reserva, o ponto de 
vista, em que nós consideramos o actual Estado das 
cousas. O tempo vai andando, no meio de tempestades; 
trabalhar por fazer parar sua impetuosidade seria vaã 
tentativa. A firmeza, a moderação, a prudência e a 
unlao de forças exactamente averiguadas, ainda restam 
no poder dos proteetores e amigos da ordem. Isto con-
stitue presentemente o dever de todos os oberanos, e dos 
Estadistas bem intencionados; e somente merecerá esse 
titulo, quem, depois de ter examinado o que he possivel, 
e o que he justo, naõ permittir que seja desviado do no
bre objecto, a que possam tender seus esforços, ja por de
sejos inefficazes, ja por abatimento de espirito. 

Este objecto determina-se facilmente. Nos nossos 
dias naõ he mais nem menos do que manter o que existe : 
obter isto, he o único meio de preservar as presentes van
tagens, e tal vez o mais próprio para recobrar o que ja se 
tem perdido. A este fim se devem dirigir todos os esfor
ços e todas as medidas de todos os que estaõ unidos por 
commum principio e por commum interesse. Os elemen
tos combustíveis, que de tam longo tempo se haviam 
preparado, foram incendiados entre os annos de 1817 e 
1820. O falso caminho que seguio o Ministério Francez 
durante aquella epocha; a tolerância, que se permittio 
na Alemanha, ás mais perigosas doutrinas ; a indulgência 
que se mostrou para com audazes reformadores; a fra 
queza em representar os abusos da imprensa; finalmente 
a preciptiaçaõ com que se deram constituiçoens represen
tativas nos Estados Meredionaes da Alemanha: todas 
estas causas tem dado a mais fatal direcçaÕ apartes, que 
cousa nenhuma pôde satisfazer. 
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Nada prova melhor a impossibilidade de satisfazer 
estas partes, do que a observação de que as suas mais 
activas operaçoens tem tido lugar no Estado, aonde se 
tem mostrado a maior indulgência ás suas vistas e pre-
tençoens. 

O mal tinha chegado a tal ponto, antes do Congresso de 
Calsoad, que uma insignificante complicação política 
h ouvéra sido bastante para derribar inteiramente a ordem 
social. A sabedoria do systema, que as grandes Cortes 
adoptáram, as preservou dos perigos, que ainda poderi
am ser fataes. <j Qual, pois, em tal caso, deveria ser a 
marcha de um Governo illuminado? Propondo esta ques
tão, presuppomos a possibilidade de salvação, e nos julga
mos perfeitamente authorizados em tal esperança. Exa
minando os meios peque podemos obter tam sublime fim, 
vemo-nos reconduzidos outra vez ao ponto donde parti
mos. Para concertarmos aos poucos o edifício, que 
ameaça cair, devemos ter seguro alicerce. Assim, para 
assegurar um futuro mais feliz, devemos, pelo menos, 
estar seguros do presente. A manutenção, portanto, 
do que existe agora, deve ser o primeiro, assim como o 
mais importante de nossos cuidados. Por isto naõ enten
demos somente a antiga ordem de cousas, que se tem 
respeitado em alguns paizes, porém igualmente todas a» 
novas instituiçoens legalmente creádas. 

A importância de as manter com firmeza e constância, 
se pôde ver pelos ataques, que se lhe tem feito, com uma 
fúria talvez maior do que contra nossas antigas insti
tuiçoens. No tempo presente, a transição do que he 
antigo para o que he novo, he acompanhada de tanto 
perigo, como a volta do que he novo para o que se tem 
abolido. Ambas podem igualmente conduzir a uma ex
plosão das calamidades, que he essencial evitar a qual
quer cuato 
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Naõ desviar, de alguma maneira, da ordem existente 
das cousas, qualquer que seja a fonte de que se originem, 
naõ tentar mudanças ainda que se julguem absolutamen
te necessárias, excepto com inteira liberdade, e depois 
de uma resolução maduramente pezada, tal he o primei
ro dever de um Governo, que está inclinado a resistir 
aos males deste século. Sem duvida tal resolução, por 
mais justa ou natural que seja, excitará uma obstinada 
opposiçaõ; porém he evidente a vantagem de ser collo-
cado, sobre uma base conhecida e reconhecida; porque 
estando neste forte terreno, será fácil parar, ou anticipar 
em todas as direcçoens os incertos movimentos do inimi
go. Olhamos paia a objecçaõ, que se pôde fazer, isto 
he, que, entre as constituiçoens até aqui concedidas na 
Alemanha, ha algumas, que se naõ fundam em base al
guma, e consequentemente naõ tem ponto de apoio, em 
que se estribem. Se tal fosse o caso, os demagogos, 
sempre indefatigaveis, naõ teriam deixado de as minar. 
Toda a ordem, legalmente estabelecida, contém em si 
mesma o principio de melhor systema, com tanto que naõ 
seja obra do poder arbitrário, ou de louca cegueira (co
mo aquella geralmente das Cortes de 1812.) Pôde outro 
sim dizer-se, que uma Charta naõ he uma Constituição, 
propriamente dieta: ésla he formada pelo tempo, e de
pende sempre dos conhecimentos e inclinação do Gover
no dar a desenvoluçaõ do regimen constitucional tal di-
recçaõ, que possa separar o bom do máo, consolidar a 
authoridade publica, e preservar o socego e a felicidade 
da massa da naçaõ, contra toda a tentativa hostil. Segu
ram-se agora a todos os Governos dous grandes meios de 
salvação os quaes, com os sentimentos de sua dignidade 
e de seu dever, estaõ resolutos a naõ destruir-se. 

Um destes meios consiste na cabal convicção de que 
naõ existe entre as potências Europeas má intelligencia, c 
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que naõ he de presumir que alguma possa existir, te-
gundo os princípios invariáveis dos Soberanos. Este 
facto, que está posto alén. de toda a duvida, confirma a 
nossa posição, e responde pela nossa força. 

O outro meio, he a uniaõ formada no decurso dos úl
timos nove mezes, entre os Estados Alemaens: uniaõ, 
que, com a bençaõ de Deus, a nossa fii meaa a fidelidade 
far.iõindissoluvel. 

As conferências emCarlsbad, e os decretos, quedima-
nàram dellas, tem obrado de maneira mais poderosa e 
saudável, do que talvez nos attreveriamos a confessar, 
quando ainda temos os sentimentos daquelles embaraços, 
que nos agitam, e quando podemos somente calcular su
perficialmente todas as vantagens, que temos obtido. 

Medidas tam importantes como estas só podem ser 
apreciadas em toda a sua extençaõ, quando soubermos 
todos os seus resultados. A epocha, que immediatamen
te se segue, naõ nos pôde apresentar todos; mas pode
mos apreciar os eflèitos produzidos pelas resoluçoens de 
28 de Septembro, calculando o progresso provável, que 
os inimigos da ordem teriam feito sem ellas. Os resul
tados das conferências de Vienna, ainda que de ordem 
mais elevada, teraõ eflèitos menos brilhantes, porém 
mais profundos e duráveis. A consolidação da uniaõ 
Germânica offerece a cada um dos Estados, que a com
põem, uma garantia efficaz, uma vantagem inapreciavel 
nas presentes circ umstancias, e uma de que naõ temos 
sido com certeza asbegurados, excepto pelas conseqüên
cias. A bòa fé e moderação, com que esta importante 
obra se conduzio, pôde, por uma parte, fixar-nos em cer
tos pontos, e nos impede que adoptemos medidas mai» 
denodadas e enérgicas; mas, por outra parte, suppondo 
possivel tal caminho, seria necessário para esta obra umi 
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condição premeira ; isto he, a livre convicção e a sincera 
confiança de todas as partes contractantes. 

Nada compensaria tal defeito, que existiria em toda 
a tentativa, para pôr em execução determitiaçoens feitas 
com taes auspícios. Em geral, a força moral da confe
deração éra tam necessária como a sua força legislativa; 
e os progressos, que tem feito a convicção da utilidadee 
necessidade desta uniaõ, saõ, na nossa opinião, o resul
tado mais importante e mais feliz. 

As regras, que os Governos Alemaens teraõ de obser
var daqui em diante, se podem apontar em poucas pala
vras:— 

1. Confiança na duração da paz Europea, e na unani
midade dos princípios, que dirigem as altas potências 
aluadas. 

g. Uma CBcrupulosa attençaõ a seu systema de admi
nistração própria. 

3. Perseverança na mantença das bases legaes das con-
stituiçoens existentes, e uma firme determinação de as 
defender com força e prudência, contra todo o ataque 
individual. 

4. O melhoramento das faltas essenciaes nestas consti-
tuiçoens: sendo este melhoramento feito pelos Governos, 
e fundamentado em razoens sufficientes. 

5. No caso de insufficiencia de meios, uma nppellaçac 
para o auxilio da Confederação; auxilio este, que cada 
membro tem o mais sagrado direito de exigir; e que, 
segundo as presentes estipulaçoens, naõ pode agora ser 
recusado. 

Tal he, segundo nós, o único caminho verdadeiramen
te saudável, legal e seguro. Sobre taes princípios se 
fundão systema politico do Imperador; e a Áustria, 
tranquilla no seu interior, possuindo uma respeitável 
força moral ephisica, naõ somente fará uso delia para 
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sua própria conservação, mas estará sempre prompta a 
dispor delia, em vantagem de seus confederados, quando 
o dever e a prudência pedirem o seu exercício. 

Tenho a honra de ser, &c. 
( Assignado.) M E T T E R N I C U . 

«ESPANHA. 

Memorial dos Generaes Riego, Banos e Arco Arguero 
ás Cortes. 

Quando os Generaes, que estaõ á frente do exercito de 
observação, se lembram de que a elles e a seus com
panheiros em armas he devido o primeiro impulso con
stitucional ; que elles foram os primeiros, que fizeram 
resôar o grito da liberdade; que elles apressaram e até 
mesmo creàram os acontecimentos extraordinários, a que 
os Hespanhoes devem uma pátria; e de que El Rey de
riva sua grandeza e seu poder; e, finalmente, em conse
qüência do que a naçaõ tem visto o ajunctamento de «uai 
Cortes; estes mesmos generaes naõ hesitam em levar aos 
pés do throno seus desejos, e suas solicicitudes. 

O capitão General da Andaluzia, em data de 8 do cor
rente, communica uma ordem do Ministro da Guerra ao 
Commandante em Chefe daquelle Exercito. A ordem 
pronuncia a sua dissolução, e dispersa, por vários pontos, 
os corpos que o compunham. 

Explicar ao nosso Congresso nacional a imprudência 
desta medida precipitada, seria duvidar dos conhecimen
tos e sabedoria de nossos legiladores. O Congsesso naõ 
ignora, que as circumstancias actuaes saõ ainda difliculto-
sas e precárias. Apenas tem começado suas importantes 
deliberaçoens, e o tempo somente he que pôde assegurar 
a estabilidade de nossas instituiçoens constitucionaes, 
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dando-lhes uma força capaz de resistir aos ataques da ma-
levolencia: esta malevolencia deve crescer de dia em 
dia, por causa do estabelecimento de um systema dif-
ferente do que se abrogou. As regras, que devem prece
der e determinar a organização de uma força nacional, 
ainda naõ foram sugeitas â primeira discussão. O systema 
financial, que deve ser a baze da Administração; refor
mas de toda a qualidade, que naõ deixarão de excitar 
descontentamento e opposiçaõ entre as classes ricas; todas 
estas grandes questoens ainda se haõ de resolver. A ley 
fundamental do Estado; a segurança publica; saõ amea
çadas por associaçoens protegidas no exterior, que tem 
sua fonte em paizes estrangeiros. 

A justiça nacional, ainda naõ alcançou aquelles, que, 
em 1814, vilmente atraiçoãiam a confiança de sua pátria, 
e abusaram de sua augusta missaõ. Ainda estaõ im
punes aquelles, que no dia dez de Março fizeram correr o 
sangue dos patriotas nas ruas da heróica cidade de Cadiz. 

Neste estado de cousas, sem communicar com o Con
gresso nacional, com quem estaõ identificados todos os 
nossos interesses, se despachou uma ordem pela Secre
taria de Guerra, para desbandar o nosso exercito, que 
proclamou a liberdade; que jurou enterrar-se debaixo 
das ruínas de sua pátria, antes do que abandonar suas 
armas, primeiro do que vissem a mesma pátria completa
mente feliz e regenerada. 

He o tempo presente favorável ? As Cortes sem duvida 
concederão, que este feliz momento de depor as armas, 
ainda daõ he chegado; que a medida, que o ordena, he 
prematura; que he acompanhada por um séquito de fa-
taes conconsequencias, perigozas á liberdade publica, 
cuja preservação he o único objecto dos desejos do exer
cito e de seu chefe. 

Esperamos da sabedoria do Congresso, que reflectirá 
maduramente na importância deste negocio, e que nos 
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naõ porá na perigosa alternativa, <le faltai ao nosso prin
cipal objecto, que he a segurança de nossa pátria (objec
to a que naõ cessamos de aspirrr, desde o primeiro dia de 
nossa feliz e gloriosa empreza) ou de desobedecer a uni 
Ministro orgaõ do poder desordenado, e cuja ordem 
compromette a liberdade nacional, ganhada por nossos 
esforços. 

(Assignados) RRFAEL. DEL R I E G O 

M I G U E L LOPEZ BANOS. 

P H I L L I P E DE Anco ARGUEJIO. 

S. Fernando, 11 de Agosto de 1820, 

Memorial a El Rey. 

SENHOR !•—Desejamos, que os que cercam a Vossa 
Majestade conhecessem plenamente a sinceridade de nos
sos sentimentos, e desejaríamos, com igual bôa fé, pro
mover a felicidade da Hespanha, seguindo as veredas, 
que o Céo milagrosamente se dignou abrir-nos; deseja
mos, que elles quizessem, assim como nós, que Vossa 
Majestade visse a sua gloria e a sua prosperidade aug-
mcntaiem-se na linha de comportamento, que adoptou 
com tanta nobreza, para a felicidade de sua naçaõ; desta 
naçaõ, que tem tam bem provado a todo o universo, o 
amor em que arde por vossa augusta pessoa. 

Pois, Senhor, se isto assim he, sem temer interpreta-
çoens sinistras, presumiríamos depositar, no seio de 
Vossa Majestade, todos os nossos sentimentos, e a nossa 
franqueza fará que elles sejam recebidos com generosa 
indulgência. Uma ordem Real de 14 do corrente, que 
desbanda o corpo de observação, foi communiçada aos 
8 pelo Capitão General de Andaluzia, D. J. 0'Donqjhu. 
Esta ordem excita o temor de que o nosso requirimento 
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naõ seja recebido tam favoravelmente como deve ser. 
Receamos que uma maõ hostil dirige as operaçoens do 
Ministério, e leva a naçaõ á sua ruína; receamos que 
comprométte a Vosa Majestade, ao exercito e a nós mes
mos, que nada desejamos mais do que o estabelecimen
to de um systema constitucional. Este systema, Se
nhor, assegura a Vossa Majestade, uma grandeza e um 
poder, que naõ tendes achado no systema contrario; por
que Vossa Majestade tem tido demasiada triste expe
riência, á custa da honra Hespanhola, naquelles annos 
de aflicta memória, quando estáveis cercado e enganado 
por ministros ao mesmo tempo ignorantes e perversos. 

Dizemos, Senhor, com franqueza, que uma occulta 
maõ gula à destruição inevitável, tanto a naçaõ como a 
Vossa Majestade; porque excita desconfianças, indignas 
de Vossa Majestade e de nós; a nossa boa fe he irritada 
por suspeitas, que as ordens ininisteriaes naõ tentam dis
farçar. 

Em ordem, Senhor, a preservar a affeiçaõ que os nos
sos concidadãos nos testificam, e a bondade com que 
Vossa Majestade nos honra, devemos permanecer fieis 
aos princípios, que temos proclamado, quando abraça
mos a causa da nossa pátria, e de Vossa Majestade. A 
historia nos ensina, que muitas vezes tem custado caro 
dizer a verdade aos reys; naõ porque elles sejam inimi
gos da verdade, mas porque ella contrasta os interesses 
de seus cortezaõs. 

As mesmas façanhas de Cid, que nunca se dirigio a 
outra cousa mais do que ã gloria de seu Principe, foram 
objecto dos sarcasmos dos validos de palácio, e castiga
das por aquelles, que as deviam premiar. Porém nós 
naõ podíamos ver com indifferença o nosso paiz, sub
mergido na confqsaõ pela ignorância, se naõ pela perver
sidade, de um ministério, que nos pucha para a borda 
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do precipício, pôc-m a perigo a segurança do Estado, 
obriga-nos a relaxar as leys da disciplina, e surprende a 
Vossa Majestade, para dar ordens contrarias a seu servi
ço, e perigosas á tranquillidade publica. O nosso com
portamento prova, que naõ devemos ser objecto de algu
ma sorte de desconfiança. As tropas, que temos a hon
ra de commandar, merecem as bençaõs e o amor de Vos
sa Majestade, e de todos os Hespanhoes. A despeito da 
opposiçaõ, que experimentamos a cada passo, e das in
trigas, que incessantemente contrariam nossos mais ino
centes movimentos, naõ ha um indivíduo no exercito, 
que corra algum perigo de ser accusado de inimigo de 
sua pátria e de seu Rey. Ja fomos experimentados, e 
ainda daremos provas convincentes de nosso bom com
portamento, para podermos contar d'ante maõ com a es
timação da posteridade. Ajunetou-se o Congresso; mas 
ainda naõ tem podido realizar as reformas, que a naçaõ 
exige. Estas reformas necessariamente haõ de ser op-
postas por aquelles, que estaõ acustumados a viver das 
calamidades publicas; aquelles, que naõ podem suppor-
tar a idea de ver que os Hespanhoes adquirem, por 
meio de novas instituiçoens, os conhecimentos, que 
d'antes lhes faltavam ; aquelles, que naõ podem ver a 
diflusaõ das incontestáveis verdades, que a virtude e o 
trabalho saõ as melhores genealogias; as verdadeiras 
fontes daquella prosperidade, que deve ser procurada 
pelo homem bom, pelo Hespanhol digno deste nome. 

O dia dez de Março ainda está impune. A justiça 
nacional ainda naõ alcançou aquelles, que em 1S14 vil-
mente atraiçoaram a confiança de sua pátria, e abusaram 
de sua augusta missaõ, enganando a Vossa Majestade, e 
desencaminhando vossa razaõ, a tal extençaõ, que vos 
fizeram recompensar com tormentos e morte a generosa 
devoção dos Hespanhoes, cm favor de Vossa Majestade, 
quando estava caplivo nas maõs de vossos pérfidos ini-
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migos; aquella devoção, cujo objecto éra consolidar a 
liberdade publica sobre taes bazes, que naõ fosse possi
vel, ao depois, que algum de nossos príncipes fossem a 
victima de ministros ignorantes ou corruptos. Mil regu
lamentos indispensáveis tem ainda de ser submettidos á 
primeira discussão. A ley fundamental do Estado, e a 
segurança publica estaõ ameaçadas por associaçoens pro
tegidas por estrangeiros, e por inquietaçoens internas, 
cujas causas se podem traçar a influencia estrangeira. 

Nestas circumstancias quiz o Ministro dissolver o ex
ercito de observação; aquella salvaguarda da representa
ção nacional, pela qual nós pelejamos por Vossa Majes
tade; e as novas instituiçoens, que ainda estaõ bem longe 
do estado de perfeição e solidez, necessários para apre
sentarem verdadeira garantia do socego geral. 

Uma vez dissolvido este corpo do exercito, Vossa Ma
jestade ja naõ tem defeza alguma, contra os inimigos de 
vossa pessoa, e da naçaõ. Se abandonamos esta posição, 
donde fizemos tremer os mãos ^ que vasto campo se abri
rá ás culpaveis esperanças daquelles, cujos projectos cri
minosos somente a nossa uniaõ previne ? Senhor, a des
graça da inocência provem da seducçaõ dos perversos; e 
o bom coração de Vossa Majestade ja foi seduzido por 
conselhos pérfidos : como Vossa Majestade declarou em 
sua proclamaçaõ de dez de Março próximo passado. 
jQuem pôde assegurar a Vossa Majestade, a seus minis
tros, ou a nós, de que a dissolução deste corpo naõ pro
cede de uma trama contra a liberdade de nossa pátria e 
preservação de Vossa Majestade no throno? 

Animados, Senhor, pelo mais vivo interesse pelo bem 
geral, que interessa essencialmente a Vossa Majestade, 
assim como á Real Familia; convencidos de que o bom 
character, que temos adquirido entre nossos concidadãos, 
e até no mundo, deve ser preservado intacto, izento de 
*oda a suspeita de traição ou fraqueza: que o nosso si-
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lencio seria um crime, quando a nossa pátria está »o 
ponto de cair nas maõs de seus inimigos, que pronuncia
riam a dissolução do exercito, rogamos a Vossa Majes
tade seja servido attender a esta exposição ; a ponderar 
as conseqüências da ordem Real, communicada ao exer
cito pelo Ministro da Guerra; a suspender o seu effeito; 
e a apreciar o Ministro, pelo passo que deo nesta occasi
aõ, que pôde ser a origem de incalculáveis desgraças. 

Em nosso nome, e no do exercito. 

(Assignados) R A F A E L DEL RIEGO. 

L O P E Z BANOS. 

A R C O A R G U E R O . 

Relatório do Commissario, nomeado para devassar das 
desordens cm Cadiz aos 10 de Março de 1S2Ü. 

Em ordem a satisfazer a impaciência geral, sobre a con
clusão do processo, que S. M., aos 21 de Março proxime 
passado, ordenou que se instituísse, relativamente aos sue
cessos, que aconteceram em Cadiz, aos 10 e 11 do mesmo 
mez, requeri ao Governo, que desse ao publico noticia dos 
progressos que nisso se faziam; e S. M., annuindo á 
minha proposição, e authorizando-me para esse effeito, 
me apresso a referir, que, ainda que a devassa esteja so
mente em forma summaria, com tudo, dá toda a luz neces
sária, para guiar com certeza nosso juizo, sobre aquelles 
infelizes acontecimentos, fixar a opinião sobre as causas, 
que os produziram, e sobre o character das pessoas, que fi
guraram, em bem diversos modos, naquella scena de san
gue e dessolaçaõ, que he digna de eterna lembrança. Se
guindo estrictamente a marcha prescripta pelas leys, que 
regulam a ordem dos processos, leys invioláveis, que saõ 
a única salva guarda da liberdade; collocando-me acima 
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de toda a influencia das paixoens, e attendando somente 
á vóz da justiça, tenho trabalhado incessantemente por 
chegarão fim de minha importante commissaõ; mas, 
pela mesma razaõ, tem sido do meu dever ouvir todos 
aquelles, que posso esperar revelem os mysterios de ini
qüidade, que inundaram Cadiz de sangue e lagrimas, aos 
10 de Março; e por outra parte, éra justo interrogar to
dos os actores naquella lamentável catastrophe, em que 
o numero dos executores foi muito maior do que o das 
victimas. He fácil conceber o numero de declaraçoens, 
que se tem feito, e sem duvida com um gráo de vanta
gem proporcional ao cuidado, que tem havido. A for
mação da causa está próxima a seu complemento e o 
processo está em tal estado, que naõ está mui distante o 
momento, em que juizes dignos de confiança publica pro
nunciarão a sentença. Naõhe licito anticipar o seu ju izo; 
nem a circumspecçaõ própria do meu character legal me 
permitte denunciar os cruéis authores das desgraças de Ca
diz; sendo mui fácil confundira illusaõ de opinioens com 
a malícia, os erros com os crimes, a imprudência com o 
engano, e a franqueza com a perverversidade. Lembro ao 
publico, que a demora nos procedimentos judiciaes, he 
um tributo devido á justiça; e para assim dizer, o preço 
porque se compra a segurança do cidadão; que as for
mas judiciaes saõ o escudo da liberdade; a precipitação 
o mais perigoso escolho no caminho da justiça: por tan
to, exhorto-os a que confiem no meu zelo, e na rectidaõ 
do Governo, a quem esta confiada a protecçaõ de seus 
direitos, e o castigo dos crimes. 

(Assignado) GASPAR HERMOSA. Juiz 
da Devassa. 

(Coronel Fiscal.) 
Sau Lucar de Barrameda 
20 de Agosto de 1820. 
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COMMERCIO E ARTES. 

Edictal da Juncta do Commercio em Lisboa, sobre as in
demnizaçoens lnglezas, pela Galera Dido. 

A' Real Juncta do Commercio, Agricultura, Fabricas 
e Navegação baixou o seguinte 

Avizo. 
Illustrissimo e Excellentissimo Senhor.—Havendo o 

Ministro de Sua Majestade na Corte de Londres partici
pado, que a Commissaõ Mixta estabelecida naquella ci
dade, em virtude do artigo nono da Convenção addicio* 
nal ao Tractado de 22 de Janeiro de 1815, havia recente
mente dado uma sentença a favor da galera Dido, de que 
fora Capitão Caetano Alberto da Silva, adjudicando 
aos proprietários a indemnizaçaõ de Libras esterlinas 
11.649-14-2; he o mesmo Senhor servido mandar fazer esta 
communicaçaõ à Real Juncta do Commercio, Agricultu
ra, Fabricas e Navegação, para que lhe dê a conveniente 
publicidade, para conhecimento das pessoas a quem pos
sa interessar. O que participo a Vossa Excellencia, para 
o fazer presente no Tribunal, e assim se cumprir. Deus 
guarde a Vosa Excellencia Palácio do Governo, em 20 
de Julho, da 1820. D. Miguel Pereira Forjaz.—Sflr. Cy 
priano Ribeiro Freire. 
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E para assim contar se mandaram fixar Edictaes. 

Lisboa 27 de Julho de 1820. 

(Assignado-.) JOZE ACCURSIO DAS N E V E S . 

Mappa das Embarcaçoens, que entraram e sahiram do 

porto do Rio-de-Janeiro no anno de 1819. 

AllemaSs 
Americanas 

de guerra 
Cidades Anseaticas 
Dinamarquezas 
Hespanhoes 
Francezas 

de guerra 
Hanoverianas 
Hollandezas 

de guerra 
lnglezas 

de guerra 
Paquetes 

Prussianas 
Russas 

de guerra 
Sardas 
Suecas 

Estrangeiras. 

Entraram. 

3 
61 
2 

is 4 
2 
0 

32 
3 
1 

14 
2 

159 
15 
13 

2 
6 
4 
1 

16 

Sahii 

3 
70 
2 
2 
2 
1 

27 
2 
0 

13 
2 

175 
16 
13 
0 
5 
4 
1 

11 

340 349 
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Portuguezas de gnerra. 

Fragatas 
Brigues 
Escorias 
Corvetas 
Charruas 

Total 

Portos da 
Navios 
Bergantins 
Escunas 

2 
19 
22 
5 
3 

51 

Mercantes. 

Europa 
33 
22 

2 
Dictos d'Africa 

Navios 
Bergantins 
Escunas 
Corvetas 

19 
30 

2 
3 

Dictos d'Ásia 
Navios 
Bergantins 

America 
Navios 
Bergantins 
Escunas 
Sumacas 

Total 

Somma total 

7 
2 

do Sul, excepto 
3 

19 
4 

27 

173 

564 

. 
. 
. 

. 

. 

. 

. 

, 
. 

do Brazil 
• 
• 
• 

• 

3 
. 20 
. 22 

6 
5 

56 

. 21 
16 

. 

. 15 
. 37 

1 
2 

6 
I 

4 
. 16 

4 
. 26 

149 

554 
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Portuguezas nos portos do Brazil. 

Alagoas 
Akobaça 
Assú 
Assumar 
Bahia 
Benevente 
Cabo frio 
Campos 
Cananéa 
Capitania 
Caravellas 
Coreripe 
Gruparim 
Guaratiba 
Iguape 
Ilha Grande 
Itamaracá 
Itapacoroia 
Itapemerim 
Laguna 
Macahé* 
Maugaratiba 
Maranhão 
Pará 
Parati 

Pernambuco 
Porto Seguro 
Paranagoá 
Rio de Contas 
Gio Grande e Porta-

legre 

Entraram. 

3 
1 
1 
1 

28 
6 

65 
230 

7 
37 
18 
1 
6 
1 
2 

71 
2 

3 
10 
21 
47 

7 
4 

o 
84 
22 

1 
26 

1 

108 
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Sahiram 

3 
9 
4 
0 

. 22 
7 

. 69 

. 223 
4 

. 38 
7 
1 
4 
0 
8 

. 56 
0 
0 
6 

. 20 
54 
15 
5 
1 

80 
21 

O 
26 

1 

105 
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Rio de Ostras 
Rio de S. Francisco 
Rio de S. Joaõ 
Santa Catharina. 
Santos 
S. Matheus 
Sepitiba 
Tagoahi 
Taipú 
Ubatuba 

Somma 

Total Geral 

14 
10 
87 
24 
64 
9 

13 
35 

3 
19 

1092 

1656 

14 
8 

90 
26 
61 
4 

12 
43 
O 
5 

1043 

1597 

N. B. Neste numero naõ se comprehendem as embar-
caçoens arribadas. 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil. 

LONDRES, 25 de Septembro, de 1820 

GenerM. Qualidade. Preços. Direitos. 

.Bahia por lb 
I Capitania. . 
1 Cea i á 

Aljodani . .J Maranham .. 
j Minas novas 
( P a r á 
^Pernambuco 

Anil Rio 

}
Redondo . . . 
Batido . . . . . 
Mascavado . 

Arroz Brazil 
Cacáo , .Pará 
Caie Rio , 
Cebo Rio du Prata 
Chifres. Rio Gande por 123 

C A 

Rio da Prata, pilha 1 B 
f C 

C A 

kRio Grande ] B 
<C 

Pernambnoa, salgados 
• Rio Grande de cavallo 

Ipccacuaaha Brazii por lb. 
Oieo de cupaiba,, 
Orucu 
Páo Amarelo. Brazil 
Pao Brazil . . . .Pernambuco 
Salsa Parrilha. Pará . . . 

Tapioco 

Tapiaca.... "..Brazil 

5 em rolo. 
I em folha. 

l s . l£p. a l s . 2 |p . 

l s . 4p. a l s . 5p. 
ls. 2Jp. a ls. 3£p 
l s . Op. a l s . 2|>. 
l s . Op. a l s . 2p. 
l s . 3p. a ls. 3 |p. 

43s. a 48s. 
49s. a 58s. 
34s. a 38s. 

55s. a 65s 
128». a 133». 

48s. a 5s4. 
8Jp. a 9*p. 

7Jp. a 7jp. 
6p. a 6Jp. 
6p. a ô |p . 

14s. Op. á lãs . 6p 
l s . 2p. a l s . 4p 
4s. Op 
120s. a 130s. 

l s . 9p, a 2 s , . . . 

18p. 

6s. 7p. por 100 lb . 
em navio Po rtuguez 
ou Inglez. 

5 por lb, 

.Livre «te direitos por 
exportação. 

3s. 2p. por 1121b, 
5s. por 1121b. 

10 p. por couro 

48. > 

2s. J por 1121b. 

) direitos pagos pelo 
5 comprador, 
i direitos pagos pelo 
> comprador,livre por 
' exportação 

rij por lb. 

Rio de Janeito 
Liihoa 
Porto 
Paris 
Amitrrdain 

Espécie 
Ouro em barra £ 3 17 1 0 | 
Decai de 6400 reis 3 14 6 
Pobroeni Hespa

nhoes 
PPZO» dicloi 
Prata em barra 

Câmbios com as seguintes praças. 
54 
48* 
48* 
25 
12 

70 
7 

Hambuigo 
Cadiz 
Gibrallar 
Genora 
Malta 

/ por 
\ onça. 

Brazil. Hida 30s. 
Lisboa 25s. 
Porto 
Madeira 
Açores 20a, 
Rio da Prata 42i. 
Bengala 60i 

Seguros. 

37 6 
34* 
30 
43* 
45 

Volta 30B 
30s 
30s 
20i 

42» 
«2i 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

N O V A S P U B L I C A Ç O E N S EM I N G L A T E R R A . 

HoldredCs Álgebra ; preço 7*. Novo methodo de re
solver equaçoens com brevidade e facilmente, em que se 
acha, sem reducçaõ previa, a quantidade incógnita. 
Com um Supplemento contendo outros dous metbodos 
sobre os mesmos princípios. Por Theophilo Holdred. 

Soortsbyys Arciic Regions. 2 vols. 8T0. preço 2/. 2Í. 
com 24 estampas. Noticia das regioens Árticas, com a 
historia e descripçaõ da pescaria das baleas no Norte. 
Por Guilherme Scoresby. F. R. S. 

Henen's Principies of Military Surgery. 8™ preço 
18Í. Princípios de Cirurgia Militar, comprehendendo 
observaçoens sobre o arranjamento, policia e practica 
dos hospitaes, e sobre a historias, tractamento e anoma
lias da Varíola e Siphilis, illustrado por casos, dissecço-
ens, e estampas. Por Joaõ Henen, M. D. Inspector dos 
Hospitaes. 

Appleton's Early Education. 8T0. preço 10í. 6d. 
Primeira Educação, ou o manejo das crianças, coniide-
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rado com as vistas de seu futuro character, &c. Pela 
Senhora A ppleton, Authora da Educação particular, &c. 

Wilks' History of Mysor. 3 vols. 4to- preço 61. 6s. 
Esboços históricos da Iudia Meredional. Tentativa para 
traçar a historia do Mysor, desde a origem do governo 
Indico até a extincçaõ da dynastia Mahometana em 
1799; fundada em authoridades Indicas, colligidas pelo 
Author, durante vários annos, que officiou como Agente 
Politico na Corte de Mysor. Pelo Coronel Mark Wilks. 

Nichoirs Recollections. 8T0. preço 12Í. Reminiscen-
cias pessoaes e políticas, connexas com os negócios pú
blicos, durante o reynado de George III. Por Joaõ Ni-
cholls, Membro da Casa dos Communs nos XV., XVI. 
e XVIIL Parlamentos da Gram Bretanha. 

Dissertation on the passage of Hannibalover the Alps. 
8T0, preço, com 4 mappas, 12*. Dissertação, sobre a pas
sagem dos Alpes por Hannibal. Escripta por um Mem
bro da Universidade de Oxíord. 

Parleis Treatise on Heat, preço 2s. 6d. Tractado 
sobre o calor, chama e combustão. Por T. M. Parley. 
0 objecto deste tractado he mostrar, que o calor naõ he 
propriedade da matéria; que a chama he um elemento 
e única causa do calor na natureza, &c. 
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Viera Arte de Furtar. Nova edicçaõ da Arte de Fur
tar escripta pelo Padre Antônio Vieira; dedicada pelo 
edictor ao Illustrissimo Senhor F. B. M. Targini, Viscon
de de S. Lourenço, Londres 1820. Na othcnia de T. C. 
Ha nsa rd. Preço 12Í. 

PORTUGAL. 

Saio ã luz: Fábulas moraes de Mr. de La Fontaine, 
traduzidas em verso lyrico Portuguez. Por B. M. C. S. 
ou Belmiro Transtagano. 

ECONOMIA, P O L Í T I C A D E S I M O N D E . 

CAPITULO VIU. 

Dos tractados de Commercio. 

(Continuado de p. 167) 

O commercio das matérias finas naõ merece, mais do 
que os outros, os favores do Governo; por que elle naõ 
procura á naçaõ mais vantagens que os outros, nem aug-
menta mais as suas rendas. Pelo contrario, como naõ 
he senaõ um commercio de transporte, que consiste em 
tirar os metaes d'um paiz, para os reexportar para outro, 
sem nunca os applicar ao uso próprio do paiz commerci-
ante, fica na classe daquelles, que contribuem menos â 
prosperidade do Estado; porque os dous capitães, que 
substitue alternadamente, saõ ambos estrangeiros, e põ
em em movimento menos industria nacional do que ne
nhum outro. 

O Governo Francez será talvez convidado a negociar 
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algum tractado de commercio com a Hespanha: este 
paiz, assim como Portugal, distribue numerário a toda a 
Europa, e quando tenha recebido o que para elle se ac-
cumúla na America, terá também grande quantidade 
para exportar.* Se o Ministério Francez prestar ouvi
dos aos fautores do systema mercantil, talvez se nao occu-
pe senaõ dos meios de favorecer a entrada das patacas 
Hespauholas no nosso paiz, Temos visto que a super-
abundancia das espécies em Hespanha, tinha ali feito 
abaixar o seu valor relativo, o que he o mesmo que en
carecer tudo quanto por ellas se pôde trocar; de sorte 
que a prohibiçaõ de exportar o numerário lhe tinha 
occasionado uma perda habitual, sobre o valor com que 
ella paga a maior parte de suas compras, além do nume
rário, que he a principal mercadoria, que ella destina á 

* A Hespanha vendia cada anno muito numerário, e entretanto 
parecia estar sempre desprovida delle; este êxito pôde mui bem 
estar com o baixo preço das matérias finas : duas cousas con
correm a explicállo. Primeiramente, a Hespanha ficou tam po
bre, tem tam pouco commercio e as trocas saõ ali tam pouco 
freqüentes, proporcionalmente á sua extençaõ, que naõ tem ne
cessidade para a sua c irculaçaõ, senaõ de uma massa de nume
rário muito menor do que ontro qualquer paiz. Em regundo lu
gar, a Hespanha tem de tal modo multiplicado a sua moeda de 
cobre, que este deve necessariamente expulsar do paiz o ouro e 
a prata: logo que a quantidade de moeda de cobre cessa de ser 
proporcionada á massa total do numerário, produz necessaria
mente o mesmo effeito do papel moeda, do que naõ differe, sen
do o seu valor igualmente fictício, independente do trabalho, 
que nella se accumula, e desconhecido fora dos Estados de um 
só Soberano. Tudo quanto temos dicto, Liv. I. cap. VI. do 
papel moeda he applicavel á moeda baixa ou de cobre, e basta 
para fazer comprehender, como esta expulsa do paiz as espéci
es de ouroe prata, que circulam em concurrencia com ella 
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exportação. Ajustando que a Hespanha revogue esta 
prohibiçaõ, se obteria uma vantagem para esta naçaõ al
uada, sem causar àFrauça nem lucro ném prejuízo; mas 
se ao depois se fizessem esforços para reter nas nossas 
fronteiras, este numerário que entrasse, far-se-hia á Fran
ça o mal que a mesma prohibiçaõ faz à Hespanha; far-
se-hiá com que abaixasse o preço do dinheiro, ou, o que 
he o mesmo, far-se-hia levantar o preço da maõ d'obra, 
e o de todas as mercadorias, que se trocam por este di
nheiro, e se participaria com a Hespanha de uma perda, 
que hoje em dia ella somente padece.* 

O Governo Francez annunciou aos negociantes, que naõ 
se achava ainda disposto a concluir tractados de com
mercio; sem duvida teve razaõ em pospòr isto, para ter 
tempo de conhecer as verdadeiras necessidades da Fran
ça, e de distinguir a gritaria de alguns fabricantes do 
desejo geral do commercio e dos consumidores; porém 
se, depois deste estudo prévio, vier a conclusão, he de 
esperar que naõ será sobre as bazes estreitas e mesqui
nhas, de que acabamos de dar conta, e que o favor, que 
procurará ao commercio, será o de ser livre, e entregue 
a suas próprias forças. 

O projecto de libertar o commercio he aquelle a que 
se propõem a terceira classe dos negociadores, de quem 
ainda temos de fallar. O commercio he uma vantagem 
para cada particular assim como para cada naçaõ, seja no 
momento em que compra, seja no em que vende: no 
primeiro caso, procura-lhe aquillo de que tem necessidade, 

* Segundo o Dicc. de Peuchet, Tom. IV. p. 410, na epocha, 
que procedeo a revolução Franceza ; a França tirava da Hespa
nha annualmente espécies de ouro ou prata, pelo valor da 
C2-.500.000 francos. He provável que dentro em pouco» annos 
este coinmeicio se restabeleça no mesmo pé. 
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a preço relativo mais baixo do que o houvera obtido sem 
o commercio; no segundo caso, he-lhe preciso vender 
o qne tem de mais, a preço mais alto do que teria feito 
sem seu soccorro: a primeira operação diminuc as suas 
despezas, a segunda augmenta as suas rendas. Quanto 
mais livre e extenso for o commercio, tanto melhor po
derá a França comprar a bom mercado das outras na
çoens, o que lhe for necessário para seu consumo, ou 
que pôde applicar para seu uso, e por conseqüência se
raõ tanto maiores as poupanças, que poderá fazer em 
suas despezss. Por outra parte, quanto mais se multi
plicar o numero dos freguezes, que delia comprarem o 
que produz de supérfluo a seu consumo, tanto mais ella 
produzirá para elles, na razaõ do augmento de suas ne
cessidades, e tanto mais ella poderá ao mesmo tempo 
levantar o seu preço relativo, na razaõ do augmento do 
numero dos compradores, comparado ao dos produc-
tores; de sorte que se augmentaraõ as suas rendas, ja por 
uma producçaõ mais considerável, ja pelo maior lucro 
desta producçaõ. He pela razaõ de que o conimercio 
faz a vantagem das duas partes contractantes, que a sup
pressaõ de todos os entrávez, que diíhcultum a circula
ção de uma província a outra, contribue poderosamente 
á prosperidade de ambas. Se forem supprimidos os ob
stáculos, que coarctam a passagem das mercadorias de 
um Estado para outro, far-se-ha ao commercio da Euro
pa o mesmo serviço, que se tem feito ao commercio in
terior da França, tiazendo-se ás fronteiras todos os es-
criptorios das arrecadaçoens, que impedem a circulação 
interior das provincias. 

Quando duas naçoens, contractando um tractado de 
commercio, convém abolir os entrávez, que difncultiini 
sua communicaçaõ, sem proveito do Fisco, fazem com 
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que todos tenham um beneficio igual, ainda que um del

les compre ao out ro mui to mais do que lhe vende. Neste 

caso o beneficio do p r ime i ro será principalmente a van

tagem do consumidor, d iminu indo as despezas: o bene

ficio do segundo será pr incipalmente em vantagem do 

productor e em aumento das rendas ;* mas se naõ con-

* He nesta cathegoria, que se deve arranjar o tractado de 
commercio concluído entre a França e a Rússia aos 11 de Janeiro 
de 1787. Os principios, que dirigiram os negociadores neste 
ultimo, e no outro entre Inglaterra e a França, concluído pou
co tempo antes, saõ os mesmos. Entretanto os effeitos dos 
dous tractados naõ se fizeram sentir igualmente, porque a 
França naõ pôde entreter com a Rússia senaõ um commercio de 
natureza bem differente do que fazia com a Inglaterra. Pelo 
tractado de Petersburgo os mercadores Russianos, que nego
ciassem em França, ficavam izentos dos direitos do frete, e dos 
de 20 por cento sobre as mercadorias desembarcadas em Mar-
seilhes, suas ceras e seus cebos obtém uma reducçaõ de 20 por 
cento nos direitos expressos na tarifa, e os seus ferros saõ ad
mittidos no mesmo pé das naçoens mais favorecidas : (Art. X, 
XI , e XII.) Em retribuição, o Imperador da Rússia concede 
áos Francezes nos seus portos as mesmas vantagens, que a seus 
próprios subditos, e diminue os direitos recebidos nos vinhos e 
saboens da França. (Art. XII.) Este tractado naõ estipula nada 
quanto ás manufacturas de uma ou outra naçaõ, em quanto o de 
20 de Junho de 1766, entre a Inglaterra e a Rússia estabelece, 
que os direitos sobre os panos e estofos Inglezes seraõ fixos de 
maneira moderada. O tractado de Petersburgo podia ser muito 
mais vantajoso á França e á Rússia ; porque podia dar a seu 
commercio reciproco muito maior liberdade. Tal qual éra con
tribuía ja, sem duvida, a augmentar as rendas, e diminuir as 
despezas de uma e outra naçaõ. Dava aos Russianos mais fa
cilidade de obter bom preço por suas matérias primas, e de se 
prover sem demasiado gasto dos productos do terreno ou da in
dustria Franceza : dava aos Francezes mais facilidade de se 
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sideramos senaõ a extensão, que se dá ao mercado do 

vendedor, todo o t rac tado de commercio , cuja base he a 

liberdade, he constantemente vantojoso aos productores 

de ambas as naçoens , que contractam ; porque nunca 

acontece que uma naçaõ compre de outra unicamen

te a credito ou numerário, e sem lhe vender a lguma 

cousa em retorno. Quanto aos productores, estes sem

pre nisso acham a maior vantagem, que pertence â na

çaõ mais pequena e mais pobre das d u a s ; porque o mer

cado, que lhe he aberto, he tanto mais vantajoso, quan

to he mais vasto e mais rico. 

Naõ posso dispensar-me de extrahir , por occasiaõ 

disto, o discurso porque Mr. P i t t defendeo no Parlamen-

proverem, a baixo preço, das matérias primas, que lhe fornece 
o Norte, e de vender ali de maneira proveitosa os seus vinhos e 
os seus saboens. Mas os que adoptam o systema mercantil 
consideram as vantagens, que a Rússia tira deste tractado, 
antes como percas; ao mesmo tempo que olham como de 
grande vantagem, e de alta importância, os que dali re
sultam para a França: assim o tractado com a Rússia he alia-
mentente approvado, pela mesma gente, que condemna o da 
Inglaterra. Nos olharemos para ambos como vantajosos; 
ambos estes coramercios como proveitosos ; entretanto aquelle, 
dos dous, que melhor convém, hoje em dia, á naçaõ Franceza, 
naõ he o commercio Russo, mas o commercio Inglez ; porque o 
primeiro consiste principalmente em vendas a credito, e em 
contas a dinheiro de contado, o que constitue um empréstimo de 
capitães Francezes á Rússia; e appresenta o que os calunia
dores políticos chamam um balanço favorável : ao mesmo tempo 
que o commercio com a Inglaterra, vista a taxa dos juros e o 
estado das fabricas nos dous paizes, debaixo das apparencias 
de um balanço desfavorável, se compõem de vendas a dinheiro 
de contado, e de compras a credito; de tal sorte que a França 
attrahe a si, a titulo de empréstimo, uma somma considerável dos 
capitães Inglezes. 
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to aos 12 de Fevereiro de 1787, o tractado de commer
cio, que acabava de concluir com a França: este discurso 
he igualmente curioso por sua bôa lógica, e pela com
paração, que delle se pode fazer, com o comportamento 
subsequente deste Ministro, quando entrou de novo na 
administração. 

Naõ he verdade, disse elle, que uma naçaõ deva ser a 
inimiga natural e inalterável de outra; esta inimizade 
naõ he confirmada pela experiência das naçoens, nem 
pela historia dos homens; he calumniar a constituição 
das sociedades políticas, e suppôr a existência de uma 
malignidade infernal no character humano. Os Fran
cezes, na maior parte das suas guerras com elles, foram, 
he verdade os aggressores, mas a sua franqueza na nego
ciação actual merece da nossa parte igual confiança. Se
ria ridículo esperar que os Francezes consentissem em 
ceder-nos vantagens, sem obter compensação; assim o 
tractado concluído com elles lhes será sem duvida vanta
joso, mas o será ainda mais para nós. A França obtém 
para os seus vinhos e suas outras producçoens a entra
da em um rico e vasto mercado: nós obtemos para as 
nossas manufacturas a mesma vantagem, mas em grão 
muito mais superior. A França adquire oito milhoens 
de consumidores, nòs adquirimos vinte e quatro milhoens: 
he preciso aproveitar o momento, em que duas naçoens 
estaõ dispostas a formar relaçoens tam vantajosas. A 
França deve aos benefícios da Providencia, o melhor ter
reno, o mais bello clima, as mais ricas producçoens; ella 
possue mais do que nenhum outro paiz, em suas ferieis 
vinhas, suas abundantes colheitas, tudo quanto pôde fa
zer a vida feliz. Por outra parte, a Inglaterra, menos fa
vorecida pela natureza, deve â sua feliz liberdade, á sua 
constituição, â igualdade de suas leys, e á segurança, que 
ellas procuram, o haver-se elevado ao mais alto ponto de 
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grandeza commercial, e de se ter posto em estado de for
necer â França as commodidades da vida, em troco das 
preciosas producçoens de seu terreno.* 

0 tractado de commercio asignado aos 26 de Septem
bro, 1786, éra com effeito, ainda que tenha excitado al
gumas queixas, vantajoso a ambas as naçoens ; e éra para 
os productores de cada uma, como observa Mr. Pitt, (que, 
assim como os demais políticos, conta aqui por nada o in
teresse dos consumidores) na razaõ da extençaõ do mer
cado, que offerecia a uma no paiz da outra; isto he, na 
razaõ da população e da riqueza da naçaõ com quem 
contractava. O principio geral deste tractado éra a ad-
admissaõ mutua da importação e exportação das merca
dorias de um e outro paiz, mediante uma contribuição 
módica e proporcionada a seu valor ; e que se pagaria na 
entrada.f Os Francezes tinham tido a condescendência 

* Lloyd's History of England f íom the peace in 1783. Chap. 
II. §27. 

f Na maior parte dos objectos manufacturados esta contri
buição naõ passava de dez a quinze por cento de valor das mer
cadorias. A quinquilheria e gazes eram taxadas a dez por 
cento (§ vi. do tractano Art. 6 e 10) os algudoens, as modas a 
porcelaina e os vidros pagavam 12 por cento de valor (Art. 9.) 
as batistas 5 shillings por meias peças de sette varas e três quar
tas (Art. 8.) Os direitos sobre os vinhos águas ardentes, vina
gres e azeites, ainda que muito diminuídos, naõ o foram tanto : 
uns igualavam, outros até ultrapassavam o valor original da mer
cadoria. (Art. 1. 2.3. e 4.) O direito sobre a cerveja foi fixado 
a 30 por cento (Art. 5.) Se a reducçaõ dos direitos cobrados 
pelos Inglezes sobre as bebidas fornecidas pela França, tivessem 
sido proporcionadas á reducçaõ dos direitos cobrados pela 
França sobre as mercadorias de fabrica Ingleza, he provável que 
as importaçoens de ambas as partes tivessem igualada as expor-
taçoens ; ao mesmo tempo que, segundo as contas das alfande-
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de consentir em que os Inglezes, para manter o tractado 
de Methuen naõ fizessem pagar aos vinhos de Portugal se
naõ dous terços dos direitos de entrada que os Francezes 
pagavam ; o que naõ éra justo, porém só lhes éra desfa
vorável, em tanto quanto estes direitos eram mui subi
dos. 

(Continuar-se-ha.) 

gas Francezas, se calcula que as importaçoens de mercadorias 
lnglezas subiram. 

no anno de 1787 a 58:500.000 francos. 
1788 63:000.000 

1789 58.000.000 

E as exportaçoens das mercadorias Francezas para a Inglater
ra montaram 

em 1787 a 38:000.000 
1788 34:000.000 

1789 36.000.000 

Deve notar-se, que em 1789 a Inglaterra forneceo á França 
18:000.000 em graõs, farinhas ou lugumes. Deduzindo este 
artigo, puramente accidental, do valor das vendas de Inglaterra, 
ella se acha, com pouca differença ao nível do valor de suas 
compras. 

Em 1789, o preço dos juros éra com poucadiffrença o mesmo 
na Inglaterra e na França: os nossos capitães antes da revolu
ção eram sufficientes á nossa industria; naõ havia, pois, razaõ 
para que fosse sempre a Inglaterra quem desse o empréstimo, e 
a França quem sempre o recebesse : depois que o movimento 
extraordinário produzido pelo tractado de commercio, se hou
vesse acalmado, se restabeleceria dentro em pouco tempo o 
equilíbrio entre as compras e as vendas. 

Naõ succederla o mesmo, hoje em dia, nas nossas relaçoens 
com a Inglaterra: temos muita necessidade da receber delia 
imprestimos de capitães, e ella tem demasiado interesse em im-
prestar-nos, para que as suas vendas a credito naõ excedam 
suas compras, em somma tanto maior, quanto suas relaçoens 
commerciaes com ella forem também maiores. 
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Esprit des Institutions Judiciaires de V Europe,par Mr 
Meyer. 

(Continuado de p. 174) 

O Capitulo quinze desenvolve a matéria importante 
do Ministério publico. Os Reys e os Senhores, com-
mettiam a Presidência das Cortes judiciaes a commis
sarios seus delegados. Quando se instituíram os Par
lamentos, além do Presidente do Parlamento, havia Pre
sidentes para as suas differentes secçoens; e outro sim 
se nomearam Procuradores d' El Rey, que olhassem por 
seus direitos; o que éra tanto mais necessário, quanto os 
presidentes eram pela maior parte nobres de alta gradua
ção, totalmente ignorantes das leys; como se vê ordina
riamente em Portugal hoje em dia, aonde os fidalgos 
que presidem nos tribuuaes, possuem conhecimentos na 
razaõ inversa de sua extensa genealogica. 

Por esta maneira se instituio o Ministério publico, ou 
uma espécie de funeçaõ media entre os juizes e o inte
resse publico, que éra advogado pelos procuradores d' El 
Rey. Estes, além do que se podia propriamente chamar 
interesse publico, tinham também o cuidado do que im
portava individualmente ao Rey ou ao Senhor Suzerano, 
e por isso se chamaram Procuradores Fiscaes. Vejamos 
as mudanças, que desta circumstancia resultaram á or
dem judicial; segundo as palavras do A. a p. 265. 

" As muletas faziam considerável parte das penas, e ao mes
mo tempo um ramo das rendas reáes ou senhoríaes. Os procu
radores dos senhores, ou dos reys, naõ só estavam encarregados 
da cobrança destas reudas, mas também da accusaçaõ dos cri
minosos ; e por isso o que se chamava Ministério publico ficou 
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na posse de promover os processos criminaes, de buscai os de
linqüentes, e de olhar pela mantença das leys peuues, tendentes 
a proteger a ordem social e da tranqnillidude publica." 

Ja vimos que nos tempos antigos, em todos os proces
sos tanto criminaes como civis, naõ se conheciam senaõ 
duas personagens, Author e Reo; agora vemos, que, nos 
casos crimes, além do accusador, que éra a pessoa lesada, 
apparecia o procurador do Rey, como representando o 
publico, que se suppunha offendido, no mal que se tinha 
feito a qualquer indivíduo da sociedade. Antigamente 
tal éra o amor do bem geral, que qualquer indivíduo, 
íi* uma acçaõ que a todos importava, naõ só podia ser 
o accusador, mas naõ faltava nunca quem apparecesse 
tomo accusador, e isto éra bastante garantia, para que 
naõ se perdessem os interesssses geraes. Isto succede 
ainda agora na Inglaterra. Mas desta epocha em diante 
ficaram os procuradores d' El Rey sendo os promottores 
da Justiça, ja de per si somente, ja em combinação 
com a parte lezada. 

He claro, que estes promottores da execução das leys 
deviam em breve adquirir grande influencia; e com tudo 
o ministério publico naõ augmentou o poder dos reys de 
França tanto quanto se poderia suppôr. 

O A. aponta duas causas, que concurrêram a impedir 
o augmento do poder Real: primeira, a independência dos 
lugaresjtidiciacs, e segunda a divisão da França por certo 
numero de Cortes de justiça, todas igualmente soberanas, 
eque naõ tinham um ponto commum de reunião. Como 
cada divisão tinha o seu Ministério publico, e estes naõ 
tinham communicaçaõ uns com outros, naõ podiam obrar 
de concerto, nem de maneira uniforme em promovera 
extençaõ do poder Real. 

Mas a instituição do Ministério publico, naõ tiiouo aos 
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indivíduos o direito de accusaçaõ, porém mod ficou-o 
da maneira, que o A. exprime a p. 273. 

" A liberdade da accusaçaõ naõ ficou abolida pelo estabeli
cimento de um magistrado encarregado da accusaçaõ ex officio; 
éra unicamente a popularidade ; isto he o direito, que, entre os 
antigos, tinha cada cidadão de reclamar a mantença dos direitos 
da sociedade, tomada collectivamente, e de proseguir a vindicta 
de toda a transgressão; popularidade, que presuppuuha um 
interesse directo em cada cidadão, na causa publica; uma iden
tidade de interesses públicos e particulares de cada indivíduo; 
uma parte indivisa da soberania, e que, conveniente ao espiri
to de uma republica, ou de uma monarchia representante, éra 
incompatível com a soberania absoluta, a que tendiam as insti
tuiçoens Francezas." 

Deve notar-se aqui, que os Reys de França intentando 
augmentar o seu poder, e destruir as authoridades inter
mediárias, que lho pudessem restringir, naõ tinham ne
cessidade, para sua grandeza de intrometter-se com os 
direitos dos indivíduos ; e nisto se distinguiam as insti
tuiçoens Francezas das outras dictadas pela aristocracia, 
que coarctavam a liberdade particular, ainda nas relaço
ens mais intimas dos indivíduos. 

No Capitulo 17, tracta o A. dos Juizes Cônsules, que 
constituíram uma jurisdicçaõ totalmente alheia das in
stituiçoens judiciaes nos tribunaes da monarchia. Esta 
jurisdicçaõ ainda que proveniente dos Edictos Reaes, éra 
exercitada por negociantes, nomeados d'entre si mesmos, 
e versava sobre constestaçoens cm materiaes commerci
aes, sem a intervenção do Governo. Estas instituiçoens 
naõ eram conhecidas nem na Inglaterra, nem nos Paizes 
Baixos, nem mesmo nas cidades Hanseaticas, que eram 
por assim dizer meros ajunctainentos de negociantes. 

Voi, XXV. N°. 148. oo 
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O A. explica esta apparente incongruência no systema 
politico dos Reys de França, quando tudo se destinava a 
augmentar o poder Real, pela máxima seguida, depois 
de Luiz o Gordo, de crear communidades, cheias de 
privilégios, por mein das quaes se neutralizasse a influen
cia dos Baroens, e grandes Senhores do Reyno. Um dos 
privilégios, concedidos a estas communidades, foi terem 
magistrados de sua de sua eleição; a esta circumstancia, 
mais do que nenhuma outra, fazia com que as cidades e 
villas procurassem metter-se debaixo da protecçaõ do rey, 
e se livrassem do jugo dos senhores territoriaes. 

Quando, porém, a consideração destas communidades 
cresceo ao ponto, de se achar por ellas diminuída, e 
quasi annihilada a prepotência dos Baroens, foi necessá
rio suflbcar também a independência destas communs: 
fez-se isto gradualmente, commençando pelos princípios 
do século 16; debaixo de vários pretextos, e por diffe
rentes causas, que o A. desenvolve miudamente neste 
capitulo, mas que seria demasiado extenso proseguir. 

Porém, entre outros expedientes, se seguio a mesma 
tática da divisão de interesses; e como se tinham conce
dido privilégios ás communidades, para as separar dos 
Baroens, assim se concederam agora privilégios a certas 
classes dos cidadãos, para os separar dos outros. Favo
receram-se pois os negociantes, a fim de lhe dar interes
ses diversos, e algumas vezes oppostos aos outros conci
dadãos; e se lhes concedeo o privilegio, debaixo do pre
texto de favorecer o commercio, de nomearem de'ntre si 
magistrados, que decidissem suas causas commerciaes, 
reservando com tudo appellaçaõ às cortes de justiça so
beranas. 

Esta invenção conrespondeo por tal maneira ás vistas 
dos Reys, que em menos de quatorze annos, o que até 
entaõ fora privilegio especial aos negociantes de Tou-
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louse e Rouen, veio a ser ley geral do Reyuo, pelo Edic-
to de 1563. Mas tomaram-se precauçoens, para que naõ 
adquirissem estas novas jurisdicçoens influencia alguma, 
que fizesse sombra ao Rey. Assim, foram estes magis
trados somente feitos annuaes, e prohibio-se a sua re-elei-
çaõ limitou-se sua jurisdicçaõ aos negociantes, e aos 
negócios mercantis; deixáram-se sugeitos a uma appella-
çaõ; e em fim só tiveram direito de conhecer da execu
ção de suas sentenças. 

A este mesmo systema de divisão, nas communs, at-
tribue o A. a incorporação dos officios, que vinham a 
ser outras tantas sociedades diversas da mesma commu-
nidade em que viviam, e por meio das quaes os reys po
diam formar o seu partido, e supportallo por um jogo de 
interesses diversos, que impediam a uniaõ do todo 
contra quaesquer planos do Governo. Exemplifica-se 
isto, nos Estados Geraes de 1580, quando as Communi
dades recusaram prestar-se aos pedidos, que El Rey ti
nha feito; e por isso a incorporação dos officios se fez 
gera), pelo Edicto de 1581. 

Para melhor mostrar a connexaõ destas medidas, diri
gidas todas ao mesmo fim, que o A. lhe attribue, de di
minuir a authoridade e influencia das communidades, 
por meio desta subdivisão de interesses; o A. dá, em 
uma nota, a serie chronologica dos Edictos a este respei
to. 

1549. Primeiras jurisdicçoens consulares. 
1563. Edicto, que generaliza estas jurisdicçoens. 
1566. Suppressaõ das justiças communaes. 
1581. Edicto, que protege osjurandos. 
1614. Ultima convocação dos Estados Geraes. 

(Continuar-se-ha.) 
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MISCELLANEA. 

REVOLUÇÃO EM P O R T U G A L . 

Declaração, e votos das Authoridades Ecclesiasticos. 
Civis e Militares, Nobreza, e Povo da Praça de Elvas. 

Aos 30 dias do mez de Agosto de 1820, nesta praça e 
cidade de Elvas foram congregados, no Quartel General 
do Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Tenente Ge
neral Joaõ Lobo Brandão de Almeida, as Authoridades 
Ecclesiasticas, Militares, Civis, Nobreza, e Povo delia, 
representado pelo senado da Câmara; e sendo todos 
junctos foi proposto pelo dicto Senhor Tenente General, 
que no dia de hontem á noite tinha recebido pelo Capi
tão do Regimento de Cavallaria N.° 11, Antônio de Li
ma Barreto Praça, um officio assignado por Francisco 
Gomes da Silva, como Secretario da Juncta Provisional 
do Governo Supremo do Reyno, instalada na Cidade do 
Porto no dia 24 do corrente Agosto, com uma proclama
çaõ a todos os Portuguezes, convocando-os a que a re
conhecessem como tal: e de commum accordo apprc-
vassem o chamamento das Cortes, e a nova Constituição, 
que depois se seguiria para o Governo destes Reynos, 
com outra proclamaçaõ similhante aos soldados, e com a 
forma do juramento que todos deveriam prestar, exigin-
do-se no mesmo officio a prompta execução de tudo. K 
logo foram lidos, perante todos, os citados documentos, e 
acabada a sua leitura foi proposto a votos, qual deveria 
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ser a deliberação, e quaes as providedcias que ao dicto 
respeito se deviam adoptar. Uniformemente se deliberou, 
que, uma vez tendo jurado todos fidelidade e obediência 
ao nosso Augusto Monarca o Senhor D. Joaõ VI., e na 
sua ausência aos Senhores Governadores do Reyno, aos 
mesmos pertencia decidir sobre o presente objecto; de
vendo em conseqüência ser-lhes participado, pois que a 
todos como vassallos, obrigados á fé que juraram, só 
competia obedecer. E outro sim se assentou, que o Pre
sidente da Câmara, convocando a esta, tomasse as medi
das, que lhe parecessem mais congruentes, para manter a 
paz, e o socego de todo o povo, fazendo-lhe ver os pre
juízos e tristes resultados do contrario systema, assim 
como pertencia aos Senhores Commandantes dos Corpos 
Militares desta Praça, fazerem conservar os seus Subal
ternos na mesma obediência, e subordinação ao actual 
Governo, a que até ao presente se tem prestado, em quan
to pelo mesmo naõ for determinado o contrario. O que 
tudo assim assentado se mandou aqui escrever, e todos 
protestaram cumprir e assignâram.—Elvas 30 de Agosto 
de 1820. 

{Asssgnados)—Joaõ Lobo Brandão de Almeida, Te
nente General Governador de Elvas. Maximiano de 
Brito Mozinho, Brigadeiro e Tenente Rey da Praça 
d'Elvas. Caetano Antônio de Almeida, Brigadeiro Go
vernador do Forte da Graça. Joaõ da Silveira de Lacer
da, Brigadeiro. O Conego Joaõ Antônio de Figueiredo, 
Provizor e Governador do Bispado. Francisco Jozé da 
Silveira Falcato, Desembargador Provedor. Joaquim 
Jozê de Almeida e Freitas, Major do Real Corpo de En
genheiros Commandante, e pelos officiaes do seu Com
mando. Antônio de Gouvêa da Maia, Major do Regi
mento N.° 17. Manoel Bernardo da Silva Reboxo, Ma
jor do 17 dicto. Manoel Vicente Nunes, Major do 8.* 
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de Infanreria. O Conego Jozé Antônio Ferreira de 
Mello, Vigário Geral do Bispado. Francisco de Paula 
Biquer Tenente Coronel do 17.° Regimento por mim, e 
pela Corporação. Jozé Chrysogono de Freitas Araújo 
Tenente Coronel de Cavallaria, N.° 3 por mim, e pela 
Corporação. Joaõ da Cunha Preto, Major de Artilheria 
N.° 3 por si, e sua Corporação. O Corregedor Pedro 
Jozé Lopez de Almeida. O Superintendente das Alfân
degas Antônio Filippe da Silva Cambiasse O Juiz de 
Fora, Amaro Jozé de Araújo Velasco Camizaõ. O Ve
reador Jozé Innocencio d' Assa. O Vereador Joaõ Jozé 
da Silveira Falcato. No impedimento do Vereador 2.°. 
Antônio Vellozo de Mello. O Procurador do Conselho 
Jozé Pedro Peieira. O Escrivão da Comarca, Frascisco 
Antônio Franco Barroet. 

Copia do Officio que o Doutor Corregedor da Comarca 
de Villa Real dirigio á intendencia Geral da Policia 
cm data de 28 d* Agosto ultimo. 

Iílustrlssimo Senhor Intendente Geral da Policia da 
Corte e Reyno.—Ante-hontem me achava eu em Mon-
dim de Basto principiando a Correiçaõ d'aquellas Villas, 
mais adjacentes com muito socego, quando recebi o Of
ficio do Excellentissimo Conde de Amarante General 
desta Provincia, que consta da Copia N°. 1. Immedia-
mente me puz em marcha para esta Villa, e cheguei 
aqui nesse mesmo dia. Achei tudo em perfeita tranqüi
lidade, e tenho toda a bem fundada esperança de que 
jamais se perturbará aqui o socego. Hoje recebi o Of
ficio da Copia N°. 2, e já se deram as providencias, que 
elle determina; por aqui soam ainda em confuso os acon
tecimentos do Porto do dia 24, e se limitam ao levanta-



Miscellanea. 2gi 

mento da tropa, e creaçaõ de uma Junta Provisional. V. 
S» deverá já estar mais completamente informado a este 
respeito, e eu me naõ descuidarei em tomar as medidas 
que julgar opportunas, e em participar o que recrescer, 
mas posso affirmar com segurança, que aqui naõ ha mos
tras de lavrar o contagio. 

Deos guarde a Vossa S* muitos annos. Villa Real 
27 de Agosto de 1820. 

O Corregedor Delegado, JOAÕ ANTONÍO FEREIRA 

DE MOURA. 

Copia do Documento No. 1. a que se refere o Officio 
que â Intendencia dirigio o Doutor Corregedor da Co
marca da Villa Real em data de 27 do mez passado. 

Illustrissimo Senhor:—Os acontecimentos do Porto me 
fazem marchar a toda a pressa para Chaves; e V. S pelo 
bem do serviço de El Rey Nosso Senhor, deve immedia
tamente marchar para Villa Real, para couservar a tran
quillidade e socego naquella Villa, emquanto eu naõ 
volto a ella, o que deverá sueceder em poucos dias. 

Deos guarde a V. S. Quertel General em Villa Pouca, 
25 de Agosto de 1820. 

CONDE DE A M A R A X T E . 

Sa. JOAÕ ANTÔNIO FERREIRA DE MOURA. 

Copia do Documento No. 2, a que se refere o Officio 
que á Intendida Geral da Policia dirigio o Doutor 
Corregedor da Comarca de Villa Real, em data de 27 
do mesmo mez passado. 

Illustrissimo Senhor:—Como he do nosso dever naõ ter 
communicaçaõ com as terras, que estaõ insurgidas, e co-
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mo o Porto lie a cabeça da insurreição, deve V. S. fazer 
suspender o Correio, que vai para aquella cidade, ficando 
em guarda, e deposito as Cartas ou Bolça, que para ella 
se dirijam; e como he necessário que continue a haver 
conrespondencia com a capital, V. S. ordene ao Correio 
assistente de Villa Real estabeleça um Correio para a Ci
dade de Viseu, pelo qual remetterá as Bolças que saõ 
pertencentes a Lisboa, e Província da Extremadura, e 
Alemtejo. 

Desta minha dou parte ao Governo, e de que V. S. he 
o responsável pela fazer cumprir, como Ministro de Po
licia. 

Deos guarde a V. S. Quartel General de Villa Real 2b* 
de Agosto de 1820. 

CONDE DE AMAKANTE. 

Sr. JOAÕ ANTÔNIO FERREIRA DE MOURA 

Proclamaçaõ dos Gorertiadores do Reyno, para o cha
mamento de Cortes. 

Portuguezes! Os Governadores do Reyno, persuadidos 
do perigo imminente que corre a Naçaõ e a Monarquia, 
se se prolongar a crise produzida pela sublevaçaõ da Ci
dade do Porto. E usando das faculdades extraordiná
rias, que pelas suas instrucçoens lhes saõ concedidas 
em casos urgentes, pepois de ouvirem o parecer de gran
de numero de pessoas do Conselho de Sua Majestade, e 
conspicuas entre as diversas classes da Naçaõ, resolve
ram, em nome de El Rey nosso Senhor, convocar Cortes, 
nomeando immediatamente uma commissaõ destinada a 
proceder aos trabalhos necessários, para a prompta re« 
uniam das mesmas Cortes. 
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Esperam os Governadores do Reyno que uma medida, 
que tam decididamente prova a terminação de se atten-
der ás queixas, e ouvir os votos da Naçaõ, reunirá im
mediatamente a um centro legitimo, e commum, a Nação 
inteira, e que todas as classes de que a mesma se com
põem reconhecerão a necessidade de uma tal uniaõ, para 
evitar os males imminentes da anarchia, da guerra civil, 
e talvez da dissolução da Monarchia. 

Lisboa no Palácio do Governo, em o primeiro de Sep
tembro, de mil oitocentos e vinte. 

C A R D E A L P A T R I A R C H A . 

M A R Q U E Z DE BORBA. 

C O N D E DE P E N I C H E . 

CONDE DA F E I R A . 

A N T O N I O G O M E S R I B E I R O . 

Officio do Tenente General Conde de Amarante. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor.—A' uma da 
noite, amanhecendo para o dia 27 deste, se me apresen
tou um Capitão de Infanteria N.° 6 com duas cartas, uma 
para mim e outra para o Marechal de Campo Manoel da 
Silveira Pinto da Fonceca, e como vi nos sobrescriptos 
ser da Juncta revolucionaria do Porto, e mostrando ser 
de serviço nacional, quando por mim, e pelos bons Por
tuguezes, he só reconhecido o serviço Real, pois pela 
Graça de Deos temos Rey, naõ quiz abrillas, e fechadas 
as remetto a Vossa Excellencia, para que se sirva levallas 
ao conhecimento do Governo de Sua Majestade Fidelis
sima. 

Atê este momento ainda naõ recebi resposta dos offici
os que escrevi aos Senhores Generaes da Beira e Minho. 

VOL. XXV. N.» 148. PP 
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A Tropa desta provincia penso tella reunida dentro de 
mui poucos dias, e logo que isto succeda, e esteja prom-
pta a marchar, marcharei com toda ella para Villa Real, 
aonde espero as Ordens de Vossa Excellencia. 

Para Villa Real já mandei marchar um Destacamento 
do regimento de Infanteria N.° 12, e hoje mesmo orde
no ao Commandante de Infanteria N.* 24 mande marchar, 
para aquella Villa 200 homens, para se poderem guardar 
de qualquer tentativa as estradas que se dirigem ao 
Porto. 

O Capitão, que me trouxe as cartas que remetto, fica 
prezo no Corpo da Guarda desta Praça, e igualmente as 
Ordenanças, que o acompanhavam lambem ficam prezas 
até que Vossa Excellencia ordene o seu destino. 

Deos guarde a Vossa Excellencia. Quartel General de 
Chaves ás 2 da noite, amanhecendo para o die 27 de 
Agosto de 1820. 

C O N D E DE AMARAN^E. 

Illmu. e Exm o . Senhor Francisco de Paula Leite. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor. 
Conforme o que tive a honra de participar a Vosgn 

Excellencia de Villa Real em data de 24 deste, marchei 
naquelle mesmo momento para esta Praça, e esta manhãa 
desgraçadamente achei verificadas as minhas suspeitas 
do levantamento do Porto, e ainda para maior desgraça 
minha vi, que entrou nelle meu Irmaõ Antônio da Silvei
ra, homem louco, ja como tal connecido. 

Naõ temo que este acontecimento manche a minha 
reputação, pois a minha conducta tem sido e seríi sem
pre de ser Fiel a El Rey Nosso Senhor, o que farei co
nhecer pelas minhas acçoens; mas que he um pezar o ver 
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que um homem, que me he addido pelo sangue se es
quecesse de mim, e de seus avós. Peço a Vossa Excel
lencia que faça constar ao Governo o que acabo de dizer, 
e que se houver alguma pessoa, que intente manchar a 
minha reputação, eu estou prompto a justificar a minha 
conducta. 

Tenho mandado reunir todos os Corpos desta provin
cia, e tenho feito espalhar nella a proclamaçaõ que re-
metto. Eu intento reunir toda a Tropa da 1." e 2.* Linha 
em Villa Real, e tenho aberto communicaçaõ com os 
Generaes da Beira e Minho, da qual ainda naõ he tempo 
de receber respostas; e tendo a tropa reunida, esperar 
as Ordens de Vossa Excellencia. Tenho mandado cortar 
toda a communicaçaõ dos Correios com o Porto: e que as 
bolsas dessa Capital sejam remettidas por Vizeu, tendo 
eucarregado da execução desta ordem o Corregedor da 
comarca de Villa Real, como Delegado da Policia. Es
pero que Vossa Excellencia ordene aos Correios, que a-
promptem aquelles extraordinários, que forem necessá
rios. 

Nesta Provincia se necessita de um Corpo de Artilhe
ria para o Parque, que há nella, de 12 peças, e como o naõ 
posso haver do Porto, por aquelle Regimento ser uni dos 
Revolucionários, dou esta parte a Vossa Excellencia, es-
esperando me mande alguns officiaes, e soldados desta 
arma e mesmo de que meio me hei de servir para a 
tropa ser municiada com Etape, logo que saia dos seus 
quartéis. 

Deos guarde a Vossa Excellencia. Quartel General de 
Chaves 26 de Agosto de 1820.—Illustrissimo e Excellen-
tissinio Senhor Conde da Feira.—De Vossa Excellencia. 
—Subdito muito obediente 

CONDE DE AMAKANIE. 
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Proclamaçaõ. 
Francisco da Silveira Pinto da Fonseca, Condi 

Amarante, do Conselho de Sua Majestade Fideliss 
Gram Cruz da Torre,e Espada,ede S. Fernandona ' 
panha, Commendador das mesmas ordens, e da deC 
to, Nosso Senhor, das honras de Nogueira, de S. Cypri 
Tenente General dos Reaes Exércitos, e Governadoi 
armas da Provincia de Trás os Montes. 

Transmontanos valorosos e fieis, hea terceira vez, 
as circumstancias me fazem convocar-vos ás armas 
sempre tive a satisfacçaõ de vos ver correra defendi 
sagrados direitos do Nosso Augusto Soberano, o Sei 
D. Joaõ VI., Rey do Reyno Unido de Portugal Braz 
Algarves: em 1808 fostes vos quem rompeo o captivi 
que os exércitos de um pérfido invasor nos tinha lançs 
mas desgraçadamente nada temos feito; pois se naõ 
mos inimigos exteriores, temos entre nós homens 
biciosos, loucos, e perdidos, que infelizmente, coi 
nome de Portuguezes, querem mudar de governo, e 
especiosos, e falsos motivos nos querem induzir a 
traidores ao Rey, e perjuros ao sagrado juramento, 
lhe dêmos, e semeando a anarchia na naçaõ, nos ] 
mettem grandes bens, com taes mudanças; mas leml 
vos de quaes foram os que os Francezes revoluciona 
causaram â França, onde só se viram mortes, incen 
e roubos, e por fim uma destruidoraguerra; mas a v 
fidelidade he tam conhecida, que naõ he necessário 
pertalla com razoens. Eu estou decidido, pelos pri 
cipios da honra, do dever, e da religião, a sacrificar 
a ultima gota do meu sangue em defensa dos sagn 
direitos de El Rey Nosso Senhor: estou certo que t 
sentimentos seraõ os de vós todos. He um crime r 
nhecer o Governo revolucianario do Porto: as Camí 
magistrados, e todas as authoridades, assim militi 
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como civis, as deveram repellir, e naõ reconhecer tal 
Governo. 

TransmontanoB, conservemos a nossa fidelidade, e seja 
o nosso grito geral 

Viva El Rey, e vivam os Portuguezes honrados, que 
lhe forem fieis. 

Quartel General de Chaves 26 de Agosto 1820. 
CONDE DE AMARANTE. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor: 
Achando-me com licença de Vossa Excellencia em 

Villa Real, á vista dos acontecimentos que tiveram lugar 
no Porto, eu naõ posso ir tomar o Commando da minha 
Brigada, por ser a Brigada daquella cidade, por tanto 
como vassallo fiel, participo a Vossa Excellencia, que eu 
me tenho unido ao Tenente General Conde de Amarante, 
para seguir o partido de El Rey Nosso Senhor, onde es
pero as ordens de Vossa Excellencia. 

Deos guarde a Vossa Excellencia. Quartel General de 
Chaves 26 de Agosto de 1820. 
Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Francisco de Pau

la Leite. 
Manoel da Silveira Pinto. Marechal de Campo. 

Proclamaçaõ. 

Os Governadores do Reyno de Portugal e Algarves, aos 
Corpos de Exercito extraviados. 

Valorosos Militares que vos deixastes illudir! De
pois de terdes sustentado com o vosso sangue os direitos 
da Religião, do throno, e da Pátria; depois de haverdes 
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no meio dos perigos e privaçoens assombrado as Naçoens 
da Europa com os gloriosos feitos, que praticastes em 
uma guerra sem igual, he no seio da Paz, no centro das 
vossas famílias, enos vossos próprios lares, que uma cap-
ciosa sedueçaõ vos faz perder o merecimento, que tanto 
vos custou a adquirir, manchando vossa até agora illibada 
fidelidade. 

Os Governadores do Reyno, se usassem da força, e dos 
meios que S. M. depositou nas suas maõs, e que saõ sus
tentados pela lealdade, e briosa conducta as tropas das 
Provincias de Traz-os-Montes, Beira, Estremadura, e 
Alemtéjo, e Reyno do Algarve, aonde as sugestoens, que 
tem sido dirigidas pela supposta Juncta Suprema, foram 
recebidas com o desprezo de que eram dignas, em breve 
vos fariam conhecer a que triste situação vos arrastaram 
os authores do vosso extravio; porém certos no amor 
Paternal do nosso Piedoso Monarca, e do quanto lhe seria 
penoso o fazer derramar sangue Portuguez, vos conce
dem, no seu Real Nome, um completo perdaõ. 

Considerando que os Officiaes e Soldados dos Corpos 
extraviados delinquiram, mais por obediência aos seus 
Chefes, do que por intenção de se subtrahirem ao legitimo 
Governo do seu Soberano, naõ offerecem prêmios aos 
que voltarem aos seus deveres, por ser indigno do nome 
Portuguez, que um tal estimulo seja quem faça voltar 
ás suas obrigaçoens Tropas, que nunca forammercena-
rias; mas offerecem a clemência do seu Monarca, e um 
perfeito esquecimento da inconsideraçaõ commettida, a 
todos os que promptamente abandonarem o partido 
injusto a que desgraçadamente ?e deixaram ligar, e se 
reunirem aos corpos fieis, que lhes ficarem mais próxi
mos. 

Os officiaes dos Corpos Extraviados, que promptamente 
concorrerem pai a fazer restituii á devida obediência os 
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os mesmos corpos seraõ naõ só perdoados, mais se terá 
com elles a especial contemplação, que merecer a ma
neira da sua resolução. 

Lisboa no Palácio do Governo, em 2 de Septembro de 
1820. 

C A R D E A L P A T R I A R C H A . 

M A R Q U E Z DE B O R B A . 

CONDK DE P E N I C H E . 

C O N D E DA F E I R A . 

A N T Ô N I O G O M E S R I B E I R O . 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor:—Apreso-me a 
participar a Vossa Excellencia, que neste momento 
acaba de chegar o Pagador do Batalhão de Caçadores 
2, com a agradável noticia, que o Senhor General Charn-
palimaud, o Tenente Coronel Aadok, e o Capitão Ricar
do, partiram às ouze horas da manhãa do dia de hoje em 
direitura á Praça de Abrantes, em conseqüência de ter 
chegado a Thomar o Capitão do Regimunco N° 20 de 
Infanteria, D. JoaÕ, dando-lhe parte de ter desemparado 
o Commando do Corpo, e da Praça o Tenente Coronel 
José Pinto Saavedra, e que por conseqüência o Corpo es
tava em uma grande confusão. O Senhor General, a 
quem pertence toda e a maior consideração, tomou logo 
a deliberação de fazer prestar ao dicto D. Joaõ o jura
mento de fidelidade, de que se tinha desgraçadamente des
viado, esta acçaõ foi feita na na frente do Batalhão onde 
depois de prestado juramento, o Senhor General lhe man
dou entregar a sua espada.—Estou persuadido que a esta 
hora o Senhor General Champalimaud, terá tido a gloria 
muito particular de fazer prestar aquelle corpo o jura
mento de fidelidade, como practicou com o Capitão. 
Logo que tenha mais alguma noticia immediatamente 
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a transmiti irei a Vossa Excellencia. Deos guarde a 
Vossa Excellencia. Quartel em Torres Novas, 2 de Sep
tembro de 1820. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Francisco de 
Paulo Leite. 

Domingos Bernardino Ferreira de Sousa, Briga
deiro no commando da 4m Brigada de Caval
laria. 

El Rey Nosso Senhor He Servido Nomear o Arce-
bipo d' Évora, o Conde de Barbacena, do seu Conselho, 
o Tenente General Conselheiro de Guerra Mathias José 
Dias Azedo, e os Desembargadores Antônio José Guiaõ, 
e Antônio Thomás da Silva Leitaõ, ambos do seu Con
selho, para formarem a Commisaõ, qne deve tractar dos 
trabalhos necessários para a convenção das Cortes, a que 
S.M. manda proceder, ordenando o mesmo Senhor, que os 
membros nomeados se reunam desde logo no Real Ar-
cbivo da Torre do Tombo, e se occupem sem interrup
ção dos referridos trabalhos. Palácio do Governo em o 
Io, de Septembro de 1820. 
Com as Rubricas dos Senhores Governadores do Reyno. 

Copia do officio, que á Intendencia Geral da Policia di» 
rigiram os Juizes Ordinários da Villa de Punhete em 
data de 2 deste mez. 

Illustrissimo Senhor:— Segundo o nosso officio da ma
nhaã do dia 30 d'Agosto próximo passado, elevamos & 
presença de V. S.» o acontecido nesta villa com o desta
camento do Regimento de Infanteria N.° 20, para que 
V. S.» viesse no seu conhecimento: agora porem, cheios 



Miscellanea. 301 

da maior satisfacçaõ e regozijo, com os puros sentimen
tos de um verdadeiro amor ao nosso augusto Soberano 
participamos a V. S.» que agora mesmo acaba de chegar 
a esta villa o Excellentissimo Senhor General Champali-
maud, residente em Thomar, acompanhado de alguma 
officalidade, e na praça publica desta villa, por um offi
cial da sua comitiva, foi lida a proclamaçaõ dos Excel
lentissimos Senhores Governadores do Reyno, entre mil 
vivas a El Rey Nosso Senhor da parte do povo desta 
mesma villa, e expressando todos um verdadeiro zelo, e 
puro amor ao nosso Augusto Soberano, tendo-se primei
ramente arrancado aquella proclamaçaõ, que este referido 
destacamento tinha a (fixado na manhaã do dia 30 de 
Agosto na praça publica desta villa. 

He em conseqüência com um espirito verdadeiramente 
patriótico, e inundados de uma verdadeira alegria, e 
amor ao nosso Soberano, que elevamos novamente á pre
sença de V. S.a este gostozo, e suramamente apreciável 
contecimento, para darmos verdadeiras provas da nossa 
submissão ao Regio Throno. 

Deos guarde a V. S.a Punhete na tarde do dia 2 de 
Septembro de 1820.—Illustrissimo Senhor Intendente Ge
ral da Policia da Corte e Reyno.—Os juizes ordinários, 
Francisco Ignacio dos Santos Cruz, Jacinto de Souza Fal
cão, 

Copia do Officio, que â Intendencia Geral da Policia di
rigio o Doutor Juiz de Fora da Villa d'Abrantes em 
data de 2 do corrente. 

Illustrissimo Senhor:—Depois do meu officio de 30 do 
passado, em que participei a V. S.« os acontecimentos, 
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que haviam tido lugar nesta villa até aquella data, depois 
delia tinha o Governador da praça feito todas as disposi
çoens para se retirar delia com o Regimento, e tanto, que 
requizitou cincoenta cavalgaduras maiores, para estarem 
promptas hoje por noite. Aconteceoporém ter observa
do descontentamento em alguns dos officiaes, e sendo 
em conseqüência convocados todos os da guarniçaõ, de
terminaram, e manifestaram o seu arrependimento pela 
causa que haviam tomado, e ás nove horas de hoje, reu
nido o Regimento em parada, no meio de acclamaçoens. 
e vivas a El Rey Nosso Senhor, foi lida a proclamaçaõ 
dos Excellentissimos Governadores do Reyno, de 29 do 
passado, e affíxoda n'aquelle mesmo lugar em que o esta
va ainda a outra do Governo do Porto, que foi arrancada 
e rasgada, e depois voltou o Regimento aos seus quartéis 
e continua a fazer o serviço da praça. 

Deos guarde a V. S.a Abrantes 2 de Septembro de 
1820.—Illustrissimo Senhor Desembargador do paço In
tendente Geral da Policia da Corte e Reyno.—O Juiz de 
Fora, Joaquim Jozè de Moura. 

Estas mesmas noticias acabam de se receber pelo Ge
neral Champalimaud em officio da mesma data dirigido 
ao Ajudante General. 

Do Tenente General Joaõ Lobo Brandão de Almeida 
se recebeo o seguinte officio. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor:—Tive a honra 
de receber o officio de V. Ex». de 31 do mez próximo 
antecedente, às 5 horas menos um quarto da manhaã de 
hoje, que me foi entregue pelo correio de gabinete Gre-
gorio de Souza, o qual communiquei com pouca demora, 
em primeiro lugar aos Brigadeiros Maximiniano de Brito 
Mosinho, e Joaõ da Silveira Lacerda, e depois da parada 
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ás 9 horas da manhaã, foram reunidos no meu quartel 
novamente os mesmos, e todos os mais Chefes Militares 
e authoridades ecclesiasticas, e civis, e sendo lido o offi
cio de Vossa Excellencia, foi ouvido tudo com o maior 
regozijo e applauso possivel; e contentes e satisfeitos em 
verem, que Sua Majestade approvava a sua leal conducta 
me pediram, para que eu rogasse a Vossa Excellencia, 
levar à presença do mesmo Augusto Senhor os seus res
peitosos agradecimentos, e protestaçaõ de continuada 
obediência á suprema authoridade, que o representa nes
te Reyno, e unindo eu a estes os meus leaes sentimentos, 
exulta o meu coração em ver sempre approvada a minha 
conducta pelo mesmo Senhor, e nesta firmeza estou cer
to de nunca desmerecer; e beijando respeitosamente as 
maõs a Sua Majestade, fazemos votos a Deos pela conser
vação da vida do nosso augusto Monarcha e Senhor, pela 
uniaõ de toda a uaçaõ à sua obediência, e que assim seja 
salva a Pátria do perigo em que se acha. 

Aqui tudo está no maior socego. 
Deos guarde a Vossa Excellencia, Elvas 2 de Septem

bro de 1820. 
Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Conde da Feira. 
Joaõ Lobo Brandão de Almeida, Tenente General Go

vernador de Elvas. 

Proclamaçaõ. 

Habitantes da Cidade do Porto, e mais Portuguezes, que 
a seu exemplo vos deixastes illudir!—Os Governadores 
do Reyno, únicos depositários legítimos da Authoridade 
Regia, na ausência do nosso Amado Soberano, acabam de 
dar a naçaõ inteira a prova mais evidente dos paternaes 
sentimentos do mesmo Senhor, adoptando em seu Real 
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Nome a resolução de convocar Cortes, na persuasão de 
que esta medida encherá de satisfacçaõ a todas as pro
vincias do Reyno, e sobretudo aquelles, que fundam nesse 
desejo o extravio a que foram arrastados. Elles espe
ram que uma tal resolução será o signal da geral uniaõ e 
concórdia, persuadindo-se que só porintençoens sinistras 
ou por uma hallucinaçaõ manifesta, haverá quem possa 
recusar obediência ao Governo, legitimo representante de 
El Rey Nosso Senhor, quando este adopta o meio legal 
de attenderàs queixas, e desejos da Naçaõ, e está firme, 
e sinceramente determinado a affectuar com a maior 
promptidaõ possivel a resolução que tomou. 

Portuguezes que fostes illudidos! Mostrai aos vossos 
Compatriotas, mostrai à Europa toda, que o vosso ex
travio momentâneo naõ foi motivado, nem por falta de 
lealdade, nem por projectos ambiciosos, e naõ presteis 
ouvidos às instigaçoens pérfidas, que talvez se vos façam; 
lembrai-vos de que o primeiro dever, o primeiro voto de 
todo o bom Portuguez, he o de manter independente a 
Monarchia, assim como indissolúvel a sua unidade. 

Os Governadores do Reyno afiançam solemnemente, em 
nome de Sua Majestade, inteira amnistia a todos aquelles 
que de prompto entrarem nos seus deveres e se submet-
terem ao legitimo Governo; declarando outro sim, que 
em todo o caso, bem seguros dos leaes sentimentos dos 
bons Portuguezes de que se compõem a grande maiori
dade briosa Naçaõ, estaõ determinados a fazer reconhe
cer por todo o Reyno a authoridade de Sua Majestade. 

Lisboa no Palácio do Governo, em 2 de Septembro de 
1820 

CARDEAL PATRIARCHA 

MARQUEZ DE BORBA. 

CONDE DE PENICHE, 

CONDE DA FEIRA 

ANTÔNIO GOMES RIBEIRO. 
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Portaria. 

Tendo El Rey Nosso Senhor defirido à representação 
do Conde de Barbacena, alliviando-o da commissaõ que 
deve tractar dos trabalhos necessários para a convocação 
das Cortes, em attençaõ ás suas moléstias; he servido 
nomear, em seu lugar, o Doutor Joaquim Jozé Ferreira 
Gordo, do seu Conselho, e prelado da Santa Igreja Patri
arcal de Lisboa; e Secretario o Doutor Manoel Borges 
Carneiro, que se reunirão desde logo no Real Archivo da 
Torre do Tombo, na forma da Portaria do 1.° do corren
te da copia juncta. Palácio do Governo, em 4 de Sep
tembro de 1820. 

Com as Rubricas dos Governadores do Reyno. 

Copia do Officio, que á Intendencia Geral da Policia 
dirigio o Juiz Ordinário da \illa do Sardoal em 
data de 31 de mez passado. 

Illustrissimo Senhor:—Hontem fui surprehendido por-
um Capitão do regimento N.° 20, acompanhado de Sol
dados do mesmo regimento, o qual entrando em minha 
casa me fez ir com elle a casa do Capitão Mór, a quem 
fez saber as ordens que trazia do Governador de Abran-
tes (o Tenente Coronel José Pinto Sávedra) para affixar 
uma proclamaçaõ, que se diz da Juncta do Governo Su
premo Interino do Porto. E elle mesmo affixou a pro
clamaçaõ, eu chamei logo a Câmara, nobreza, e Povo, 
para fazer ver a todos a obrigação que tínhamos de per
manecer firmes nos nossos juramentos de fidelidade á 
religião, ao nosso Augusto Soberano, e á Pátria; todos 
assim o prometteram, e assignâram em Câmara; e eu o 
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participo a V. S.* para que me diga o que devo mais 
fazer. 

Mando um próprio levar este por me naõ fiar nos Cor
reios. 

Deos guarde a V. S.a Sardoal 21 d* Agosto de 1820— 
Illustrissimo Senhor Desembargador Intendente Geral 
da Poticia. 

O Juiz Ordinário, Francisco Xavier d' Almeida Pi
menta. 

Portaria 
> 

El Rey Nosso Senhor, por puros effeitos da Sua Real 
compaixão, he servido perdoar o crime de primeira, e 
segunda deserção simples a todos os Indivíduos do seu 
exercito, que se acharem sentenciados ou ainda por sen
tenciar, e aquelles, que, por igual motivo, estiverem 
jà cumprindo as suas sentenças: E ordena que postos 
em liberdade, sejam logo restituidos aos seus respectivos 
corpos ou a qualquer outro em que o tenente General 
Commandante Interino do exercito julgar conveniente 
empregallos, durante as actuaes circumstancias, a fim 
de continuarem no seu Real serviço. O conde da Feira 
do Conselho de Sua Majestade, Secretario dos Negócios 
Estrangeiros, e da Guerra e Marinha, assim o tenha en
tendido e faça executar, expedindo as Ordens necessá
rias. Palácio do Governo, em quatro de Septembro de 
mil oitocentos e vinte. 

Com as Ruhricas dos Senhores Governadores do 
Reyno. 



Miscellanea. 307 

Proclamaçaõ 

Os Governadoves do Reyno ao Leal e Valoroso Exer
cito Portuguez. 

Chefes, Officiaes, e Soldados do heróico Exercito Por-
tnguez, que fostes o assombro da Europa, terror dos ini
migos, e o firme esteio da Independência da nossa Pátria, 
escutai agora a voz dessa mesma Pátria, que vos clama, 
que depois de ha verdes salvado pelo vosso valor, na porfio-
sa luta da guerra, a salveis pela vossa lealdade inabalá
vel dos horrores da guerra civil e da anarchia. 

Sim, generosos Soldados Portuguezes, he em nome da 
nossa Pátria, em nome do nosso Rey: que os Governado
res do Reyno hoje vos faliam.—Elles confiam da grande 
maioridade do Exercito Portuguez a conservação da 
tranquillidade publica, da unidade da Monarchia, e da 
obediência ao legitimo Governo; e deplorando a ceguei
ra momentânea de uma parle desse mesmo Exercito, 
que desgraçadamente se deixou hallucinar, lhe offerecem 
uma completa amnistia, persuadidos de que o vosso 
brioso exemplo lhe abrirá os olhos, e a reunirá ao único 
centro legitimo, donde podem emanar a felicidade e a 
liberdade da naçaõ Portugueza. 

Soldados, os Governadores do Reyno, interpretando 
os sentimentos do nossso Augusto Soberano, acabam de 
convocar Cortes, e trabalham com a maior actividade em 
accelerar o seu ajunctamento: brevemente vereis reuni
dos os três Estados do Reyno, conforme as Leis Funda
mentaes da nossa Monarchia; he esse o único meio legal 
de consultar os votos da naçaõ, de attenderás suas quei
xas, e de adoptar as medidas permanentes e necessárias 
para restabelecer o antigo edifício da nossa Constituição, 
deteriorado pelo decurso do tempo; El Rey, e os Três 
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Estados do Reyno, Clero, Nobreza, e Povo, saõ as ma-
gestosas columnas que o devem sustenlar. 

Naõ nos deixemos pois illudir pela ambição, que se 
disfarça debaixo dos especiosos pretextos: todos quere
mos os melhoramentos necessários para a prosperidade 
da Monarchia; mas queremos uma reforma, e naõ uma 
revolução, cujos effeitos seriam a subversão dessa mesma 
Monarchia, a dissolução das differentes partes, que a 
compõem, e por fim a sua sujeição a um jugo estranho 
ficando assim baldados os esforços com que no campo 
de batalha defendestes a sua independência. 

Soldados, naõ presteis ouvidos às suggestoens dos ma
lévolos, que por todos os meios procuram inspirar-vos 
uma injusta desconfiança do Governo, e excitar o Exer
cito, a quem só compete defender El Rey, e a naçaõ, a 
dictar pela força Leis, que só devem emanar, para serem 
providas e permanentes dos deputados dessa mesma na
çaõ e do throno. Os Governadores do Reyno vos alfian-
çam, e o tempo brevemente vos provará, que elles estaõ 
firmemente determinados a effectuar a solemne promessa 
que fizeram : naõ acrediteis os que insidiosamente vos in
sinuam, que o Governo intenta ganhar tempo com o anun
cio da convocação de Cortes, e chama para impor silen
cio á voz dos Portuguezes, o auxilio de tropas estran
geiras : os Governadores do Reyno vos asseguram, que 
elles, nem esperam, nem pedirão, nem estaõ dispostos a 
receber um tal auxilio: elles detestam a idéa de ver o 
sangue dos seus Concidadãos derramado n'uma guerra 
civil, e só confiam que os ajudareis a cumprir o seu mais 
sagrado dever de manter illesa a unidade do Governo, 
que lhes está ligitimamente commettido. Continuai a ser 
pela vossa lealdade, como pelo vosso valor, o exemplo, ea 
inveja das naçoens Estrangeiras : a maior felicidade vos 
espera; oSoberanoea naçaõ vos deverão a sua seguran-
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ça e os nossos vindouros abençoarão os vossos nomes. 
Viva El Rey Nosso Senhor ! 

Lisboa, no Palácio do Governo, em 6 de Septembro 

de 1820. 
CARDEAL PATRIARCHA, 

MARQUEZ DE BORBA. 

CONDE DE PENICHE. 
CONDE DA FEIRA. 

ANTONONIO GOMEZ RIBEIRO. 

Quartel General da Rua da Cruz do Valle, de Septem' 

br o de 1820. 

Ordem Do Dia 
0 Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Tenente Ge

neral Francisco de Paula Leite, commandante Interino do 
Exercito, manda declarar para conhecimento dos Senho
res Generaes e commandantes dos Corpos, que se acham 
nomeados o Senhor tenente General Conde de Amarante 
commandante em Chefe das tropas Leaes da Beira, e pro
vincias do Norte, e o Senhor Marechal de Campo Conde 
de Barbacena, Commandante do Corpo de Exercito, que 
se forma na provincia da Estremadura, para pôr os povos 
desta Provincia ao abrigo de qualquer perturbação, e 
conservar livres as communicaçoens com a Provincia da 
Beira. 

Copia de um Officio dirigido pelo Tenente General encar
regado do Governo das armas do Alemtéjo ao Tenen
te General Commandante Interino do Exercito, em 
data de 4 de Septembro de 1820. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor:—Tenho a 
VOL. XXV. No. 148 RR 
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a honra de transmittir a Vossa Excellencia, para co
nhecimento do Governo, os juramentos, e protestos que 
novamente se tem ratificado no meu Estado Maior, e no 
da Praça de Estremoz, no Corpo das Ordenanças, eda 
Nobreza e Fovo, assim como o da 5.* Brigada de Infan
teria, e 2.° de Cavallaria, e á medida que for recolhendo 
outros os farei remetter a Vossa Excellencia,aquém pro-
protesto sem o menor receio a intimidade e adhesaõ de 
toda esta Provincia em geral a Sua Majestade El Rey 
Nosso Senhor, e ao Governo que o representa. 

Deos guarde a Vossa Excellencia. Estremoz 4 de Sep
tembro de 1820. 

Visconde de Souzel Tenente General. 
Illustrissimo e Excellentissmo Senhor Francisco de 

Paula Leite. 
Seguem-se os juramentos do General e seu Estado 

Maior, do Governador da Praça e Officiaes avulsos, que 
alli se achaõ, do Corpo das Ordenanças, da Câmara 
Nobreza, e Povo de Estremoz, do Regimento N.° ò de 
Cavallaria, e Deposito Geral da mesma arma, do Regi
mento N.*1 2 e 8 de Cavallaria, e da 5.» Brigada de Infan
teria composta dos regimentos N.° .5 e 17-

Por um expresso que hontem â tarde chegou a esta 
Capital, se recebeo officio do Tenente General Antônio 
Marcellino da Victoria, datado de Viseu em dois de Sep
tembro corrente, dando parte da boa ordem em que se 
acham as tropas da Província da Beira animadas de senti
mentos de lealdade para com seu Soberana 

Portaria dos Governadores do Reyno. 

Sendo notoriamente sabidas as circumstancias actuaes 
do Reyno, depois dos acontecimentos que tiveram lugar 
na cidade do Porto, e dos quaes um dos funestos resulta
dos tem sido a diminuição dos rendimentos do Real Era-
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rio; sendo tanto mais para attender a este importante 
objecto, quanta he a urgência das despezas, que já tem 
occasionado, e necessariamente hao de motivar os sobre
dictos acontecimentos : Em attençaõ ao referido, e naõ 
podendo duvidar-se de que as Pessoas das differentes 
classes da Monarquia tenham a intenção de se prestarem 
a contribuir, por Donativo voluntário, com as quantias 
que couberem nas possibillidades de cada uma, reconhe
cendo, como primeiro, e importantíssimo, o dever de 
dar demonstraçoens evidentes do seu zelo, em fornecer 
os meios para sustentação da Tropa, e de habilitar o Go
verno a proseguir vigorosamente, como está decidido, nas 
medidas de utilidade geral, que tem sido publicadas, 
para evitar divisoens na Monarchia, e sal valia da pertur
bação e risco a que foi conduzida pelo erro e hallucinaçaõ 
daquelles que se extraviaram, e que promptamente o de
verão reconhecer, submettendo-se ás disposiçoens adopta
das para o bem e prosperidade de todos: Manda El Rey 
Nosso Senhor, que no mesmo Real Erário se estabeleça 
um Cofre separado em que se recebam os Donativos, que 
assim se offerecerem. E sendo rambem de esperar que 
estes sentimentos de patriotismo se manifestem nas Pro
vincias do Reyno, que tanto utilisam na independência 
e conservação da Monarchia, poderão as Pessoas das 
mesmas Provincias remetter os seus Donativos em direi-
tura ao referido Erário, ou entregallos nos seguros dos 
Correios, que mais commodoslhes forem, sem que se lhes 
peça nem façam, despeza alguma. 

Determina Sua Majestade outro sim, que nas Gazetas 
dos últimos dias de cada semana se publiquem os nomes 
e quantias das pessoas que tiverem concorrido ; publi-
cando-se esta e remettendo-se transumptos delia onde se 
fizer necessário. As authoridades a que competir o te
nham assim entendido, e cada uma dellas o cumpra mui 
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exactamente pela parte que lhe toca. Palácio do Gover
no cm 6 de Septembro de 1820. 

Com três Rubricas dos Senhores Governadores do Rey
no. 

Portaria. 
Manda El Rey Nosso Senhor, que o perdaõ de primei

ra e segunda deserção simples, que por Portaria expedi
da em data de quatro do corrente mez, houve por bem 
concedera favor dos indivíduos do seu exercito, seja am
pliado aos da Brigada Real da Marinha em Lisboa, que 
se acharem em idênticas circumstancias. O Conde da 
Feira, do Conselho de Sua Majestade, Secretario doGo-
Governo encarregado das repartiçoens dos Negócios da 
Marinha, Estrangeiros, e da Guerra o tenha assim enten-
tendido, e expessa as ordens necessárias. Palácio do 
Governo em 6 de Septembro de 1820. 

Com três Rubricas dos Governadores do Reyno. 

Carta de chamamento das Cortes, pelos Governadores do 
Reyno. 

Presidente, Vereadores, Procuradores desta cidade de 
Lisboa, e Procuradores dos Mestéres delia. El Rey 
Nosso Senhor, pelos Governadores dos seus Reynos e 
Portugal, e Algarve, vos envia muito saudar. Havendo 
nós já annunciado a necessidade, que ha nas actuaes ur
gentes circumstancias, de se convocarem Cortes, para 
neilas se tractarem, e discutirem com os Três Estados dos 
dictos Reynos cousas mui importantes ao serviçode Deos, 
do mesmo Senhor, e bem dos seus povos; determinámos 
em seu Real Nome convocallas nesta cidade de Lisboa, 
para o dia 15 de Novembro do presente anno de 1820. 
Pelo que muito vos encommendamos que, logo que esta 
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virdes, ellejais dous procuradores, que tenham as quali
dades, e circumstancias, que para tal acto se requerem, 
os quaes viraõ munidos de procuração bastante (como 
sempre foi uso, e custume) para com elles, e com os das 
outras cidades, e villas, que também mandamos vir ás 
dietas Cortes, se practicar, communicar, e assentar em 
tudo aquillo que parecer mais conveniente aos referidos 
fins: e trarão outro sim quaesquer lembranças, que vos 
parecer serâõ mais interessantes ao bem geral da naçaõ, 
e ao particular desta cidade, e se apresentarão com a 
conveniente anticipaçaõ ao Secretario do Governo da re
partição dos negócios do Reyno, a quem entregarão a 
mencionada procuração. E confiamos de vós que assim 
na elleiçaõ dos mesmos procuradores, como em tudo o 
mais quetoca a esta matéria, procedereis com a considera
ção que ella merece. E por quanto he notório que os 
povos fizeram grandes despezas, e soffreram muitas vexa-
çoens por occasiaõ da guerra passada, e he vontade do 
mesmo Senhor fazer-lhe merece em tudo o que se offere-
cer, mandaremos que os referidos procuradores, bem 
como os das outras terras do Reyno, sejam ajudados nas 
despezas, que houverem de fazer nas dietas Cortes, con
forme a necessidade de cada lugar. Escrita nesta cidade 
de Lisboa no Palácio do Governo, em 9 de Septembro de 
1820. 

C A R D E A L P A T R I A R C H A . 

M A R Q U E Z DE BORBA. 

CoNDK DE PENICHE. 

C O N D E DA F E I R A . 

A N T Ô N I O G O M E S R I B E I R O . 

Para o Bispo Conde reformador Reitor. 

Excellentissimo eReverendissimo Senhor:—S.M. con-
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siderando quanto importa ao estado regular, e proveitoso 
das sciencias a tranquillidade, que actualmente he incom
patível com o estado de perturbação, em que se acha este 
Reyno, he servido que a abertura das Aulas dos Estudos 
da Universidade de Coimbra, que devia ter lugar no anno 
lectivo, que haveria de começar no principio de Outubro, 
do presente anno, fique suspensa até nova ordem, em 
quanto naõ for restabelecida a tranquillidadee concórdia,, 
que he de esperar seja brevemente o resultado das provi
dencias, que se tem adoptado. O que participo a Vossa 
Excellencia para que assim o fique entendendo, e faça 
executar, dando a este fim as ordens necessárias, e do 
estylo, em casos similhantes. 

Deos guarde a Vossa Excellencia. Palácio do Gover
no, em 9 de Septembro de 1820. 

ANTÔNIO GOMES RIBEIRO. 

Para o Senhor Conde de Palmella. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor:—Sendo da 
maior importância que Vossa Excellencia continue a 
prestar a Sua Majestade, na assistência que tem feito ás 
deliberaçoens deste Governo desde o dia 28 de Agosto 
próximo passado, o serviço mais interessante, que nas 
actuaes circumstancias lhe pode fazer; espera o mesmo 
Governo que Vossa Excellencia queira demorar-se por 
algum tempo nesta capital, e assistir às suas sessoens. 
tomando parte em todas as decisoens, que se fizerem ne
cessárias. E previno ao mesmo tempo a Vossa Excellen
cia de que para segurar a sua viagem para a Corte do 
Rio-de-Janeiro, logo que esta possa ter lugar, se manda 
já apromptar a Fragata Pérola, como anteriormente 
havia determinado. Deos guarde a Vossa Excellcn-
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cia muitos annos. Lisboa, no Palácio do Governo, em 
o de Septembro de 1820. De Vossa Excellencia o mais 
attento e fiel cativo. 

C O N D E DA F E I R A . 

Illustrissimo e Excellentisssimo Senhor.—Em conse
qüência do desejo que Vossa Excellencia me manifesta, 
em nome dos Senhores Governadores do Reyno, no Of-
íiicio que me dirigio com a data de hoje, differirei a 
minha partida para a Corte de Rio-de-Janeiro até que 
se ache prompta a Fragata Pérola, o que espero poderá 
effeituar-se no espaço de poucos dias. 

Entretanto naõ seria nem justo, nem conforme á minha 
inclinação, o escusar-me de tomar publicamente sobre 
mim a porçaõ da responsabilidade, que me cabe actual
mente, pelas deliberaçoens a que o Governo me faz a 
honra de me chamar. 

Permitta Deos, que eu tenha a consolação de poder 
levar brevemente ao Nosso Augusto Soberano a noticia 
bem grata para o seu coração paternal, do restabelici-
mento completo da concórdia em Portugal, assim como 
a certeza de que adherindo os Senhores Governadores do 
Reyno aos desejos unanimes da Naçaõ Portugueza, inter
pretaram desse modo as intençens sempre benéficas de 
Sua Majestade. 

Deos guarde a Vossa Excellencia muito annos. Lis
boa, em 9 de Septembro de 1820. 

De Vossa Excellencia muito attento de fiel servidor. 

C O N D E DE P A L M E L L A . 
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Proclamaçaõ. 

O Conde de Barbacena ás tropas do seu commando. 

Soldados! Tornando a ser vosso Companheiro de ar
mas, senaõ me proponho a gloria de concorrer outra vez 
agora na cooperação, e no testemunho dos vossos triunfos 
contra inimigos invasores, alcançaremos outro naõ menos 
glorioso contra a guerra civil, e contra a anarchia, que 
por uma funesta hallucinaçaõ, e discórdia de antigos cama
radas, ameaça a nossa Pátria, e que já se acha ressentida 
por muitos dos fieis cidadãos da cidade do Porto, nossos 
compatriotas. Esta causa que nos move, grandemente 
nos afflige, mas também os meios discretos de persuasão 
e de clemência, de que somos depositários, e instrumen
tos, que pertendo empregar de preferencia aos queminis-
ministra o vosso reconhecido valor, assim como a bem 
fundada esperança de se conseguir o objecto, que noshe 
determinado, também grandemente nos consola. 

O Governo único legitimo do Reyno, certificado da 
benevolência do nosso Poderoso, sempre Benigno Sobera
no, que elle representa, considerou o incrível comporta
mento, que deplorámos, dessa pequena parte da brioza 
naçaõ Portugueza, como um delírio devido aos prestígios 
de mal intendidas doutrinas, affiançando-lhe solemnemen-
te em Nome de Sua Magestade, inteira amnistia, se de 
promto entrarem nos seus deveres. 

Procuremos todos os modos, aproveitemos todas as 
conjuncturas de chamar á sombra protectora das nossa9 
Bandeiras, que pela vossa fidelidade, e pelo vosso patrio
tismo, naõ menos que pelo vosso valor, tremulam sem 
mácula, a esses valorosos Militares, que se deixaram il-
ludir; será o nosso intento facilitar-lhe esse benéfico re
fugio, e teremos a satisfacçaõ, que nos he permittida, de 
os receber tom perfeito esquecimento do crio passado : 
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uma indurecida renitencia fica somente sendo crime. Sol
dados ! Com a subordinação aos vossos Chefes, que naõ 
he qualidade nova nos vossos ânimos, prestai sempre a 
devida obediência, e plena confiança no Governo, que 
bem segurodos vossos entimentos esta determinado a fazer 
reconhecer, desde Lisboa em todo Reyno, a authoridade, 
que S. M. entregou á sua lealdade, e sabedoria, tomando 
desde a já por divisa o grito que do coroçaõ nasce— 
Viva El Rey Nosso Senhor—Viva a Sua Real Familia, e 
Augusta Dynastia—Viva a leal naçaõ Poitngueza, e 
viva o único legitimo Governo, que, na ausência de S. M. 
he depositário de sua Regia Authoridade. Quartel de 
Aleoentre, 9 de Septembro de 1S20, 

Conde de Barbacena, Francisco, Commandante do 
Corpo de Exercito formado na Província da Estremadu-
ra. 

1.* Proclamaçaõ 
Publicada na revolta da cidade do Porto. 

Soldados!—Uma só vontade nos uma: caminhemos á 
salvação da pátria. Naõ ha males que Portugal naõ 
sotfra; Naõ ha soffrimento, que nos Portuguezes naõ es
teja apurado. Os Portuguezes, sem segurança em suas 
pessoas e bens, pedem o nosso auxilio, elles querem li
berdade regrada pela ley. Vós mesmos,- victimas dos 
males conimuns, tendes perdido a consideração, que o 
vosso brio e vossas virtudes tem merecido. He necessá
ria uma reforma, mas esta reforma deve guiar-se pela 
razaõ e pela justiça, naõ pela licenciosidade. Coadjuvai 
a ordem, cohibi os tumultos; abafai a anarchia, e crie
mos um Governo Provisório, em que confiemos; elle 
chame as Cortes, que sejam o orgaõ da Naçaõ, e ellas 
preparem umaConstituiçaõ, que assegure os nossos di
reitos. O nosso Rey D. Joaõ VI., como bom, como be
nigno, ha de abençoar nossas fadigas, como amante de 

um povo, que o idolatra. Viva o nosso bom Re). 
VOL. XXV. N\ 148. 
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Vivam as Cortes, e por ellas a constituição. Porto em 
Conselho Militar, 24 de Agosto de 1820. 
(Assignados) SEPULVEDA, Coronel do Reg. N.° 18 

C A B R E I R A , Coronel d'Artilheira. 
Tt . Cor. do Reg. N,p 6 
Major das Milícias de Maia 

Major das Milícias do Porto 

2.3 Proclamaçuõ 
Acabou-se o soffrimento! A Pátria em feros: a vossa 

consideração perdida: nossos sacrifícios baldados; um 
soldado Portnguez próximo a mendigar uma esmola!— 
Soldados o momento he este: viemos à salvação da 
Pátria: voemos á nossa salvação própria.—Camaradas, 
vinde comigo; vamos com nossos irmaõs organizar um 
Governo Provisional, que chame as Cortes, a fazer uma 
Constituição, cuja falta he a origem dos nossos males. 
He necessário desenvoivêllo; porque cada qual de vôs 
o sente. He em nome, e conservando o nosso Augusto 
Soberano, o Senhor D. Joaõ VI., que ha de governar-se. 
A nossa sancta líeligiaõ será guardada! Assim como 
nossos esforços saõ puros, assim Deus ha deabençoàllos. 
Os soldados, que compõem o bravo exercito Portuguez, 
haõ de correr a abraçar a nossa; porque he a sua causa. 
Soldados a força he nossa ; naõ devemos, portanto, con
sentir tumultos : a cada um de nós deve a Naçaõ sua segu
rança e tranquillidade. Tende confiança n'um Chefe, 
que nunca soube ensinar-nos senaõ o caminho da honra 
toldados! naõ deveis medir a grandeza da causa, pela 
singeleza dos meus discursos: os homens sábios desenvol
verão um dia este feito, maior que mil victorias. Santi-
fiquemos este dia ; seja de hoje em diante o grito do 
nosso coração; Viva El Rey, o Senhor D. Joaõ VI: 
Viva o Exercito Portuguez: Vivam as Cortes, e por ellas 

a Constituição Nacional. 
(Assignado J 
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Auto da Câmara Geral. 
Elogo, estando reunidos todos os abaixo 

assignados pelos Illustrissimos membros do Conselho Mi
litar acima mencionados, foi representado, que, sendo 
evidentes os soffrimentos de todas as classes, e tendo de 
esperar-se a cada momento um rompimento anarchico, 
que levasse a naçaõ a todos as males, que este monstro 
semêa na sociedade; elles animados do mais vivo desejo 
de prestar serviços á Naçaõ, de salválla, de fazêlla re-
ganharosseus verdadeiros direitos; e caminhando outro 
sim sobre a baze firme, e inabalável de manter fidelidade 
e vassalagem ao nosso Grande e Muito Poderoso Mo
narcha, o Senhor D. Joaõ VI., se deliberaram a propor, 
como tem proposto, o seguinte:— 

Que se formará uma Juncta Provisória, depositaria do 
Supremo Governo do Reyno, composta das seguintes 
pessoas, e do Vice-presidente, que essa mesma Juncta ele
ger; a saber:— 

Juncta Provisional do Governo Supremo do Reyno. 
Presidente.—Antônio da Silveira Pinto. 
Vogaes. Pelo Clero. O Deaõ Luiz Pedro de Andrade 

Brederode. 
Pela Nobreza.—Pedro Leite Pereira Mello. 

Francisco de Souza Cirne de Madureira. 
Pela Magistratura.— O Desembargador Manuel Fer-

nandez Thomas. 
Pela Universidade.— O Dr. Fr. Francisco de S. Luiz-
Pela Provincia do Minho.—O Desembargador, Joaõ da 

Cunha Soutomaior. Jozé Maria Xavier de Araújo. 
Pela Provincia da Beira.—Jozé de Mello Castro e Ab-

reo. Roque Ribeiro de Abranches Castello Branco. 
Pela Provincia de Traz-os-montes.—José Joaquim de 

Moura. Jozê Manuel de Souza Ferreira e Castro. 
Pelo Commercio Francisco Jozé de Barros Lima. 
Secretários com voto.—Jozé Ferreira Borges. Jozé da 

Silva Carvalho. Francisco Gomes da Silva. 
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Que esta Juncta governará em nome do Senhor Rey 
D. Joaõ VI. Que ella manterá a sagrada Religião Catho-

1 ica Romana, que temos a felicidade de professar. Que 
a Juncta he erecta para convovar Cortes representativas 
da Naçaõ, e nellas formar uma constituição adequada u 
nossa sancta religião, aos nossos bons usos, e ás leys, que 
na actualidade das cousas nos convém. 

A qual proposição foi aceita unanimemente, por todos 
canonicamente firmada a eleição, sem perturbação al
guma, e a aprazimento reciproco. E logo neste mesmo 
acto, acabada a eleição, foi deferido em nome do Con
selho militar, o seguinte juramento, por maõ do Corortel 
Commendador Sebastião Drago Valente de Brito Cabrei-
ra, e do Coronel Bernardo Corrêa de Castro e Sepulveda, 
ao l> r . Juiz de Fora do Cível, que depois o deferio ao 
mesmo Conselho Militar, e a todas as mais pessoas, que 
neste acto assignam, segundo suas respectivas attribui
çoens, principiando por todos os membros, que com
põem a Illustrissima Câmara: o qual Juramento he do 
theor seguinte:— 

Formula do Juramento. 
" Juro aos Sanctos Evangellos obediência á Juncta 

Provisional do Governo Supremo do Reyno, que se acaba 
de instaurar, e que, em nome d' El Rey nosso Senhor D. 
Joaõ VI, ha de governar até a installaçaõ das Cortes, que 
deve convocar, para organizar aConstituiçaõ Portugueza: 
Juro obediência a essas Cortes, e â Constituição, que fi
zerem, mantida n Religião Catholica Romana, a Dynastia 
da Sereníssima Casa de Bragança." 

E sendo em particular dirigida a palavra aos Excelen
tíssimos Bispo da Diocese, e Governadores das Justiças c 
das Armas, todos expressaram os mais lisongeiros senti
mentos de approvaçaõ, e adhesaõ ao systema, c procedi-
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mentoadoptado, como legitimo e único meio de salvar a 
naçaõ. 

E logo convocados o Presidente da Juncta, e mais 
membros presentes (porque muitos ainda estavam fora da 
cidade) lhes foi deferido ojuramento, a saber: ao Presi
dente, pelo Juiz de Fora do Cível; e por aquelle aos de 
mais. E terminando este acto com toda a regularidade, 
ordem e júbilo, que cabe em tam grande feito, por todos, 
as vozes dos Coronéis Cabreira e Sepulveda, foram repe
tidos das janellas dos Paços do Conselho:—Viva o nosso 
bom Monarcha, o Senhor D. Joaõ VI!—Viva a nossa 
Religião sagrada!—e Vivam as Cortes e a Constituição 
por ellas!—E desta forma houveram por finda esta Vere
açaõ, de que mandaram lavrar o presente Auto, que foi 
assignado, &c. 

A Juncta Provisional do Governo Supremo do Reyno aos 
Portuguezes. 

Se na agitação porfiosa, que commoveo as naçoens da 
Europa, e abalou os thronos, o vosso exercito salvou a 
Pátria, immortalizando o seu nome, elle naõ se mos
tra hoje menos benemérito delia, acabando de arran-
câlla do abysmo, em que se achava precipitada, e próxi
ma quasi a perder até a sua representação nacional. 

Uma administração inconsiderada, cheia de erros, e de 
vícios, havia accarretado sobre nós toda a casta de males; 
violando nossos foros e direitos, quebrando nossas fran-
quezas e liberdades, e profanando até esses louváveis cus
tumes, que nos characterizâram sempre, desde o estabe
licimento da monarchia, e que eram por ventura o mais 
seguro penhor de nossas virtudes sociaes. 

0 amor da pátria, sacrificado ao egoísmo, naõ foi mais 
do que um nome vaõ, na boca desses homens ambiciosos, 
que occupa vam os primeiros lugares da Naçaõ, e que só 
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tinham por fito medrar nas honras e nas riquezas, em 
prêmio do seus crimes, ou da falta de luzes e expe
riência, com que dirigiam as cousas do Estado. 

Assim vimos nós desappareccr desgraçadamente nosso 
commercio, definhar-se a nossa industria esmorecer a agri
cultura, e aprodecer nossa marinha. 

Poucos dias mais bastavam para perdermos até o ul
timo vaso mercante, e para acabar de todo a navegação, 
pela qual fomos tam poderosos no tempo de nossa pas
sada gloria: sulcavamos entaõ os mares devasando as 
suas costas, freqüentando seus portos, e espalhando por 
a Europa espantada e invejosa as preciosidade do Oriente 
e as riquezas de ambos os mundos. 

Estancadas por tal modo as fontes da prosperidade 
nacional, devia ser e foi uma conseqüência necessária a 
perdição de nossos mais charos interesses; e para cu-
cumulo de desventura deixou de viver entre nós o nosso 
adorável Soberano. Portuguezes! desde esse dia fatal 
contamos nossas desgraças, pelos momentos que tem du
rado a nossa orfandade. Perdemos tudo, e até haveria-
mos perdido nosso nome, tam famoso no universo, se 
naõ mostrássemos que ainda somos os mesmos, pela 
constância com que temos soffrido tantas calamidades 
e misérias, e pela heróica resolução, que hoje havemos 
tomado. Nossos avós foram felizes; porque viveram nos 
séculos vetiturosos, em que Portugal tinha um Governo 
representativo nas Cortes da Naçnõ; e obraram prodí
gios de valor, em quanto obedeciam ás leys, que apro
veitavam a todos; porque a todos obrigavam. Foi entaõ 
que elles fizeram tieinera África, que conquistaram a 
a índia, e que asombraram o mundo conhecido, ao qual 
acrescentaram outro, para dilatar ainda mais o renome 
de suas proezas. Nunca a Religião, o throno e a pátria 
receberam serviços tam importantes; nunca adquiriram 
nem maior lustre, nem mais solida grandeza; e lodo* 
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estes bens dimanávam perenemente da Constituição do 
Estado; porque ella sustentava em perfeito equilíbrio, e 
concertada harmonia, os direitos do Soberano e dos vas
sallos, fazendo da naçaõ e de seu chefe uma só familia 
em que todos trabalhavam para a felicidade geral. 

Tenhamos pois essa constituição, e tornaremos a ser 
renturosos. O Senhor D. Joaõ VI., nosso adorado Monar
cha, tem deixado de a dar, porque ignora nossos dese
jos : nem he ja tempo de pedir-lhe; porque os males, que 
soffremos e mais ainda os que devemos recear, exigem 
um promptissimo remédio. 

Imitando nossos maiores, convoquemos as Cortes 
e esperemos de sua sabedoria e firmeza as medidas, que 
sò podem salvamos da perdição, e segurar nossa existên
cia política. Eis o voto da Naçaõ: e o exercito, que o 
enunciou por este modo, naõ fez senaõ facilitar os meios 
de seu cumprimento, retardado ja em demazia pela timi
dez, ou pela desunião dos amantes da pátria. Nos glo
riosos campos de Ourique o exercito levanta a vóz, e 
apparece a Monarchia: hoje no berço de Portugal o ex
ercito levanta a voz, e salvada destruição e da ruína este 
precioso deposito, confiado á sua guarda, e sustentado 
pelo valor do seu braço invencível, depois de muitos 
séculos de existência. 

Portuguezes! O passo, que acabais de dar para a vossa 
felicidade futura, éra necessário, e até indispensável: 
e a vossa desgraçada situação plenamentejustificao vos
so procedimento, Naõ vos intimideis por tanto; porque 
de certo naõ atraiçoaes os sentimentos de vossa natural 
fidelidade. Nenhuma ley ou instituição humana he feita 
para durar sempre, e o exemplo de nossos vizinhos bas
taria para nos socegar. O mundo conhece bem, que a 
nossa deliberação naõ foi effeito de uma raiva pessoal 
contra o Governo, ou de uma desaffeiçaõ â Casa Augusta 
de Bragança.- pelo contrario, nós vamos por este modo 
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estreitar mais os laços de amor, e de respeito, c de vas-
6allagem, com que nos achamos felizmente ligados à 
Dynastia do immortal Joaõ IV. : e as virtudes, que ador
nam o coração do mais amado de seus descendentes, nos 
affiançam, que elle ha de unir os seus aos nossos esfor
ços, felicitando um povo, que tantas acçoens de heroísmo 
tem practicado, para lhe segurar na frente a coroa do 
Luso Império. 

A mudança, que fazemos, naõ ataca as partes estáveis 
da Monarchia. A religião sancta de nossos pays ganha
rá mais brilhante explendor, e a melhora dos custumes, 
fructo também de uma illuminada instrucçaõ publica, 
até hoje por desgraça abandonada, fará a nossa felicida
de, e das idades futuras. 

As leys do Reyno, observadas religiosamente, segura-
raraõ a propriedade individual; e a naçaõ sustentará a 
cada um no pacificio gozo de seus direitos, porque ella 
naõ quer destruir, quer conservar. As mesmas ordens, 
os mesmos lugares, os mesmos officios, o sacerdócio, a 
magistratura, todos seraõ respeitados no livre exercício 
da authoridade, que se acha depositada nas suas maõs. 

Ninguém será incommodado por suas opinioens, ou 
conducta passada; e as mais bem combinadas medidas 
se tem tomado, para evitar os tumultos, e a satisfacçaõ 
dos ódios, ou vinganças particulares. 

Portuguezes! Vivei certos dos bons desejos, que nos 
animam. Escolhidos para vigiar sobre os vossos desti
nos, até o dia memorável, em que vós, competentemente 
representados, haveis de estabelecer outra forma de Go
verno, empregaremos todas as nossas forças, para con-
responder à confiança, que se fez de nós: e se o resulta
do for, como esperamos, uma Constituição, que segure 
solidamente os direitos da Monarchia, e os vossos, po
deis accieditar será ella a maior e a mais gloriosa recom
pensa de nossos trahalhos e fadigas. 
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Porto, e Paço do Governo, em 24 de Agosto, de 

182a 
(Assignado por todos os da Juncta Provisória) 

Nota official sobre os officiaes Inglezes. 

Illustrissimo Senhor!—O memorável acontecimento, 
que restituio a Portugal a sua graduação entre as naçoens, 
que justamente reclama, naõ permittio que a Juncta Pro
visional do Governo Supremo, em um momento de tanta 
importância, e que requer as mais promptass e efficazes 
medidas expressasse aos officiaes Inglezes que occupam 
postos no Exercito, quanto deseja mostrar, a justa e 
bem merecida consideração, em que tem seus eminentes 
serviços; e quam feliz seria em pensar que se julgava 
authorizada a remunerallos dignamente. Porém, na im
possibilidade de assim obrar, sente que be um de seus 
primeiros deveres, no exercício da authoridade, que lhe 
he confiada, ordenar que vós, Senhor, deciareis a todos os 
dictos officiaes, e a cada um delles em particular, que 
conservarão as suas honras, privilégios e distincçoen» 
pertencentes a seus postos, assim como os seus soldos, 
que lhes seraõ punctualmeute pagos, até o ajunctamen
to das Cortes. 

A Juncta ordena também, que Vossa Excellencia lhes 
de a entender, que na conformidade da vontade geral da 
naçaõ Portugueza, cujos desejos regulados por sua gene
rosidade e gratidão saõ sem limites, fará com que se dê 
aquelles officiaes que o desejarem, os meios necessa-
sarios para que fiquem no paiz com toda a decência e 
commodidade; a menos, que elles tomem a resolução de 
partirem para o seu paiz, ou para qualquer outro. 
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Que a Juncta, porém espera, que elles se conduzirão, 
nas presentes circumstancias, com aquella delicadeza e 
ciicumspecçaõ, que convém a homens, que por educação 
tem aprendido a apreciar o respeito devido à vontade de 
toda uma naçaõ, que tem tam solemnemeiite declarado 
sua firme resolução de manter seus direitos. 

Deus guarde a Vossa Excellencia. Palácio do Go
verno em 26 de Agosto de 1820. 

FRANCISCO GOMEZ DA SILVA. 

Ao Illustrissimo Senhor Sebastião Drago Valente de 
Brito Cabreira, Commandante em Chefe da força armada 
desta Divisão. 

Proclamaçaõ. 

A franqueza he a primeira das virtudes de um Gover-
nojusto; vós portanto sabereis tudo quanto nós sabemos, 
e cuja certeza vos asseguramos. Os antigos Governado
res do Reyno proclamaram, que uns poucos de homens 
se mettéram a mudar a antiga ordem de cousas, e que por 
esta razaõ ninguém nos deve obedecer. Vós sabeis a que 
ponto elles estaõ enganados ou procuram enganar; porque 
vós sabeis perfeitamente bem com que rapidez o grito 
que levantantes foi repetido em toda a parte. Naõ te
mais. Em Lisboa sois considerados como heroes e ver
dadeiros patriotas; e os seus habitantes, que desejam 
imitar-vos no socego com que proclamastes vossa inde
pendência, somente esperam a chegada de alguma força 
para se declararem, sem temor de soffrer alguns males, e 
sem se verem na necessidade de os infligir. Cidadãos do 
Porto, temos forças; temos meios de sustentar a nossa 
causa. Ella he justa; e he também a causa de nossos vi
zinhos, os Hespanhoes: e por esta razaõ suas tropas oc-
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cupam ja as fronteiras de Galiza, aonde estaõ promptas a 
auxiliar a nossa independência. Desejaríamos dever so
mente a nossos esforços a liberdade que vamos a gozar; 
mas os inimigos da naçaõ até nisto desejam obscurecer a 
gloria a que tem tantos títulos. Cidadãos do Porto naõ 
temais cousa alguma. Deus he com nosco. 

Porto, oo Palácio do Governo, em 2 de Septembro de 
1820. 

(Assignado) ANTÔNIO DA SILVEIRA PINTO 

DA FONCECA. Presidente. 
SEBASTIÃO DRAGO VALENTE DE 

BRITO CABREIRA. Vice Preci-
dent<\ 

AMERICA H E S P A N H O L A . 

Officio do Governador Gabriel de Torves ao General 
Bolívar. 

Vossa Excellencia sabe, e reconhecerá no seu coração, 
como eu faço, que as disputas de familia tendem sem
pre, por um impulso natural, à fraternal reconciliação, 
particularmente quando os principaes agentes obram de 
bòa fé e tem em vista a felicidade publica. A naçaõ Hes
panhola, cujos filhos Europeos e Ultramarinos tem esta
do ha tanto tempo em disputas, obteve por fim o per
manente estabelicimento da Constituição de 1812, que 
naõ pode deixar de ser um laço de reunião, ou meio de 
a effectuar; os indivíduos de qualquer sociedade naõ po
dem aspirar a mais do que a obter um Governo liberal, 
justo e sábio, cujo objecto naõ pôde deixar de ser mani
festo naquelle código fundamental, de que vos mando 
«ma copia, junetamente com a proclamaçaõ de Sua Ma-
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jestade, manifesto da Juncta Provisional, e regulamentos 
para a convocação das Cortes. 

Este systema, que removerá todas, ou a maior parte 
das queixas das dissidentes colônias, dá aos habitantes da 
America uma participação na eminente gloria, a que com 
toda a probalidade a naçaõ será elevada. Ao mesmo tem
po que, por outra parte, se a Hespanha, em conseqüência 
desta desunião, perder tam grande porçaõ de seu poder, 
a America despovoada, e principalmente este Reyno, naõ 
pôde deixar de descubrir, quam impossível lhe he sup-
portar-se só de per si, por falta de uma população pro-
proporcionada á extençaõde seu território, e ao pequeno 
progresso, que tem feito na informação geral, na agricul
tura, industria, commercio, relaçoens estrangeias, e to
dos os outros elementos necessários para formação de 
uma naçaõ, sem poder, em conseqüência destas differen
ças, e das da côr e raça de seus habitantes, aproveitar-se 
do exemplo, que lhe dam as naçoens, que se tem respec
tivamente separado dos Estados a que pertenciam. Se, 
nos dictos documentos, nestas minhas suggestoens, ou 
n' outras melhor calculadas por vós mesmo, Vossa Ex
cellencia achar alguma cousa capaz de promover recon
ciliação e reunião, e consequentemente receber e jurar a 
Constituição, e mandar às Cortes o numero de Deputados, 
conrespondente ao districto agora occupado pelas forças 
debaixo do Commando de Vossa Excellencia, este Su
premo Governo está authorizado a considerar tudo co
mo ajustado, e publicará uma completa amnistia pelo 
passado, que, durante o presente systema, naõ pôde deixar 
de ser religiosamente observada. Vossa Excellencia terá 
a gloria de ser um dos primeiros authores da termi
nação das presentes calamidades deste paiz, digno de me
lhor sorte, e o Governo reconhecerá e premiará o mereci
mento de tam benéfica resolução. 

Porém se occurrerem a Vossa Excellencia algumas dif-
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ficuldades, que se possam obviar por convençoens con
clusivas ou provisionaes, o Supremo Governo Nacional, 
que se me devolveo, está prompto para abrir conferên
cias, por meio de deputados, para o fim de as superar: 
ou se Vossa Excellencia, ou o Governo, a que pertenceis, 
preferir communicaçaõ directa com a Corte, e mandar 
commissarios, com plenos poderes, para explicar os seus 
desejos a Sua Majestade, eu lhes darei os necessários pas
saportes, na intelligencia de que estou authorizado a as
segurar a vossa Excellencia, que Sua Majestade ouvirá 
as proposiçoens, e concederá tudo quanto for compatível 
com a majestade e bem da Monarchia. 

Porém em todo o caso, e quando vós naõ querais receber 
e jurar immediatamente a Constituição, e mandar depu
tados para as Cotes, pôde haver outros pontos de arranja-
mentos prévios, e uma tregoa ou cessação de hostilidades 
seria desejável para este fim. Isto proponho eu a Vossa 
Excellencia, que seja ajustado, por meio de deputados, 
Sobre a baze de ser sem prejuízo ás vantagens respectivas 
de ambas as partes, e que nada se tente, no entanto, que 
possa comprometter as operaçoens futuras. 

Porem se, a despeito de tudo, a guerra deve continuar, 
este governo Superior, segundo as ordens, que recebeo, a 
continuará nos princípios de humanidade e direito das 
gentes, evitando todo o ultragem, se Vo9sa Excellencia 
de sua parte adoptar um caminho similhante. 

Finalmente, o Supremo Governo Nacional, de cuja 
pura e cordial bôa fé se daraõ sempre os mais positivos 
testemunhos, me authoriza a assegurar-vos, que practi-
carios princípios de rectidaõ, que saõ essenciaes ao be
néfico systema, que tem adoptado; e se infelizmente, 
naõ resultar delle o effeito saudável, que a naçaõ e El 
Rey sinceramente se propõem, daraõ á Europa e ao mun
do um irrevocavel testemunho da maior moderação; e 
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nenhuma alternativa restará mais do que a força para sub
jugar os obstinados, e será empregada com justiça e pro
priedade, sem sugeitar o Governo à responsabilidade 
pelas desgraças futuras, que teria incorrido, se naõ hou
vesse adoptado esta medida. 

Faço esta communicaçaõ a Vossa Excellencia, por 
este officio, dirigido ao Commandante das forças imme
diatamente opposto a esta cidade, e espero a vossa res
posta no espaço do 4o ou 50 dias. 

Deos guarde a Vossa Excellencia. 
GABRIEL DE TORRES, 

Carthagena 20 de Julho, 1820. 
Ao Commandante em Chefe 
das forças dissidentes, neste 
Reyno. 

He da maior importância ao bem publico, e ao inter
esse dos indivíduos na guerra, neste Reyno, que o officio, 
que vos mando com uma bandeira de tregoas, chegue im
mediatamente ás maõs do Commandante em Chefe. Es
pero, portanto, quando for informado de sua recepção, 
saber também que foi remettido. 

GABRIEL DE TORRES. 

22 de Julho, 1820. 
Ao Commandante das forças 

dissidentes, em frente desta 
Cidade. 

Extracto de uma carta do Almirante Brion, datado do 
Quartel General em Barranquilha, aos 8 de Julho 
1820. 

Tenho a satisfacçaõ de referir, que expulsamos os 
Hespanhoes para os muros de Carthagena, depois de ter 
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tomado toda a frota Hespanhola no rio de Magdalena, a 
qual constava de 27 barcas canhoneiras, a maior parte 
dellas de calibre 12, e compridas de 24: também todas 
as muniçoens de guerra, e um immenso parque de arti
lheria de bronze, obuzes, morteiros e uma bateria com
pleta. O exercito de Antioquiaja se nos unio ; assim 
como também 2.500 homens do exercito do Norte, na 
provincia da Sancta Martha. 2.000 homens mais deste 
exercito estaõ em marcha, com o Presidente à sua frente; 
e esta semana chegarão de Antioquia mais 1.000 regu
lares ; de maneira que as tropas effectivas de linha mon
tarão a 4.000 homens; alem de 5.000 milicianos. Esta 
provincia levantou-se quando aqui entramos, naõ ficando 
um só homem que uaõ corresse às armas. O exercito do 
Norte, debaixo do commando do General Urdaneta, 
obra era Sancta Martha, Rio de Ia Hache e Maracaibo. 

A nossa força no Magdalena he presentemente de 42 
vasos de guerra, e temos aberta a communicaçaõ com 
todo o interior; esperamos dali immensas sommas de 
ouro; porque naquelles paizes ha muita falta de fazen
das. 

0 porto de Savanilla foi declarado aberto para o com
mercio, e se estabeleceo ali uma alfândega. He uma 
bella enseada, e protegida por uma forte bateria; edificar-
se-ha ali immediatamente uma communicaçaõ por um 
Canal com o Magadalena. 

(Assignado) BRION 

P. S. 0 Quartel-General do exercito Principal está em 
Turbaco. 
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Refiexeens sobre as novidades deste mez. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL E ALGARVES. 

Dizem alguns naturalistas, tidos por demasiado crédulos, que 
os ratos, por um instiucto natuial, fogem das casas em que 
habitam, quando ellas estaõ para cair. A partida do Marechal 
Beresford para o Brazil fazendo-nos lembrar esta circumstancia, 
naõ deixou de dar-nos mais um pressagio do que ia a succeder 
em Portugal, e por isso dissemos no nosso N." 144. p. 534, 
(fallando da partida do Marechal para o Brazil) " Veremos o 
que succede em quanto volta, e o que resultará dessa volta." 

Revolução do Porto. 

Pelas 9 da noite do dia 23 para 24 de Agosto, segundo o plano 
previamente concertado, se congregaram na casa do Coronel do 
Regi mm to de Artilheria N.° 4, Sebastião Drago Valente de 
Brito Cabreira ; o Bacharel Jozé Ferreira Borges ; o Tenente 
Coronel do Regimento de Infanteria N.° 6. Domingos Antônio 
Gil de Figueiredo Sarmento; o Tenente Coronel commandante 
do Corpo de Policia, Jozé Pereira da Silva Leite de Berredo; o 
Major de Milícias do Porto, Jozé de Souza Pimentel; o Aju
dante de Milícias da Maya, Tiburcio Joaquim Barreto Feio, que 
depois foi substituído, pelo Major do mesmo Regimento Jozé 
Pedro Cardoso da Silva ; e entaõ, formado o Conselho, assenta
ram, que as forças ficariam ás ordens dos dous Coronéis, que 
deviam fazer o rompimento convencionado: o que elles aceita
ram. Tomadas as medidas precisas, e reunidas as tropas d'an-
temaõ, leo o Coronel C:\brtira a proclamaçaõ N / 1.*, que dei
xamos copiada a p. .'317. 

No dia seguinte, 24, pela maiihaS mui cedo, ajunctaram-se 
as tropas no campo de Sancto Ouvidio, e ali leo o Coronel Sepid-
veda a proclamaçaõ N.° 2. (p. 318) Deo-se uma salva de 21 ti
ros; e n'um altar preparado no tampocelebiou missa o capelão 
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do Regimento d'artilheria ti.* 4 ; e prestaram os presentes ju
ramento, cuja formula, fica copiada a p. 321. 

Isto feito marchou a tropa para a Praça Nova, e entraram na 
casa da Câmara os chefes militares, e mandaram chamar todas 
as pessoas principaes da cidade. Vieram ali o Bispo, o Gover
nador das Armas, o Senado da Câmara, o Juiz do Povo, a Casa 
dos Vinte e Quatro, os Juizes de Vara Branca, as pessoas da 
governança, e cidadãos principaes ; e entaõ se lançou o Auto de 
Câmara Geral, que deixamos copiado a p. 319. 

Depois disto ajuncta nomeou para Vice-Presidente o Corouel 
Sebastião Drago Valente Brito Cabreira ; e expedio o manifesto 
ou proclamaçaõ á naçaõ, que copiamos a p. 321. 

Diz o rumor, que esta revolução começara antes do período 
contemplado, que éra aos 13 de Septembro, porque os conspi
rados se descubrirain ao Conde d'Aniarante, esperando ganhállo 
a seu partido, mas elle deo parte aos Governadores do Reyno 
em Lisboa, que despacharam o Marechal Manuel Pamplona Car
neiro Rangel, para que tomasse o commando das tropas no Por
to, e prendesse os conjurados. Um destes, Manuel Fernandes 
Thomaz, teve aviso do que se passava, comniunicoii-o aos ou
tros, e resolveram declarar-se instantaneamente. 

No entanto, que o General Rangel caminhava para sua com
missaõ, soube em Aveiro, que o Porto ja estava levantado, pe
lo que retrogadou a Coimbra, com o batalhão 1().° de Caça
dores; mas sabendo, que o Coronel Silveira lhe vinha no alcance, 
com o Regimento 22 de infanteria, deixou os Caçadores, e foi 
para Lisboa. 

0 Coronel Sepulveda chegou logo depois a Coimbra, aonde 
reorganizou os Caçadores, coin mais outras tropas de seu bando. 
Entaõ se declarou Coimbra pela Juncta Provisória, o que ja ti
nham feito varias outras villas e cidades. 

Quatro dias depois do levantamento do Porto, tiveram delle 
noticia os Governadores do Reyno, chamaram a Conselho de 
Estado, a que assistio o Conde, de Palmella ; e destas delibera
çoens resultou a proclamaçaõ, que copiamos a p. 224, 
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Quanto á proclamaçaõ dos Governadores do Reyno, attríbula-
se ella aos talentos do Conde de Palmella: nós a supporiamos 
antes obra do Padre Jozé Agostinho, que por muito tempo tem 
sido o coadjutor literário dos Senhores Governadores do Reyno. 
Até naõ merece esta proclamaçaõ, que se lhe faça analyze. 

O certo he que no outro dia (29) pela manhaS se achou rasga
da a tal proclamaçaõ, ou bezuntada de iiuiiiundicie, em todos os 
lugares públicos aonde tinha sido affixada. A esta falta de res
peito se seguio mandarem os Governadores esqui par a toda a 
pressa os navios de guerra, que se achavam no porto; c ainda 
que esta medida fosse mui natural nas circumstancias, o povo a 
attribuio logo, a preparativo dos Governadores, para se retirarem 
ao Rio-de-Janeiro. 

No entanto que isto se passava em Lisboa, a província do Mi
nho seguia a revolução do Porto, commandando as tropas o Ma
rechal Gaspar Teixeira de Magalhaens e Lacerda. A brigada9 
e 11, e caçadores 12 éra commandada por Antônio Lobo Teixei
ra de Barros ; e a brigada 3 e 15, e Caçadores 6, por Joaquim 
Telles Jordaõ ; estando toda a divisão ás ordens do Brigadeiro 
Antônio de Lacerda Pinto da Fonceca. 

A cidade de Braga declarou-se pela insurrecçaõ aos 28 de 
Agosto; Ponte de Lima aos 26; Vienna aos 27, proclamando 
todos a Constituição, qne naõ se sabe ainda qual seja. 

No 1.* de Septembro chegou ao Porto a Proclamaçaõ dos Go
vernadores do Reyno, c em resposta a ella publicou a Juncta ou
tra proclamaçaõ, que copiamos a p. 326: e na noite de 2 se fe» 
uma leva para augmentar as tropas, que se destinavam a mar
char contra Lisboa. 

A Lisboa, porém, chegaram officios do Conde de Amarante, 
Governador das armas, na provincia de Tras-os-montes, datados 
de Chaves, aos 25 de Agosto, (e que deixamos copiados a p. 291) 
em queaununciava os preparativos, que fazia para marchar con
tra os revolucionários, chamava louco conhecido por tal a seu 
irmaõ, que entrara na revolução : e incluía também o Conde a 
copia de uma proclamaçaõ, que publicará contra os revoltosos. 

Ao mesmo tempo tiveram os Governadores officios, na mesma 
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tendência, do Corregedor de Villa Real, do Governodor das 
armas da Provincia da Beira, e do Governador de Elvas, em que 
todos se mostravam promptos a apoiar a authorídade d'El Rey, 
esenGeverno. Copiamos estes officios com outros documentos 
de p. 293 em diante. 

Naõ obstante estas noticias, que mostravam terem os Gover
nadores do Reyno ainda um partido a seu favor, publicaram el
les, no dia 1° de Septembro, uma proclamaçaõ, em que pronaet-
tiam convocar as Cortes ; cedendo assim á torrente da revolução 
Veja-se p. 292. Seguindo-se a isto nomear a Commissaõ pre
paratória das Cortes, pela portaria, de p. 300, substituindo 
depois outro membro, em lugar do Visconde de Barbacena, 
p. 303. 

Ultimamente passaram-se as Cartas de chamamento das Cor
tes, para se ajunctarem em Lisboa aos 15 de Novembro ; e a 
p. 312 damos a que se dirigio ao Senado da Câmara de Lisboa, 
ordenando-lhe, que elegesse os seus dous procuradores, e lhes 
desse instrucçoens. 

Neste documento notamos, que os Governadores do Reyno 
mudaram a fraze e estylo, que tam impropriamente tinham adop
tado desde o principio de sua administração. As suas ordens 
eram expedidas, fallando como se fosse El Rey, que as escrevera 
ou assignara; agora faliam os Governadores em seu próprio 
nome; como se convocassem as cortes de sua própria authori
dade. 

As noticias da revolução de Portugal foram publicadas nas 
gazetas lnglezas, com algum estrondo, mas naõ apparecêo ne
nhum paragrapho do Braziliano Residente em Londres, nem 
para as contradizer, nem mesmo para as explicar ou suavizar; 
pelo que suppômos que o tal Braziliano ja aqui naõ reside; ou 
estará enfermo; se isto he, damos-lhe os pezames pelas suas 
moléstias ; e lhe recommendamos, que incumba alguém a que 
laça as soas vezes, escrevendo para os jornaes Inglezes ; por 
qne decerto a revolução em Portugal naõ he bagateüa, que se 
dente ficar no tintei ro. 
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Até aqui os factos, qne narramos segundo as melhores noti
cias, que pudemos alcançar. Agora, porém, faremos algumas 
observaçoens sobre estes procedimentos e suas conseqüências, 

O concurso de causas, que tinham motivado o descontentamen
to dos Portuguezes, éra tam manifesto, que nada podia escure
cer : os malignos serviam-se disto, paracalumniar injustamente 
El Rey : os Governadores naõ davam passo algum para impedir 
o mal imminente : e os homens principaes da naçaõ, emprega
dos por El Rey, fugiam de cooperar para o próprio remédio com 
um egoismo, por naõ dizer outra cousa, verdadeiramente escan
daloso. 

Por exemplo o Conde de Palmella. Foi este fidalgo nomeado 
Secretario de Estado ; e espeiava-se por elle na Còite do Rio.de-
Janeiro, como os Judeus esperam pela vinda do Messias: o Con
de sabia, ou devia saber, pois ninguém o ignorava, que éra da 
mais urgente necessidade adoptar promptissimas medidas, para 
aquietar as fermentaçoens, que existiam em Portugal, mas em 
vez de ir para o Brazil a promover, ou ao menos ajudar, os planos 
que El Rey contemplava, deixou-se ticar em Londres por três 
annos, fazendo viajens a Paris, sob vários pretextos ; e até se 
diz, que El Rey, para o induzir a partir, he mandara pagar as 
dividas, que montavam a sommas enormes. 

Em um saio de Londres, mas foi para Lisboa, aonde chegou 
a tempo para assistir ao enterro, dando-se em razaõ, que ia pa
ra achar-se presente ao casamento da irmaS; como se tam futil 
causa se pudesse pôr cm competência com a magnitude dos ob
jectos, que se deviam tractar no Rio-de-Janeiro, c de que de
pendia a salvação da Monarchia. 

Mas naõ pára aqui o Conde de Palmella, em faltar á obediên
cia a El l»<y. Na gazeta de Lisboa se publicou uma carta do 
Conde da Feira, que assigna agora os papeis do Governo, junc
to com os Governadores, sem sabermos cora que bullas. Esta 
carta, dirigida ao Conde de Palmella, roga-lhe, que naô vá para 
o Brazil; c o Conde de Palmella, responde, que a pezar dos 
seus desejos, vista esta requisição se deixará ficar, (veja-se p. 
314.) 

i A quem illudirá uma pantomima desta natureza ? Depois 
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reremos, como esta repugnância do Conde tni ir para o Rio-de-
Janeiro, quadra com outras circumstancias. 

A par deste comportamento egeistico do Conde de Palmella, 
vem o procedimento dos Governadores do Reyno. Tudo amea
çava a prompta dissolução de sua authorídade, se naõ se tomas
sem medidas as mais decisivas, para contentar os Portuguezes, 
principalmente depois do exemplo da Hespanha, mas nada fi
zeram, senaõ prohibir que se naõ escrevesse nem fallnsse sobre a 
revolução Hespanhola, como se fosse possivel o ignorar-se, em 
Portugal, o que estava passando no outro lado de suas abertas 
fronteiras; e como se taes medidas restrictivas naõ fossem de si 
mesmas novo motivo, para se contrastar a liberdade Hespanhola 
com a servidão Portuguesa. 

Succede em fim a revolução do Porto, no dia 24 de Agosto, e 
tam mal servidos eram os Governadores em Lisboa, que só delia 
aoubéram aos 28. Aos 29 publicaram sua proclamaçaõ, decla
rando, que as Cortes, convocadas pela Juncta Provisória, sem
pre seriam illegaes; porque só El Rey tem o direito de as con
vocar; e naõ obstante isto, quatro dias depois, aos 2 de Septem
bro, se erigem esses Governadores em Rey, proclamando que 
Iam convocar as Cortes. 

Dizem os Governadores, nessa proclamaçaõ de 1 de Septem
bro, que assim obram em virtude dos poderes e instrucçoens, 
que tem, para os casos urgentes. Se taes poderes tinham £ por
que naõ uzáram delles a tempo ? Se a convocação das Cortes éra 
medida conveniente, para impedir o perigo imminente, em que 
«e achava o Reyno, deviam couvocállas, antes de arrebentar a 
revolução; porque entaõ appareceria como acto gracioso, o que 
loinente he agora concessão extorquida ; entaõ um acto de jus
tiça ou benevolência, lhes attrahiria respeito; agora uma conse
qüência de temor só fará desprezível sua authoridade, entaõ as 
Cortes, chamadas com deliberação, poderiam ser dirigidas, se
gundo as vistas do Governo, para que naõ adoptassem senaõ re
formas graduaes : agora obrando-se com a precipitação, a que a 
revolução impelle, o Governo será levado pela torrente a qual-
qier extremo, que a convulsão o arrojar, 
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A revolução actual só he a manifestação do descontentamento 
que muito d'antes existia; e se a convocação de Cortes he adap
tado remédio desse descontentamento; ja também muito d'antes 
deveriam os Governadores do Reyno ter proposto essa medida a 
Sua Majestade. Nada disso fizeram. 

Se, porém, a convocação das Cortes naõ éra o próprio remé
dio, para acalmar a inquietação, que ha tanto tempo se obser
vava em Portugal i que justificação poderão alegar os Governa
dores do Reyno, para ter agora recorrido a tal medida ? 

e" Que com isso pararíam a revolução e manteriam sua autho
ridade ? Ridícula esperança ! um acto do Governo, dictado pelo 
temor, nunca lhe conservou a authoridade ; porque nunca lhe 
pôde conciliar o respeito dos subditos. 

i Que se seguio de facto a esta medida dos Governadores e do 
seus conselheiros ? Logo que se soube em Trás os Montes, que 
os Governadores cediam á revolução, e chamavam Cortes, se fez 
Conselho em Chaves, aos 6 de Septembro, em que foi resolvido re
conhecer, no dia 7, a Juncta do Porto. Esta publicou, aos S, 
uma proclamaçaõ, em que ludibriava a medida dos Governadores, 
e marchou para Coimbra, para dali se passara Lisboa, a tomar 
posse do Governo Geral do Reyno. Eis o fructo das resoluçoens 
dos Governadores : exactamente o que se devia esperar. 

Naõ podemos dar neste N.° a proclamaçaõ da Juncta do Por
to do dia S; que na verdade he um chefe d'obra, em expor o 
Governo de Lisboa, seu Conselheiro Conde Palmella, e o 
systema, que tal gente seguia. 

Nós exporemos esta miserável facçaõ em suas próprias cures 
em outro N.°. 

A Meza do Desembargo do Paço, que até aqui nada tinha 
proposto, para o melhoramento dos negócios públicos, depois 
das medidas do Governo, se saio com uma representação, para 
approvar o que tinha feito o partido dos Governadores; o resumo 
desta Representação, copiado da Gazeta de Lisboa, he o se
guinte :— 

" A Meza, pois, expoz na dieta representação, que animada 
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dos mais puros sentimentos de lealdade, de amor, e de inteira 
dedicação á Soberana Pessoa de Sua Majestade, ao bem do seu 
Real serviço, e ao interesse geral da Monarchia, naõ podia nas 
actuaes circumstancias, em que se acha este Reyno, deixar de 
concorrer com a expressão da sua dôr, pelos acontecimentos, que 
desde o dia 24 de Agosto ultimo na Cidade do Porto tem abys-
mado o mesmo Reyno, em um violento estado de crise; unindo a 
este doloroso sentimento por tam desastrosos, e deploráveis sue
cessos o reconhecimento da confiança, que a todos justamente 
inspira a promptidaõ, a energia, e o acerto das providencias, 
que os Governadores do Reyno tem adoptado." 

" Expõem a mesma Meza que taes, e tain judiciosas provi
dencias, eram as únicas, que, dando a conveniente direcçaõ ao 
espirito publico, vivamente agitado pelas opinioens dominantes 
do século, como parece naõ poder duvidar-se, podiam salvar o 
Reyuo de uma inteira subversão, que a todos cobriria de oppro-
brio, e de calamidades." 

" Penetrada intimamente d'esta convicção, teve a Meza por 
um dos seus principaes deveres levar ante o throno Augusto de 
Sua Majestade, com a homenagem pura de sua lealdade, a ex
pressão fiel do applauso, com que tem sido aceitas as referidas 
medidas, adoptadas pelos Governadores do Reyno, e exprimindo 
assim o conceito, que forma da gravidade do perigo, e dos meios 
empregados para conservar a preciosa herança, que dos Se
nhores Reys, Augustos predecessores de Sua Majestade, passou 
por ventura nossa ás reaes maõs do mesmo Senhor, une-se, como 
deve, desta sorte á voz do Governo, parecendo-lhe que as mes
mas medidas sustentadas com firmeza, e perseverança saõ as 
mais próprias para salvar o Reyno do risco em que se acha pre
sentemente." 

" Expõem finalmente a Meza que uma só circumstancia faria, 
o complemento, e poria o remate a tudo : era o de agradar á 
Divina Providencia, que Sua Majestade, na alta sabedoria de 
«eus Conselhos resolvesse restituir a este Reyno a sua Real pes-
*«•» ou a do Sereníssimo Principe Real seu Augusto filho: que 
ne «egurainente este o voto universal de toda a naçaõ, e a Meza 
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iiiterpondo-o, naõ hesita em supplicar humildemente a Sua Ma
jestade, que se digne realizallo, concedendo a todos os seus fieis 
vassallos de Portugal esta graça, que sobre todas quantas provi
dencias se tem adoptado, e possam ainda adoptar, deve servir a 
consolidar todas as instituiçoens, extinguir até a lembrança das 
divisoens, dar nova vida, e vigor á Monarquia, animar comple
tamente todo o systema da administração, e derramar sobre to
dos os coraçoens os seutimentos de paz, de uniaõ, e de concór
dia, de que tanto se necessita." 

Até aqui o Desembargo do Paço, mas deve notar-se, que ao 
piimeiro romper da commoçaõ se acharam ja pessoas obrando, 
como representantes das três provincias do Minho,Taz-os-montes 
e Beira, e o novo systema seguido logo depois, por cidades e 
villas dessas três Provincias. Fatal cegueira, pois, a de quem 
suppóz em Lisboa, que os elementos da revolução naõ eram ge
raes por todo o Reyno ; e que também o remédio devia ser de 
natureza geral. Mas até que a revolução arrebentou, naõ appa
recêo nenhuma Representação da Meza do Dezembargo do Pa
ço. 

A commoçaõ, que arrebentou em Portugal, naõ pôde causar 
admiração a ninguém ; porque tudo a anuunciava depois de 
muito. Que isso se fizesse sem derramamento de sangue, he 
circumstancia, que se deve julgar mais feliz, do que talvez 
houvesse o direito de esperar : e por isso naõ ficarão menos cul
pados tio tribunal da razaõ, aquelles, que, podendo impedir o 
perigo, naõ o fizeram. 

Que tudo tendia em Portugal para a revolução, que começou 
no Porto aos 24 de Agosto, he cousa que até os cegos conhece-
ííain por ser naõ só visível mas palpável. Mas se os Ministros 
d'EI Rey tomaram algumas providencias para prevenir o perigo 
immineiite, he i> que naõ apparece ; porque até o dia de hoje 
ainda naõ sabemos que existisse cousa nenhuma desta natureza. 

Pelo contrario temos razaõ de dizer, que o dinheiro d'EI Rey 
he estava dando a pessoas, quu trabalhavam o que podiam por 
derribar a authoridade d<> mesmo Rey. Naõ disputaremos aqui 
nem os seus motivo1;, nem as <<>n»eqiiencins : mas lá hc um pou* 
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co árduo, que o dinheiro d*El Rey se empregue em fomentar 
medidas de opposiçaõ a elle mesmo. Por havermos atacado os 
abusos, que se deviam destruir, nos chamaram jacobinos, es
ses mesmos homens, que agora nos apregoam de cortezaõs, por
que dizemos que seria muito melhor que taes abusos naõ fossem 
reformados por meio de revoluçoens : essas incongruências saõ 
naturaes a injustos aggressores. 

Mantemos ainda a mesma opinião. Se quem pôde remediar 
os abusos naõ o faz ; he culpado, porque naõ previne os perigos: 
se o remédio dos abusos se fizer por commoçoens populares, sem 
desastres, he accaso, que nas regras ordinárias da prudência naõ 
deve entrar em calculo. 

Mas ; que diremos de empregados públicos, que ha muito 
tempo tinham mandado assoalhar, por aquelles a quem davam 
pensoens, a necessidade de mudar em Portugal todas as bazes 
do edifício social: que fomentaram a publicação da chronologia 
das Cortes, que faziam alardo de proteger, apparecer em publi
co, promover o perdaõ, e dar pensoens aos mais escandalosos 
traidores da pátria, no tempo da invasão inimiga ? 

Se taes eram alguns dos principaes servidores d'EI Rey, a 
ninguém deve admirar qne elle seja mal servido; e talvez mais 
agradecimento deva El Rey aos que tramaram a revolução do 
Porto; porque se ella tinha de sueceder, melhor he que caísse 
em maõs, que livrem a naçaõ ou da anarchia dos democratas, ou 
do despotismo de uma degenerada aristocracia. 

He preciso combinar alguns factos, para virmos a descubrir a 
vistas ocultas de certa facçaõ aristocrática. Nos mesmos escrip
tos, em que vemos recommendada a necessidade da revolução 
e dai mudanças em Portugal, vemos também uma constante 
declamaçaõ contra El Rey, por conceder títulos de nobreza, e 
principalmente por elevar a grandes empregos, homens, que 
na6 saõ da classe dos fidalgos. Aqui se vê que, quern faz fal
lar esses pregadores, he o partido desses aristrocatas. 

«Donde tirou o Marquez de Marialva, o Conde de Palmella, 
ou outro qualquer titulo das famílias Aristrocratas a sua nobre-
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za, senaõ da concessão dos Reys ? E que mais direito tem ne
nhum membro dessas famílias, desfiguradas por vergonhosas 
bastardlas, de que tiram sua origem, a serem titulares, do que 
Pedro, Paulo, Sancho, ou Martinho, a quem El Rey por sua 
affeiçaõ particular, ou por serviços feitos á sua pessoa ou ásua 
familia, faz entrar na classe da Nobreza ? 

Daqui fica manifesto, que o partido que nos tem quebrado os 
ouvidos com a necessidade de mudar as bazes do edifício social, 
com a prostituição dos títulos a guarda roupas e pessoas insig
nificantes, com os empregos diplomáticos em pessoas de classes 
differentes desses fidalgos, naõ aspira amais do que a metter-nos 
pelos olhos essa aristocracia rançosa, que de nada serve, e que 
nas oceasioens dos apertos, ou tem tomado o partido dos inimi
gos, porque lhe parecèo o mais forte, ou se tem mettido no es
curo fugindo ás difficuldades. 

Se esses que assim faltam, tem realmente em vista o desappro
var, que pessoas naõ nobres sêjain elevadas a empregos impor
tantes, principalmente na diplomacia ; para que estaõ tam car
iados a respeito de pessoas taes como um Guerreiro, a quem dam 
o tractamento de Excellencia ? < Que serviços, que estudos, 
que talentos saõ os desse diplomático nascido das ervas, senaõ 
o de ser um humilde instrumento do partido Roevidico ? Entre
tanto, note-se, os mesmos que lhe dam Excellencia, saõ os que 
nos ímpurram a necessidade de mudar as bazes do edifício so
cial em Portugal; os que louvam os traidores da pátria, e os que 
acham culpa em El Rey por elevar pessoas, que naõ saõ da 
classe da grandeza. 

He assim que, correndo em Londres a noticia, de que o Ab-
bade Corrêa éra ehamado ao Rio-de-Janeiro, para Ministro de 
Estado, tiveram alguns biltres addictos á Embaixada Portugue
za a iinpiickncia de d:/.«-r, que o Abbade sóiiía para dizer missa 
a EI Rey. Porque se levantou esta antiphona, seguiram logo 
outros a psalmodia, insinuando que o Abbade só sabia de sua 
botânica. 

Comparando, pois, todos estes factos, naõ nos resta a menor 

duvida, de q»ie o? principaes motores da revolução, se devem 
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achar n'um partido aristocrático, que se lisongeava de poder 
dar aos negócios de Portugal a direcçaõ, que lhe aprouvesse, 
sem consultar a El Rey. Talvez um fidalgo, que manejasse as 
cousas por de traz da cortina, tivesse em vista ser o Presidente 
das Cortes ; mas jogando, como l.i dizem, com páo de dous bi
cos, ir para o Rio-de-Janeiro a propor novos planos, quando as 
cousas naõ saíssem ao som de seu padár. 

Mas parecenos, que depois da confusão, que elles machina-
ram, os aristocratas se acharão completamente enganados. O 
partido popular sem duvida ficará décima; 1.° porque tem o 
talento de sua parte ; e segundo, porque o partido aristocrata 
naõ tem a menor consideração entre o povo. 

Esta nossa conjectura se corrobora com uma observação ; e 
he, que no plano da revolução, como apparaceo no Porto, naõ 
se admitte, nem a opinião daquelles, que recommendávam a 
separação de Portugal do Brazil; nem se lembra o outro absurdo 
caminho da sugeiçaõ a Castella ; que alguns alvitristas tinham 
propalado. 

Temos ja em outros N.°» precedentes, exposto o irracionavel 
d'ambos estes partidos, que naõ tiveram seguito na revolução do 
Porto; mas ainda assim, os aristocratas, faltando pela bocado 
Dezembargo do Paço, em sua Representação, insistem em que 
El Rey volte para Lisboa (o que sabem ser impossível nas con-
juncturas actuaes) ou que maude o Principe Real. Isto clara
mente he lançar os fundamentos para futuras queixas ; e para 
passar a confusão também ao Brazil: mas, nisto, outra vez se 
acharão enganados os aristocratas, ainda que mandem o Conde 
de Palmella ao Rio-de-Janeiro, para lá fomentar suas ideas ; por 
que El Rey naõ pôde negligencear os interesses geraes e perma
nentes da Monarchia, para attender ás vistas temporárias de 
meiaduzia de famílias aristocratas, que, havendo por longo 
t«mpo pizado a naçaõ, lhes parece agora que poderão também 
P'*ar em El Rey. Sua Majestade terá sempre por si, como merece 

' ** v o t o s da naçaõ ; o que se faz bem patente nesta mesma 
revolução. 

S*ja.»ns agora per,wittido fazer alguma eWrvaçaõ, sobre a 
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influencia, que terá no Brazil, a medida dos Governadores de 
Portugal convocarem as Cortes daquelle Reyno, com a precipi
tação, que fizeram, sem plano premeditado pelo Governo, e sem 
vistas do interesse geral da Monarchia. 

Se nas Côites de Portugal naõ entram Procuradores do Brazil, 
El Rev será o Soberano de ambos os Reynos, mas elles seraõ os 
os Reynos desunidos de Portugal e do Brazil; porquanto, uma 
vez que as medidas políticas em Portugal dimanem de suas Cur
ti s, e no Brazil só d"El Rey, he impossível que haja a unidade 
de systema, sem a qual os dous Reynos só seraõ unidos de 
nome. 

Alem disto, os Brazilienses naõ poderão ver com olhos tran-
quillos, e sem natural ciúme, que seus con-vassallos em Portugal 
tenham Curtes, e naõ as haja no Brazil. Ora o estado de in
strucçaõ no Brazil está bem longe de lhe permittir, que tenham 
lá Cortes como as de Portugal. Exemplo, a difflculdade, que 
tem havido na America Hespanhola, de achar homens capazes de 
formar governos btm organizados : todos se suppoem políticos; 
todos arrostam com os negócios do Estado; e ninguém ou quasi 
ninguém ha com assas conhecimentos da sciencia de Governo, 
para dará devida direcçaõ aos negócios públicos. 

Estas consideraçoens saõ da mais transcendente importância, 
para a tranquillidade do Brazil. O exemplo de Portugal, e as 
ideas do nosso século a favor das formas representativas de Go
verno, devem necessariamente mover os espíritos no Brazil, que 
naõ tendo, como fica dicto, assas fundamentos, caso adquira o 
poder de obrar, só produzirá confusão e calamidades. 

Parece-nos, logo, que o remédio devia ser a adopçaõ de medi
das taes, que satisfazendo de algum modo a opinião geral, des
sem aos povos instituiçoens constitucionaes moderadas, adapta
das ao estado de civilização e instrucçaõ do paiz, deiiando a 
sua desenvoluçaõ para o diante, seguindo os progressos da in
strucçaõ do povo. 

O Governo, e mais ninguém, pôde fazer isto; porque uma 
vez que a reforma naõ seja iniciada e conduzida pelo mesmo Go
verno, mas sim deixada aos accasos da commoçaõ, ninguém 
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pode segurar a moderação, nem ainda prever os resultados, que 

produzirá a confusão, no meio da concussaõ dos partidos, e das 

desordens da anarchia. 
Quando, porém, assim falíamos, sobre as medidas conveni

entes, para conservar unidos os Reynos de Portugal e Brazil, 
temos em vista o interesse de Portugal, e do Soberano, que o he 
de ambos aquelles Estados; porque quanto ao Brazil, elle naõ 
mais, nem tanto, necessita de Portugal, do que os Estados-
Unidos precisam da Inglaterra. 

Portanto o Correio Braziliense deve ser propriamente enten
dido, em seus desejos patrióticos, que naõ saõ de certo guiados 
por prejuizos locaes. Se o Brazil nada precisa de Portugal, com 
tudohe em sua honra, que seu Rey continue a sêllo também de 
Portugal; assim desejáramos, que uma vez que os Governadores 
de Portugal se portaram como se tem portado, e saõ convocadas 
as Cortes, taes instituiçoens se adoptassem, que fossem favorá
veis á verdadeira, e naõ nominal, uniaõ dos dous Reynos, e que 
naõ causassem ciúmes de uma parte ou d'outra, para que assim 
a uuiaõ fosse permanente. 

Acabamos de ler em um escripto Portuguez, que a indepen
dência de Portugal do Brazil, como estado separado, éra inadmis
sível; porque " por sua posição e forças, comparativamente pe
quenas, seria constantemente um boneco ou em maõs de um pro-
tector, ou de um rival." Esta proposição he a que temos de
monstrado em alguns dos nossos N.os precedentes. 

Do Brazil naõ se pôde dizer o mesmo ; mas ainda assim insis
timos no grande decoro dessa uniaõ dos dous Reynos, e por 
isso, e nnõ por prejuizos locaes, outra vez repetimos, desejaríamos 
ver adoptadas taes instituiçoens políticas, que abrangessem os 
interesses de ambos os Estados, e que assim os ligassem em um 
só corpo politico, que se pudesse naõ só chamar, mas de facto 
considerar, como Reyno Unido. 

Quanto mais instituiçoens diversas se estabelecerem em am-
hos os Estados, quanto menor será sua uniaõ : a diversidade de 
instituiçoens políticas, principalmente as essenciaes, naõ pôde 
deixar de occasionar diversidade de character, de interesses e de 
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máximas ; e dous povos, ainda que sugeitos ao mesmo Soberano 
colocados em taes circumstancias, he impossível que continuem 
unidos por longo tempo. 

A Juncta Provisória saio do Porto aos 14 do Septembro, dei
xando ali três de seus Membros encarregados do Governo; e par-
tio para Coimbra, aonde se ajunctavam as tropas, que haviam 
marchar sobre Lisboa. Achavam-se estas forças divididas em 
dous exércitos, que, segundo as noticias do Porto se distribuíam 
da maneira seguinte :— 

Primeiro Exercito. 
Commandante era chefe, Cabreira. 
D." em Segundo, Sepulveda. 
Infanteria; N.o»6; 1 1 ; 18; 22. 
Cavallaria, parte do N.° 6, e 9. 
Caçadores, N.° 6 ; 9 ; 13 ; 11. 
Artilheria parte de N." 4. 
Milícia do Districto. 

Segundo Exercito. 
Commandante em chefe, Gaspar Teixeira 
D.° em Segundo, Lacerda. 
Infanteria, N .os3 : 9 ; 1 2 ; 21 ; 23 ; 24 
Cavallaria, parte de 2; 6 ; e 12. 
Caçadores, 7 : 8 ; 12. 
Artilheria, parte de N." 4. 
Milícias da Beira. 

Salinas de Setúbal. 

A portaria dos Governadores de Portugal, que publicamos 
a p. 220 prova indubitavelmente a ignorância dos princípios de 
Economia Política, com que aquelles Senhores obram na imposi-
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caõ dos direitos; pois ali confessam, que foi necessário a ex
periência dos factos, para se desenganarem do mais obvio prin
cipio nesta parte da legislação ; naõ souberam, que um pezado 
imposto na exportação do sal fazia com que este producto do 
território de Portugal naõ pudesse competir nos mercados 
estrangeiros com o sal de outros paizes, senaõ quando 
viram que ninguém ia a Setúbal comprar o sal, que se 
podia ter mais barato em outros portos. Parece que só 
quando a verdade he palpável estes cegos a conhecem ; as 
luzes do entendimento, se as tivessem, lhes fariam conhecer 
taes verdades, antes que se tocassem com os dedos da expe
riência. Mas assim vai tudo, com qi?em naõ tem os princípios 
tlieoreticos necessários, sendo a desgraça muitas vezes tal, que 
quando a liçaõ da experiência chega, ja naõ ha lugar para o re
médio, restando somente, um arrependimento infruetifero. Nós 
até nos envergonhamos de referir o Leitor par o lugar do Correio 
Braziliense, em que tam estrenuamente reprovamos aquella im
politica imposição sobre o sal; porque he matéria tam sabida, 
que nenhnm merecimento tem o politico, que tal absurdo aponta. 
Diremos porém aqui, que apontando certo sugeito a D. Miguel 
Forjaz (hoje por esses e outros que taes serviços Conde da 
Feira) o que o Correio Braziliense dizia a respeito do sal; a res
posta, que deo, foi esta: esse tolo e perverso do Correio Brazi
liense naõ sabe o que diz: o Estado precisa rendas, para oceurrer 
ás despezas necessárias, e essas rendas naõ se obtém sem tri
butos." 

Muito bem, Senhor Conde da Feira; saõ necessários os impos
tos, mas o Ministro, que entende do seu ofticio, naõ os lança de 
maneira, que destrua o mesmo artigo sobre que recáe a imposi
ção ; porque com isso annihila aquelle ramo de industria na na
çaõ, e torna de nenhum proveito a imposição. 

Mas, se o Correio Braziliense éra o tolo ; para que se abolio 
agora a imposição na exportação do sal ? 

Quanto ao epitheto perverso, naõ he tempo agora de ajustar
mos contas. 
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Exportação da casca de Sobreiro. 

Como appendice i imposição de um tributo no sal, que ope
rava como prohibiçaõ para sua exportação ; achamos a seguinte 
prohibiçaõ, para que se naõ exporte a casca do sobreiro, no se
guinte :— 

Edictal pelo Conselho Fazenda. 
A El Rey nosso Senhor foi presente, em Consulta do Conse

lho da Fazenda de 30 de Agosto de 1819, a representação do 
Procurador da Fazenda em que ponderava a ruiua, que se seguia 
á conservação das matas e montados o excessivo corte de sobreiros 
para descascar, assim como á industria nacional, na exportação 
para fora destes Reynos da dieta casca, necessária para a labora-
çao das fabricas de curtumes. E Sua Majestade, tomando na 
sua Real consideração o que na citada consulta foi ponderado ; 
houve por bem, por sua immediata resolução de ciuco de Janei
ro do corrente anno, declarar prohibida a exportação da dieta 
casca de sobreiros para fora destes Reynos. E para constar, se 
manda fazer publico por este modo, Lisboa 25 de Agosto de 
1820.—D. Miguel Antônio de Mello—Joaquim Jozé de Souza. 

Ja auounciauios em outros N.°» os entiávez, que se tinham 
posto a este ramo da agricultura de Portugal. Naõ contentes 
com isso, annihila-se agora inteiramente, prohibiudo a sua ex
portação ; como se os recursos da industria Portugueza sobre
pujassem tanto, que fosse preciso supprimir alguns de seus ra
mos. 

Entregue em taes maõs a prosperidade da Naçaõ, naõ éra pre
ciso ser adivinhador para prognosticar o seu fim. Orahe preciso 
conceder, que esta suppressaõ da industria, pela mais crassa 
guorancia dos princípios de Economia Política, naõ tem nada 
de commum com a residência d'EI Rey no Brazil, no que se tem 
concentrado todas as queixas. 
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AMERICA HESPANHOLA. 

As ultimas noticias, que temos de Venezuela, se contém nas 
gazetas de Jamaica (Kingston Chronicle) de 30 de Julho ; que 
dizem o seguinte:— 

" Os Independentes, commandados por Montillo, estaõ de 
posse de todo o reyno de Sancta Fé, excepto a cidade de Cartha-
gem, e parte da provincia de Sancta Martha; computa-se a sua 
força a 2.600 homens, 400 dos quaes saõ Inglezes. O quartel 
general de Montillo está em Turbaco, e a guarda avançada cou
sa de 4 milhas distante daquella cidade. Brion está em Savanil-
la, a sua força consiste em um brigantim, e duas escunas, e de
clarou Carthagena em bloqueio " 

" A cidade de Carthagena tem sufficiente força para repellir 
oa Independentes, se elles tiverem a temeridade de os atacar. 
Ha naquella praça 1.600 homens de tropa regular; e consistem 
•o regimento de Leon, parte do regimento de Valencia, e 300 
artilheiros: os corpos de milícia e voluntários sobem a mais de 
2.000 homens : as fortificaçoens estáõ em bom estado ; e estaõ-
se concertando os quartéis: tem mantimeutos e muniçoens suf-
flcientes para seis mezes. A casa da Inquisição serve de arma
zém dos mantimeutos; e o Governador mandou, que todo o 
habitante, qne se naõ pudesse prover de mantiinento para seis 
mezes, saísse da cidade ; e em conseqüência ficou a população 
reduzida,de 12.000 habitantes, que éra, a 5.000. Queimaram-
se todas as casas de madeira, situadas em uma ilha a Leste da ci
dade, a fim de prevenir, que os inimigos ali se pudessem alojar," 

" 0 Governador mandou o Capitão Belmonte, com bandeira 
de tregoas, levando um officio ao Commandante em chefe do ex
ercito independente, propondo-lhe, por ordem d'El Rey, uma 
amnecua Peh> passado, e segurança aos officiaes, de que conser
variam a soa graduação, no exercito Hespanhol, que presente
mente tem no serviço dos Independentes. Montillo a brio a car
ta, e aos 22 mandou a resposta por um official Inglez, dizendo, 
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intentava citiar brevemente a cidade, e se escusava de responder 
ás propostas feitas em nome d'EI Rey : mas que, se o Governa
dor quisesse render a cidade, entaõ poderia tractar com as au
thoridades, que se nomeassem para arranjar as disputas, entre a 
America e a Metrópole." 

A p. 327 deixamos copiada a carta do Governador de Cartha
gena ao General Bolívar. A bandeira de tregoas chegou a Bar-
ranquilla, quartel general de Montillo, aos 26 de Julho. Bolí
var parece que accedeo á proposição do armistício, porém ac-
crescentou, que se havia intenção de offerecer quaes quer ter
mos, que naõ incluíssem o completo reconhecimento da indepen
dência de Columbia, naõ seriam taes termos attendidos. Reque-
reo uma resposta cathegorica a este ponto, do contrario começa
ria as hostilidades em oito dias. 

Estas proposiçoens, do Governador de Carthagena, concordam 
exactamente com as do General Morillo ao Congresso de Colum
bia, que deixamos copiadas a p . 231; e a resposta do General 
Bolívar he nos mesmos termos, que a do Congresso, como o 
Leitor verá a p. 234. 

He claro, pois, que a independência da America, he ainda 
a determinada resolução daquelles Americanos Hespanhoes ; e 
se a moderação das offertas da Hespanha naõ os induzio a mudar 
de desejos, naõ vemos que haja forças com que elles se obriguem 
á sugeiçaõ. 

A p. 330 damos também o extracto de uma carta do Almiran
te Brion, em que se referem algumas das operaçoens de guerra 
daquelle paiz, 

De Buenos-Ayres se diz, que igualmente recusaram, naõ ob
stante o estado de anarchia daquellas provincias, as proposiço
ens de Hespanha, concordando todos os partidos oppostos; no 
principio commum de serem independentes. 
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Extraeto de uma curta de Buenos-Ayres, datada de \6 

de Junho 

"O estado politico deste paiz parece catarem tanta duvida co
mo o de Hespanha. Alvear e Carrera estaõ juncto a Sancta Fé, 
mas naõ se sabe exactamente as forças que tem com sigo, prova
velmente naõ excedem 1.000 ou 1.200 homens. Se elles forem 
auxiliados, como se diz, pelo chefe Ilamirez, Governador de 
Entre-Rios ; e Lopez, Governodor de Sancta Fé, sem duvida te
raõ ja começado a sua tentativa contra esta cidade, para pór 
Alvear á testa do Governo ; porque Carrera deve ter neste lugar 
pessoa, que lhe seja completamente fiel, antes que tente realizar 
suas vistas em Chili. Mas todos estes planos saõ presentemente 
frustrados por Aitigas, que atacou e derrotou uma partida de 
400 homens das tropas de Ramirez, em Entre-Rios, e apossou-
se do Arroio de Ia China ; depois marchou para a jurisdicçaõ de 
Comentes, para onde se diz que partira também Ramirez com 
um corpo de tropas. Suppoem-se que se for bem suecedido 
annihilará Artigas. Estas duas provincias estaõ no estado de 
aoarchia e confusão. O porto de Baxada de Sancta Fé está fe
chado, e naõ se permitte a nenhum vaso passar o rio dali para 
baixo." 

" Aqui estamos ainda quietos, mas todos esperam mudança. 
Eu inclino-me a crer que Alvear virá a ser o Governador neste 
lugar; porque tem grande partido a seu favor." 

Aos 20 de Junho morreo o General D. Manuel Belgrano em 
Buenos-Ayres. Aos 23 entrou o General Sole nas funcçoens de 
Governador e Capitão Ceueral daquella provincia ; havendo sido 
previamente proclamado ein Luxan, pelas tropas, que ali com-
mandava, e algumas milícias. Naõ houve nisto distúrbios. 
Alvear, que he o seu competidor estava com suas tropas no inte
rior. 

Sentimos naõ poder dar a integra da convenção entre a Corte 

Ri-de-Janeiro, e o Governo de Buenos-Ayres; deixamos 
Porem copiados a p. 228 os artigos mais importantes, e na ordem 
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por que foram discutidos no Congresso na sessaõ de 10 de De
zembro, 1817. 

Este documeuto prova a todas as luzes, que as vistas do Ga
binete do Brazil, naõ eraai de fazer conquistas, mas de segurar 
suas provincias; que naõ desejava hostilidades, mas sim uni
camente obrar na defensiva, e ser neutral; reservando-se somen
te o caso, em que Hespanha, declaiando-se aggressora, quizesse 
atacar a neutralidade do Brazil. 

A L E M A N H A . 

Deixamos copiada a p. 225 a nota, que o Principe Metternich 
dirigio, em nome do Imperador seu amo, ao Ministro de Baden, 
e que temos razaõ de suppôr fosse circular, a todos os Priiicipes 
da Confederação Germânica. Dizem que ha outras duas nulas 
do mesmo Gabinete, sobre os negócios de Napoies ; uma dirigi
da ás Grandes Potências Aluadas, outra aos Soberanos da Itá
lia, 

Assevéra-se, que o Gabinette Austriaco despachou, no 1." 
de Septembro, uma • nota official ao Gabinete de Napoies, em 
que explica o motivo de ajunctar suas tropas, e annuncia, que, 
nesta medida, naõ se propõem a mais do que a manter a tran
quillidade das provincias Austríacas, e a paz da Península. 

He claro, que este tom de fallar he mui differente doque o 
Gabinete Austriaco usou ao principio da revolução de Hespanha 
e de Napoies ; e he provável, que para isto influísse a declaração 
de Rússia, que mencionaremos ao depois : devendo advertir-se, 
que também essa declaração Russiana he em tom bem differente 
da primeira nota, que se dirigio ao Cavalheiro Zea. 

Mas, alem da opinião de Uussia, a Áustria tem outro motivo 
para se naõ ingerir por agora na revolução de Napoies ; e he, o 
estado de fermentação, em que se acham as mesmas piovincias 
Austríacas, de que he preciso cuidar, antes de entrar em uma 
guena contra o presente Governo de Napoies. 
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Por noticias de Vienna de 6 de Septembro se diz, que ha um 
grande espirito de revolta nas provincias de Lombardia e Veneza. 
Nos Estados do Papa se interceptai um cartas, pelas quaes se 
veio uo conhecimento de que o partido üos Carbonuri tem entra
do no plano de revolucionar toda a Itália, uo case de uma guerra 
com a Áustria: assim o Gabinete de Vienua está informado, de 
que o menor revez de fortuna, n'uma guerra contra Nápoles, 
daria azo a uma sublevaçaõ geral em seus dominios Italianos. 

Naõ obstante tudo isto o novo Embaixador de Napoies, o Du
que de Gallo, que se dirigia a Vienna, teve ordem em Clagen-
furth, aonde se achava, de despejar os Estados Austríacos. 

As tropas Austríacas estaõ ja de posse das cidades de Bolo
nha, e Commachio, no território do Papa; e no entanto um ar
tigo de Vienna de 20 de Agosto diz, que o Governo Austriaco 
recebera de duas das Cortes Aluadas a declaração de haverem 
determinado naõ reconhecer nem a Constituição nem o novo sys
tema adoptado pelo reyno de Napoies ; mas julgamos, que esta 
resolução he anterior á que agora apparece de naõ se ingerirem 
as potências, nos negócios internos das outras. 

O Baraõ de Frimont, que éra o Commandante em chefe, nas 
provincias Venezianas, foi nomeado para o commando supremo 
do exercito da Itália ; cuja lista o faz subir a 72.678 homens de 
infanteria, 5.831 de cavallaria, e 2.000 de artilheria. 

0 temor, porém, de commoçoens, nas provincias Austríacas 
da Itália, se mostra bem pelo seguinte :— 

Em Vc.ieza se affixou a seguinte proclamaçaõ. 

A seita dos Carbonari, que se tem espalhado nos paizes vi
zinhos, tem trabalhado por fazer prosely tas nos Estados de Sua 
Majestade o Imperador e Rey. As pesquizas sobre este ponto 
tem conduzido á descuberta das vistas tam perigosas como cri
minosas daquella associação, que seus chefes naõ revelam a to
nos os membros de sua confederação. Por expressa ordem de 
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Sua Majestade se fazem publicas estas vistas, a fim de que todas 
os seus subditos se considerem admoestados. O preciso objecto 
a que tende a Uniaõ dos Carbonari, he o transtorno e destruição 
dos Governos. Como os que se tem associado na causa dos 
carbonari, ainda que na» conhecessem os seus fins, se tem feito 
culpados do crime de alta traição, segundo o código pena); e 
como aquelles que naõ tem impedido o progresso daquella socie
dade, ou que tem deixado de denunciar seus membros, se fazem 
cúmplices do dicto crime, desde o dia da publicação desta» 
ninguém poderá alegar ignorância dos desígnios dos Carbonari, 
como pretexto de justificação. Em conseqüência, todos os que 

se alistarem nesta sociedede, ou que deixarem de impedir seus 
progressos, ou de denunciar seus membros, seraõ daqui era di
ante processados, segundo as formas estabelecidas pelas leys. 

(Assignado) O Governador, CARLOS, Conde d'Inzaghi. 
O Vice Presidente, CARLOS, Marquez del-

Magne. 

Veneza 25 de Agosto, 1820. 
(Similhante proclamaçaõ se publicou em Milan.) 

F R A N Ç A . 

A conspiração em Paris, que annunciamos no nosso N.° pas
sado, se diz agora ter sido um plano, para chamar ás armas as 
tropas, durante a noite, dizer-lhes que El Rey tinha morrido, e 
proclamar o filho de Bonaparte, atacando o Palácio das Thuilbe-
rias, e a Família Real. O Moniteur observa, que por alguns 
dias antes se tinha espalhado o rumor da morte d'El Rey, em 
Mentz, Lyons, Bourdeaux e outros lugares. Foi somente na 
noile de 19 do mez passado, que o Governo soube de todo o pro
jecto, e se mandaram prender os conjurados. Foram prezo» 
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nessa noite 24: a saber, 4 officiaes da Legiaõ de Ia Meurthe; 
13 da Legiaõ do Norte ; 5 do Segundo Regimento das Guardas ; 
e 2 da Legiaõ do Baixo Rheno. Um capitão Nantel, que se diz 
ser o chefe dos conspirados da Legiaõ de Meurthe, fugio : sub
seqüentemente prenderam-se mais sette, incluindo um Tenente 
Coronel, a meio soldo, e outros quatro officiaes da Legiaõ de 
La Meurthe. Fugio também outro official, contra quem havia 
ordem de prizaõ. Em Cambraia vários da Legiaõ de La Seine 
formaram o projecto de levar a Legiaõ a Paris, para ajudar a in
surreição. Ja se disse, que nove destes officiaes fugiram, sa
bendo que a conspiração estava descuberta. Outros três foram 
prezos. Expediram-se também ordens de prizaõ contra um Te
nente General a meio soldo, e um capitão reformado, que eram 
accusados de passar varias vezes de Paris a Cambraya, como 
iim de seduzir os officiaes da Legiaõ de La Seine. O capitão foi 
prezo em Cambraya, porém o Tenente Coronel fugio. Outro 
Tenente Coronel a meio soldo foi prezo em Epinal. A Legiaõ de 
La Seine marchou de Paris para Avesnes, aonde vários officiaes 
da mesma, que haviam sido seduzidos foram prezos. O Moni-
teur, donde copiamos isto, conclue referindo os modos porque a 
conspiração se veio a descubrir, e enumerando os corpos, que se 
mostraram ávidos em manifestar sua affeiçaõ a El Rey, e á pá
tria. 

Nós porém naõ podemos lèr estas relaçoens, na gazeta official, 
sem concluirmos daqui a existência de um fermento no exercito 
de França, que he impossível desconhecer. 

0 Gineral Coutard, commandante de 13.» Divisão Militar, e 
M. de Chanlieu, Prefeito de Finesterre, chegaram a Brest aos 
30 de Agosto. No dia seguinte expediram uma ordem, para 
que os cidadãos, que formavam parte da Guarda Nacional, des-
bandada por uma ordenança d'El Rey, entregassem as suas ar
mas na municipalidade; e dirigiram também uma longa procla-
m»çaõ aos habitantes, promettendo, em nome d'El Rey, uma 
«mnestiapelo passado, e ameaçando a maior severidade, em caso 
de repetição de desordem. 
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HLSPAMIA. 

Os negócios politicos da Hespanha continuam em marcha 
Tegular, a pezar da complicada e extensa esphera de operaço
ens, que naturalmente occupa a attençaõ do Governo e das Cor
tes. Porém no meio disto ha um incidente, que merece obser
vação particular; porque he urna prova do perigo, que ha, na 
ingerência da força armada, na administração política de qual
quer naçaõ. 

O exercito, que se achava na Islã de Leon, foi o que fez 
arrebentar em Hespanha a revolução, que a serie de circum
stancias tinha por alguns annos preparado na Hespanha; mas 
a conservação deste exercito, como corpo distincto, e com os 
mesmos officiaes, dava occasiaõ a recear, que, se occurresse 
de novo alguma occasiaõ de perturbação, esse mesmo exercito 
se acharia disposto a querer dictar ao Governo, as medidas, 
que se deveriam seguir. Com estas consideraçoens de prudên
cia, resolveo o Governo Hespanhol dissolver aquelle corpo. 

Expedio-se uma ordem, nomeando o General Riego, para 
Capitão General da Galliza, e dissolvendo o exercito de obser
vação, que estava na Islã, debaixo do seu commando. Esta 
medida produzio as Representaçoens, da parte deste exercito, 
que deixamos copiadas a p. 258; e que saõ importantíssimas, 
pelo estranho predicamenlo, em que deixavam o Governo Hes
panhol : o qual se disse, que julgaria prudente revogar a ordem, 
e mandar que ficasse em pé aquelle corpo de tropas, que assim 
dictava a seu Governo. 

Com tudo o Governo insistio na nomeação de Riego para Ca
pitão General da Galliza, e elle foi ter a Madrid, para se op-
pòr a estas medidas : o que fez até ao ponto de querer produzir 
comnioçoens populares no theatro. O Governo, poiéni, o man
dou positivamente retirar para Oviedo, lugar de seu nascimento, 
e privado de suas honras militares. Alem disto, nooutrodia a-» 
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Cortes decretaram, por uma grande maioridade, a sirpprfssar» 
da licenciosidade nas sociedades patrióticas. 

0 Governo mandou também para Zamora o Coronel S. Mi
guel, ajudante d'ordens do General Riego, e author du pro
clamaçaõ do General. O General Velasco, Governador de Ma
drid foi mandado para Valladolid. Manzanaros Coronel d'Ar
tilheria, foi para Catalunha ; e o Capitão Nunes paia S'. Sebas
tião. 

Riego, alem dos documentos, que copiamos a p. 258, pu
blicou também um papel; como esboço de uma falia, que pre
tendia fazer nas Cortes; porem he evidente, que quanto mais 
este official se empenhasse em contrariar as ordens do Governo 
tanto mais mostrava a necessidade de se desbundar o corpo, que el
le commandava. Nas Cortes muiios membros louvaram os passa
dos serviços de Riego, mas todos conviéram no perigoso exem
plo, que dava esta sua insubordinação. 

Uma das queixas deste exercito, ou de seu commandante, éra, 
que ainda se naõ tinham castigado os authores da matança de 
Cadiz, aos dez de Março; nem os deputados, que protestaram 
contra as Cortes em 1814. Estas queixas, naõ se limitam aquel
le exercito somente. 

Na sessaõ das Côites de 29 de Agosto, Valdillo, Deputado de 
Cadiz, observou o anxioso desjo, que o Congresso Nacional 
de Hespanha mostrava, para saber o estado do processo, instituí
do contra os perpetradores da matança de Cadiz; como represen
tante daquella cidade, com as vistas de satisfazer a curiosidade 
publica, leo um relatório impresso do Coronel Gaspar Hermosa, 
encarregado da preparação, em que se dizia, que o processo 
summario estava quasi acabado, e que em breve se faria conclu
so para a sentença. 

Este relatório deixamos copiado a p. 264. 
Na eessaõ do mesmo dia se fizeram três importantes proposi

çoens, pelo Deputados Flores Estrada, Quiroga, e Palarea.efô-
nun submettidas ao segundo Committé de Legislação ;—Ia. Q u e 

»»Cortes procedessem a tomar as resoluçoens necessárias, a fim 

Vo i .XXV.N- . 148. ir. 
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de que o Governo seui demora pudesse ordenar o castigo daque
les, que tomaram parte directa na destruição do Código Nacional. 
2 a Que as Cortes fizessem arranjamentos, a fim de que o Com
mitté encarregado dos procedimentos contra 69 Deputados, cha
mados Persas, e que assignâram a representação ao Rey em 
em 1814, apresente o seu relatório, dentro de um período espe
cificado. 3 . a Que os Secretários do Governo apresentem sema
nalmente ao Congresso uni relatório sobre os negócios de Cadiz. 
C,aiagoça Burgos e Galliza. 

Na sessaõ de 9 de Septembro, o Ministro de Justiça entregou 
ás Cortes, três petiçoens, que achara nos archivos de suaSecre-
taria, e tinham sido apresentadas a El Rey por três dos Depu
tados chamados Persas (os que apresentaram a El Rey o protes
to contra as Cortes cm 1814) e nestas petiçoens cada um dos 
taes Persas solicitava, como prêmio de seu zelo, um beneficio 
ecciesiastico: observou-se, que os requerentes preferiam os 
Cabidos de Toledo e outros mais pingues. Os documentos fo
ram remettidos á commissaõ relativa aos Persas. 

Naõ temos lugar de mencionar o grande numero de providen
cias, que as Cortes tem adoptado; porém lembraremos as se
guintes como as mais notáveis. 

Expedio-se um decreto, restabelecendo varias providencias 
das antigas Cortes, pelas quaes varias prebendas, e outros bene
fícios simples ecclesiasticos se applicarara ás necessidades do 
Estado; assim como a abolição da tortura, e outros muitos re
gulamentos importantes. 

Também se mandou uma circular a todos os Governadores das 
Provincias Ultramarinas, ordenando-lhes, que remettessem im
mediatamente relatórios das suas respectivas provincias, especi
ficando o estado de cada uma, para que o Governo possa formar 
idea exactadas opinioens, que ali existem. 

A fira de abolir mais efficazmente a Inquisição, mandou-se 
venderem hasta publica a propriedade daquelle estabelicimento, 
começando pelo sumptuoso palauo do Inquisidor Geral em Ma
drid ; e do outro em que se faziam as sessoens do Tribunal, « 
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continha os cárceres secretos, com varias casas, situadas na 
capital. O producto destas vendas será applicado a pagar a di
vida nacional. 

El Rey approvou o decreto das Cortes, pelo qual se determi
nou a expulsão dos Jezuitas, e o restabelicimento dos Conegos 
de Sancto Isodoro, no Convento, que aquelles occupavam. 

Na sessaõ de 30, o Deputado Jener fez a seguinte proposi

ção: 
" Propotiho que as Cortes convidem El Rey, para que dê o 

patriótico exemplo de não tiazer outros vestidos, para seu uso, 
senaõ os de manufàciuias nacionaes, e de naõ usar de produc
çoens estrangeiras, senão nos casos indispensáveis, e quando 
cousa nenhuma similhante se fabrique entre nós : que S. M. or
denes todas as pessoas de Palácio, que se conformem com este 
convite; e que esta seja uma regra invariável no exercito. Pro
ponho, alem disto, que os Deputados obrem segundo o mesmo 
principio." 

Quanto a esta proposição do Deputado Jener, estamos be ra 
longe de lhe dar approvaçaõ .- he ella o resultado de prejuizos 
antigos, e bem contraria aos princípios de Economia Política, 
que hoje illuiniuam o mundo; mas ao mesmo tempo deve con
fessar-se, que tal prejuízo, a favor do monopólio das fabricas 
nacionaes, naõ he peculiar a Hespanha. 

INGI.ATKRRA. 

A fragata Creola; que conduzia Lisboa o Conde de Palmella, 
tem de ficar naquella paragem ; e para ao barrado Tejo partiram 
dePorUmouth.aos 14, a fragata Active,Cap. Sir J.A. Gordon : 
a fragata Liffey, cap. Honorable Duncan. Outros navios se 
estaõ preparando para o mesmo destino, de maneira que a esqua
dra Ingleza destinada a obrar nas costas de Portugal será tom 
posta dos seguintes vasos:— 
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Corqueror, de 74 peças, Cap. Stanfell: Minden, de 74, 
Cap. Patterson: Lifley, de 50, Cap. Honr.—Duncan: Active 
46, cap. Sir J. A. Gordon ; Creole, 42, Cap. A Mackenzie. 

Cartas de Corfu annunciam, que se descubrira era Zante uma 
conspiração contra o Governo Inglez nas Ilhas Ionias. 

N Á P O L E S . 

Por noticias de Napoies de 20 de Agosto se diz, que as nego
ciaçoens com a Deputaçaõ de Palermo se tinham rompido, e os 
membros voltado para a Sicilia, á excepçaõ dos Príncipes de 
S. Marco e Partellaria, que ficaram em Napoies, temendo-se do 
furor popular em Palermo. 

Em conseqüência desta ruptura das negociaçoens, continuou 
a guerra civil em Sicilia, sendo a cidade de Palermo a capital 
o partido, que deseja fazer a Sicilia independente de Napoies, e 
Messina a capital do outro partido, que he pela continuação da 
uniaõ daquelles dous Estados. 

A Juncta da Segurança Publica em Palermo dirigio, aos 24 
de Julho, uma circular a todas as Municipalidades de Sicilia, 
urgindo-as a perseverar no plano de fazer aquella Ilha indepen
dente de Napoies, e mandar cada uma seu Deputado a Palermo, 
em ordem a formar uma Câmara independeneente do Governo 
Napolitano. A cidade de Messina naquella epocha, éra o prin
cipal lugar dailha, aonde éra reconhecido o Governo Napolita no 

Em Napoies se publicou uma longa proclamaçaõ á Naçaõ Bri-
tannica, conjurando-a a que supportassea revolução Napolitana. 
Isto saõ, nem mais nem menos, palavras atiradas ao vento. 

No entanto os dous partidos contendentes em Sicilia vieram 
as maõs, juncto ao monte Babaurra, aonde houve uma renhida 
batalha, depois da qual foi tomada Caltanasetta. Esta cidade 
e porto tinha sido primeiro tomada pelo partido Palermitano; 
depois retomada pelos habitantes ; e ultimamente tornada a ga-
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nhar pelos primeiros, que commetteram grande carniceria na 

cidade. 
A Juncta de Palermo, em uma proclamaçaõ, de 14 de Agosto, 

declarou que as suas intençoens eram, a completa separação do 
Governo Napolitano. Depois dividio a ilha em quatro districtos 
militares. Palermo, Girgenti, Messina, e Siracusa; determi
nando armar em cada uma destas provincias a população, na 
proporção de dous homens, por cada cem almas. 

0 General Austriaco, Nugent, que commandava o exercito 
Napolitano, ao tempo da Revolução, escapou-se de Napol» 
para Malta: depois foi ter a Liorne, em uma escuna Ingleza. s 

RÚSSIA. 

Noticias recebidas, por varias partes, concordam em dizer, 
que o Gabinete Russiano mudou suas intençoens a respeito da 
revolução de Hespanha; e se assevera que o Imperador mandara 
entregarão Ministro Hespanhol outra nota, differente em sub 
stancia, da primeira communicada ao Cavalheiro Zea ; nesta de
clara o Imperador, que está tam longe de querer ingerir-se nos 
negócios internos de qualquer naçau independente, que seudo 
El Rey de Hespanha membro da Sancta Aliiança, tem justo 
direito a seus invariáveis bons desejos. O Imperador acrescen
ta, que verá com satisfacçaõ as ulteriores desenvoluçoensda. or
dem de cousas estabelecida na Hespanha; e que tudo quanto 
pode contribuir á felicidade da naçaõ Hespanhola lhe excitará 
sempre o mais vivo interesse. 

Um artigo de Bruxellas de 12 de Septembro, referindo-se a 
'nforroaçoeiis de Frankfort em data de 7, dá a importante noti-
«•a. de que o Baraõ d'Anstett, Ministro Plenipotenciario de 
Rússia, na Dieta AlemaS, fizera uma declaração para o seguin
te fim ;— 
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" O Imperador de Rússia naõ reconhece em Potência alguma 
o direito de se ingerir nos negócios de outros Estados, com a 
causa de inovaçoens introduzidas no governo desses Estados. S. 

. Imperial declara, que na sua próxima entrevista com seu al-
liado, o Imperador de Áustria, está bem longe de ter por ob
jecto o concertar medidas ou meios, tendentes a reprimir a nova 
ordem de cousas na Hespanha ou Nápoles." 

Um artigo de Warsovia, de 4 Septembro diz o seguinte:— 
" Circulam aqui, neste momento, novidades políticas da 

mais alta importância, para o systema da Europa. Falla-sede 
um novo projecto, para o restabelicimento do Reyno de Polônia. 
Affirma-se, que ja se começaram negociaçoens, que interessam 

todos os Polacos, entre as Cortes de Rússia, Áustria e Prússia. 
Se ellas concordarem no restabelicimento do Reyno da Poloi ia, 
em toda a sua integridade, este Estado pôde ainda tornar a pre
encher na Europa o objecto, a que parece particularmente des
tinado, por sua posição geographica. Virá a ser outra vez uni 
importante pezo na balança da Europa ; e o importante anteuiu-
ral do Norte. 

TURQUIA. 

As hostilidades do Pacha de Joanina contra a Porta tem con
tinuado, sem que apparêça vantagem decidida de nenhuma das 
partes. Os destiladeiros de Titola paia o território de Joannína 
estaõ ainda occupudus pelas tropas de Ali Racha, mas a cidade 
de Tilolu rendeo-se ás tropas do Sultaõ. O Castello de I.epan-
to também está na posse do Gram Senhor, e a guarniçaõ consta, 
de 200ü Albanezes que A li Pacha ali tinha posto, abiio as portas 
as tropas do Gram Sultaõ. 


